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O  R E L A T O R I O  D O  D .  A .  S . P .

O relatório anual do D .A .S .P c o r r e s p o n d e n t e  ao exercício de 1939, destaca- 
se como documento informativo da situação  adm in istrativa do P a ís . Fugindo à orientação  
comumente segu ida em trabalhos dessa natureza, não se lim ita a  focalizar as ativ idades  
exerc idas pelo D epartam ento no decorrer do ano. E laborado de um ponto de v ista intei
ram ente diferente, encerra uma utililíssim a análise  da adm in istração , nos pontos em que 
se relaciona com as fina lidades do D epartam ento .

Ê justam ente por isso que o relatório sobressai. O s quatro primeiros capítulos 
— "O rgan ização  de Serv iços”, "O rçam ento”. "P essoa l” e "M a te r ia l” — foram  redigidos 
não com a preocupação de dem onstrar trabalho realizado pelo D .A  .S  . P . e sim com o 
objetivo principal de refletir o estado em que se encontram as ativ idades adm in istrativas  
concernentes a  cada um daqueles assuntos. A  obra do D . A  . S . P . vai transparecendo  
naturalm ente, incidentem ente, no decorrer da exposição, e é af in a l s in tetizada num último 
capítulo, em que se mostra, já  então visto por outro ângulo , o esforço que o D eparta
mento despendeu durante o ano de 1939.

N a concepção comum, êsse último capítulo constitu iria, por si só. o relatório do 
Departam ento. De fato , o que geralm ente se observa em trabalhos dessa ordem é uma 
tendência para fu g ir  à verdadeira fin a lid ade do relatório e compor uma exposição de ma
téria irre levante. com a preocupação única de dem onstrar serviço, isso mesmo sem descer 
ao mérito dos trabalhos, focalizando, exclusivam ente, o seu aspecto fo rm al. São  muito 
comuns os relatórios em que figu ra , em primeiro plano, a  quantidade de ofícios recebidos 
e expedidos, o volume do trabalho de rotina, como si fósse essa a fin a lid ade  precípua da  
rep artição .

Ê certo que a  exposição dêsses fatos vale como índice da operosidade do órgão  
adm inistrativo. M a is  importante, porém, que a  quantidade é a qualidade do trabalho rea
lizado, são  os efeitos que tenha produzido, de modc que a  adm in istração superior possa 
ter uma idéia d a eficiência de determ inado serviço e d a  conveniência de m antê-lo. modifi
cá-lo  ou suprim í-lo .

O relatório do D .A  3 . P .  está perfeitam ente in tegrado nessa concepção. Logo 
de início, estudando a  organ ização  de serviços, faz  um apanhado retrospectivo  dos 
órgãos de adm in istração g e ra l  — m ostrando a tendência que se vem m anifestando para  
a centralização  d as ativ idades d essa  natureza  — e, ao mesmo tempo, focaliza o estado de 
desenvolvim ento em que se encontram essas  repartições, os resu ltados até ago ra  obtidos por 
essa po lítica adm in istrativa. S a lien ta , em segu ida , a  creação e a  reorganização de ser
viços, operadas em 1939, põe em fóco a questão dos regim entos e métodos de trabalho, 
m ostrando a d ificu ldade que se fem encontrado para introduzir a racionalização  nos ser
viços públicos.



No capítulo relativo ao orçam ento, não se lim !ta a assina lar o papel que o D . 
A . S .  P . desempenhou na elaboração da proposta para 1940. V ai mais lo n g e : estuda a 
orientação traçada pelo órgão que elaborou aquela proposta, an alisa  cada uma das verbas 
de despesa, a previsão da receita e o déficit e conclue, finalm ente, por uma série de su
gestões para melhoria da elaboração orçam entária.

O capítulo III, referente a “P essoa l”, é cheio de informações utilíssim as e de in
teressantes observações colhidas no desenvolvimento dos trabalhos. A  situação dos qua
dros do funcionalismo e as tendências que a êsse respeito se vêm manifestando constam  
de modo preciso, inclusive com o total exato  de cargos existentes em 31 de dezembro de 
1939, distribuídos por natureza e localização em ministérios e quadros. O relatório d e
senvolve-se em estudos sõbre problemas v itais de adm inistração de pessoal, tais como re
gime de remuneração, lotação, seleção, promoções, transferências, horário de trabalho, aper
feiçoamento e assistência social, mostrando o estado de desenvolvimento em que se acham. 
Põe em destaque o fato de maior sign ificação  do ano nesse assunto — a decretação do 
E statuto dos Funcionários Públicos C ivis da U nião  — fazendo um estudo retrospectivo  
dos trabalhos, analisando o combate que sofreu a  idéia e mostrando os efeitos que se fi
zeram sentir desde os primeiros momentos de execução da nova lei. Focaliza, ainda a si
tuação do pessoal extranum erário, apontando as sucessivas melhorias que a leg islação  tem 
in troduzido .

O problema do m aterial é objeto do C apítulo IV , que se inicia com um longo 
estudo em tôrno do sistem a de abastecim ento às repartições, mostrando a necessidade ur
gente de uma remodelação com pleta. São  focalizadas, tambem, as providências que foi 
possw el an tecipar nesse terreno, inclusive no que se refere ao fornecimento de combustível 
e lubrificantes à E strada de Ferro  C en trâ l do B rasil e às m edidas tom adas ao se declarar  
o estado de guerra na E uro pa. N a parte referente a  padronização e especificações de 
m aterial, o relatório descreve os trabalhos efetuados e em andam ento, com um interessan
tíssimo estudo sõbre arm ários de aço e m áquinas de escrever. A lém disso, an a lisa  os efei
tos iá observados da padronização sõbre o preço de custo, mostrando as variações que se 
verificaram  em 1939, em relação a cada um dos artigos padronizados.

O capítulo fin a l é uma síntese d a s  ativ idades do D . A  . S . P ., cujo esforço no 
sentido de melhorar os nossos serviços públicos ressa lta nitidamente da leitura de todas 
as peças. E  a própria elaboração dêsse relatório foi mais um esforço coroado de êx ito .

A “Revista do Serviço Públ co ded ica-lhe êste número, publicando-o na íntegra.



R E L A T Ó R I O
Em 8 de abril de 1940.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República:
Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência o 

relatório dêste Departamento, correspondente ao ano de 
1939.

CAPITULO I

ORGANIZAÇÃO DE SERVIÇOS 

Órgãos de administração geral

Desde a reorganização administrativa que se operou 
em 1936, com a chamada Lei do Reajustamento, cada vez 
mais se vem acentuando a tendência para centralizar, em 
órgãos apropriados, as funções ditas de administração ge
ral, isto é, as que são comuns a todos os órgãos da Ad
ministração .

E verdade que as primeiras manifestações dessa ten
dência são muito anteriores ao movimento que culminou 
na lei n. 284. As funções de contabilidade, por exemplo, 
ha muito vêm centralizadas num sistema próprio, em que 
figuram, como órgãos centrais, o Tribunal de Contas e a 
Contadoria Central da República e, em outro plano, as di
retorias, divisões, ou serviços de contabilidade e as con- 
tadorias seccionais, nos ministérios.

Relativamente a material, são muito mais recentes as 
manifestações dessa tendência. O processo de aquisição 
foi descentralizado até 1931. quando se instituiu a Comis
são Central de Compras; e só em 1935 foi creado um 
órgão incumbido da padronização do material: a Comis
são Permanente de Padronização. Nos ministérios, data 
de pouco tempo a creação de serviços de material, medida 
que ainda não foi generalizada.

Quanto a pessoal e organização, a centralização ma
nifestou-se, pela primeira vez, com a citada lei n. 284, 
que instituiu o Conselho Federal do Serviço Público Civil 
e, nos ministérios, as comissões de eficiência. No primeiro 
foram enfeixadas importantes atribuições referentes ao fun
cionalismo federal, além da incumbência de estudar per
manentemente o serviço público e propor as medidas ne
cessárias ao seu aperfeiçoamento. As comissões, em âm
bito menor, foi tambem cometida a atribuição de estudar 
a organização dos serviços e propor a sua racionalização 
progressiva, além de certas atribuições relativas ao3 fun
cionários .

A necessidade de centralizar em órgãos apropriados 
todas as atividades relativas a pessoal tomou-se evidente, 
logo aos primeiros momentos de execução da Lei do Rea

justamento. Recomendou-se, então, em circular da Presi
dência da República, a instituição de serviços de pessoal 
em cada ministério, para atender a essa exigência inadiavel 
do novo regime administrativo. Um ano mais tarde, o 
decreto-lei n. 204, de 1938, veio consagrar a existência 
dêsses serviços, dando-lhes forma legal e ampliando as suai 
atribuições, de modo que compreendessem a coordenação 
sistemática dos assuntos relativos aos funcionários e extra- 
numerários, bem como a execução e fiscalização das me
didas de carater administrativo, econômico e financeiro, 
que lhes disserem respeito.

Em 1938 desapareceram o Conselho Federal do Ser
viço Público Civil e a Comissão Permanente de Padroniza
ção, cujas funções foram absorvidas por êste Departa
mento. Nos ministérios, o fenômeno vem sendo reprodu
zido, com a creação de Departamentos de Administração, 
constituídos, essencialmente, pelos primitivos serviços ou 
diretorias de contabilidade, serviços de pessoal e serviços 
de material.

Êsses departamentos existem, presentemente, nos Minis
térios da Agricultura, da Educação e das Relações Exte
riores, sendo de esperar que se estenda aos demais êsse 
tipo de organização. A sua composição varia segundo 
as condições próprias de cada ministério, com a inclusão 
de outros serviços além daqueles três fundamentais, tais 
como biblioteca, mapoteca, comunicações e arquivos, me- 
canografia.

Com a creação dos serviços de pessoal e material, 
os serviços de contabilidade sofreram profunda modifica
ção de atribuições, o que naturalmente determinará alte
rações de estrutura, em novos regimentos, que estão sendo 
objeto de estudo. Por outro lado, está sendo projetada 
a reforma do Código de Contabilidade, que não atende às 
necessidades atuais da Administração Pública, dadas as 
modificações profundas por que passou nestes últimos anos. 
Da ultimação dêsse trabalho depende a expedição dos 
novos regimentos dos serviços de contabilidade.

Os serviços de material, existentes apenas em alguns 
ministérios, acham-se ainda incipientes. A sua regula
mentação será parte integrante do processo de regulari
zação do abastecimento de material às repartições públicas, 
de que se falará noutro capitulo.

Os serviços de pessoal, encarados em conjunto, ainda 
não preenchem plenamente a finalidade de sua creação. 
No decorrer de 1939 êste Departamento realizou, em cinco 
daqueles serviços, inspeções cujo resultado foi, até certo 
ponto, desalentador. Si em alguns sectores administrativos 
os serviços marchavam bem, em outros a falta de ele
mentos, ou a incúria, anulava por completo os propósitos 
manifestados pelo Govêrno na legislação relativa aos ser



vidores do Estado. Essas impressões foram transmitidas, 
francamente, aos senhores Ministros de Estado, tendo-se 
observado, posteriormente, certa melhoria na situação geral.

A êsse proposito, cabe notar a tendência, por vezes 
manifestada, de certas repartições absorverem atribuições 
típicas do serviço de pessoal. Isso deu lugar a que êste 
Departamento se dirigisse aos senhores Ministros de Es
tado, pedindo providências para que cessasse tal anomalia.

Uma providência que muito contribue para a eficiên
cia dos serviços de pessoal é a creação de serviços regio
nais, a exemplo do que foi feito no Ministério da Viação 
e do que êste Departamento preconizou para o Ministério 
da Guerra, quando foram apontadas dificuldades na admis
são do pessoal extranumerário. A creação dêsses órgãos, 
desafogando o serviço central, permite-lhe melhor desem
penho de suas atribuições, ao mesmo tempo facilitando uma 
série de providências de ordem administrativa, inclusive 
a admissão de diaristas e tarefeiros para repartições situadas 
em locais distantes, o que assume grande significação 
quando se trata de estabelecimentos industriais.

Até hoje, porém, a creação de serviços regionais limi
tou-se ao Ministério da Viação, o que, aliás, coincide com 
o alto índice de eficiência que apresentam os serviços de 
pessoal daquele Ministério. Essa situação, porém, embo
ra se reproduza em alguns outros casos, não representa o 
panorama geral, considerados os serviços de pessoal em 
vonjunto. Dêsse ponto de vista, forçoso é reconhecer que 
se acham longe de executar plenamente o programa traça
do, especialmente no terreno financeiro e em matéria de 
assistência social.

Os serviços de comunicações e arquivos, existentes em 
alguns ministérios, não oferecem o desejado grau de uni
formidade nem eficiência bastante. Este Departamento 
vem conduzindo um estudo em tôrno de sua organização.

As comissões de eficiência, creadas pela Lei do Rea- 
justamento, foram reorganizadas em 1938, de modo que 
os respectivos componentes pudessem dedicar-se integral
mente aos trabalhos próprios da comissão, desligados r'c 
quaisquer outras atividades. Essa medida apresentou, real
mente, vantagens incontestes, pois seria praticamente im
possível executar o programa traçado, caso subsistisse a 
organização primitiva, em que os membros da comissão 
dedicavam um pequeno espaço de tempo aos respectivos 
trabalhos, mantidos, que eram, em exercício nas suas re
partições .

A despeito dessa providência, as comissões não con
seguiram ainda satisfazer plenamente a sua finalidade, sendo 
de notar que o objetivo principal de sua creação — ra
cionalização dos serviços ministeriais através o estudo 
permanente de sua organização .— não foi siquer iniciado, 
praticamente.

Entre as causas que contribuem para essa deficiência, 
figura o acúmulo de trabalho relativo a outros assuntos, 
uns constituindo atribuições próprias das comissões, outros 
absolutamente estranhos à sua finalidade. Realmente, a 
elaboração das propostas de promoções dos funcionários e 
o exame dos processos de admissão, recondução e melhoria 
dos extranumerários têm absorvido uma parte apreciavel 
do trabalho das comissões de eficiência. Por outro lado, 
vinha-se generalizando a prática de lhes submeter a estudo 
processos completamente estranhos às suas atribuições, 
desde que encerrassem questão de maior complexidade.

Assim, em parte desviadas de sua finalidade e em parte 
sobrecarregadas de trabalho relativo estritamente a pessoal, 
as comissões descuraram do objetivo primordial, que é a 
racionalização dos serviços.

Percebendo êsses fatos, êste Departamento dirigiu- 
lhes a circular n. 82, de 10 de julho de 1939, em que 
recomendou que rejeitassem os processos estranhos à sua 
competência, que porventura lhes fõssem submetidos a es
tudo. Ao mesmo tempo, foram indicadas certas normas a 
seguir no estudo da organização dos serviços ministeriais, 
tais como o exame de processos findos e a instalação de 
"bureaux” de reclamações, através dos quais fossem sen
tidas as possíveis deficiências dos serviços.

Não obstante essa iniciativa que o Departamento to
mou, as comissões, praticamente, não iniciaram, ainda, o 
estudo tendente à racionalização dos serviços ministeriais.

Em síntese, o que se nota relativamente aos serviços 
■ie administração geral, considerados englobadamente, é 
uma tendência para melhor se organizarem. Embora, to
mados em conjunto, ainda se achem longe de preencher 
a sua finalidade, não deixa de ser promissor êsse movi
mento.

Novos serviços e repartições

Entre os principais serviços e repartições creedos em 
1939, figura o Departamento de Imprensa e Propaganda, 
diretamente subordinado ao Presidente da República.

O novo órgão tem um programa bem mais vasto que 
o do antigo Departamento de Propaganda e Difusão Cul
tural, que lhe cedeu o lugar. Exerce uma ação contro
ladora das atividades de propaganda nacional, turismo, im
prensa, teatro, rádio, cinema e funções recreativas e espor
tivas, orientando-as de acôrdo com as tendências do Es
tado Novo.

Outro órgão de grande significação é o Conselho Na
cional de Proteção aos índios, creado pelo decreto-lei n. 
1.794, de 22 de novembro de 1939. Articulado com o Ser
viço de Proteção aos Índios, recentemente transferido do 
Ministério da Guerra para o da Agricultura, deverá estudar 
todas as questões que se relacionem com a assistência e a 
proteção aos selvícolas, seus costumes e línguas, sugerindo 
ao Govêrno as medidas que julgar convenientes.

O Serviço de Publicações Oficiais, creado pelo de
creto-lei n. 1.714, de 28 de outubro de 1939, veio preen
cher uma lacuna. Realmente, o vulto das publicações 
feitas pelo Govêrno estava a exigir um órgão que se in
cumbisse de divulgá-las convenientemente, proporcionando 
ao público facilidades para a sua aquisição.

No terreno da educação, é digna de nota a creação 
de mais dois estabelecimentos de ensino superior, a Fa
culdade Nacional de Filosofia e a Escola Nacional de Edu
cação Fisica e Desportos, creadas pelos decretos-leis ns. 
1.190 c 1.212, de 4 de abril de 1939 e 17 de abril de 1939, 
respectivamente.

Merece registo, ainda, a instituição de 7 novas conta- 
dorias seccionais, creadas pelo decreto-lei n . 1.890, de 
15 de dezembro de 1939, junto às Estradas de Ferro de 
Bragança, Tocantins, Petrolina a Teresina, Baia e Minas e 
Leste Brasileiro e, bem assim, junto ao Corpo de Bom
beiros e à Polida Militar do Distrito Federal.



Finalmente, a Revista do Serviço Público, que vinha 
sendo editada por êste Departamento, foi reconhecida como 
órgão de interesse da Administração, pelo decreto-lei n .
1.870, de 14 de dezembro de 1939, que lhe deu situação 
definida, do ponto de vista legal, e dispôs sôbre a sua or
ganização.

A par dêsses serviços, diversos outros foram pro
postos, tendo sido alguns rejeitados, por desnecessários, 
sendo que outros não foram ainda objeto de pronuncia
mento final.

No primeiro caso figura a proposta do Ministério da 
Agricultura, de creação de um Serviço do Vinho. Este 
Departamento teve oportunidade de demonstrar que tal 
providência destoaria do tipo de organização recentemente 
adotado para aquele Ministério. Constituiria um pre
cedente que, si continuado com a creação de outros servi
ços do mesmo gênero, redundaria em destruir a reforma 
operada em dezembro de 1938.

Foi recebida, também, uma sugestão no sentido de se 
crear um Departamento Central de Queixas e Reclamações, 
afim de atender às partes que tivessem alguma reclamação 
a fazer sôbre o andamento dos serviços públicos. A pro
posta foi rejeitada, por ser muito mais econômico instalar 
secções de informações e reclamações junto aos serviços de 
comunicações que funcionam nos ministérios, através dos 
quais se estabelece o contato com o público.

O Ministério do Trabalho propôs a creação de um 
Serviço de Arquitetura e Engenharia, que teria por objetivo 
a construção, em ampla escala, de habitações economicas 
para os associados dos institutos e caixas de aposentadoria 
e pensões. O Ministério da Guerra havia proposto que 
o Govêrno concedesse um auxilio de 18 mil contos à 
Caixa de Construção de Casas, destinada, como o nome 
indica, à construção de casas para os funcionários civis e 
militares daquele Ministério. Êste Departamento, estudan
do o assunto, chegou à conclusão de que seria preferível 
uma providência de conjunto, em substituição a iniciativas 
isoladas como essas. Assim, embora no decorrer do seu 
estudo tivesse sido concedido o empréstimo pleiteado pelo 
Ministério da Guerra, organizou, em colaboração com o 
Ministério do Trabalho, um projeto creando o Instituto 
Central de Aplicação das Reservas de Previdência, que 
executaria um programa de construções particulares e obras 
públicas, utilizando as reservas das instituições federais 
de previdência, com a vantagem de assegurar uniformidade 
de ação. A proposta não teve solução, ainda.

Foi, também, examinada por êste Departamento a pro
posta de organização do Instituto de Previdência da Pre
feitura do Distrito Federal.

Creado pelo decreto-lei n . 608, de 10 de agosto de
1938, que se inspirou no de n.' 288, aquele órgão deve 
ser uma verdadeira miniatura do Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado (I. P . A . S . E .) , 
que tem como campo de ação o serviço civil federal. A sua 
organização, portanto, deveria ser vasada nos mesmos mol
des do I. P . A . S . E . Examinando o projeto, êste De
partamento verificou que não fôra seguida essa orientação, 
o que bastava para rejeitá-lo. Aprofundando mais o es
tudo, chegou à conclusão de que seria bem mais econômico 
filiar os funcionários municipais do Distrito Federal ao
• P . A . S . E ., tornando-se, assim, desnecessárU a or

ganização de um Instituto próprio da Prefeitura. Nesse 
sentido foi elaborada uma proposta, que não teve, ainda, 
solução.

Reorganização de serviços

No princípio do ano, a Prefeitura do Distrito Federal 
propôs uma completa reorganização de seus serviços. A 
proposta foi estudada por êste Departamento, que desde 
logo notou divergências entre os salutares princípios, invo
cados na justificação apresentada, e a organização real
mente planejada. Por outro lado, havia um sensivel afas
tamento das normas que presidem à Administração Fe
deral, quando o pensamento é, justamente, ir aos poucos 
integrando nessas normas as administrações locais. A 
proposta foi afinal rejeitada.

Mais tarde, a Prefeitura propôs a creação de Direto
rias dos Serviços Gerais do Pessoal e do M aterial. Em 
essência, êsse tipo de organização enquadrava-se perfei
tamente nos moldes da Administração Federal. Após um 
estudo em conjunto, êste Departamento apresentou um 
substitutivo de que se originou o decreto-lei n. 1.292, de 
25 de maio de 1939, que creou a Secretaria Geral de 
Administração, composta de três Departamentos: Organi
zação, Pessoal e Material, além de um Serviço de Comu
nicações e um de Mecanografia. A nova Secretaria en- 
feixa, na jurisdição municipal, atribuições que, na Ad
ministração Federal, são exercidas, parte por êste Depar
tamento e parte pelos Departamentos de Administração, 
existentes em alguns Ministérios.

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística pro
pôs que fôssem padronizados os seus órgãos centrais, sob 
o ponto de vista de denominação, organização e vencimen
tos dos respectivos diretores . Os órgãos centrais daquele 
Instituto são as repartições, integrantes dos diversos Mi
nistérios, que se ocupam da estatística relativa às atividades 
de cada um. Verificou-se que não seria prudente padro
nizar desde logo a organização dessas diferentes reparti
ções, dadas as condições próprias de cada ministério e a 
extensão que é dada, em cada um, aos trabalhos de esta
tística. Dispôs-se, entretanto, que os regimentos a serem 
baixados padronizariam, tanto quanto possivel, tendo em 
vista as peculiaridades de cada ministério, a constituição 
dêsses órgãos. Adotou-se uma denominação uniforme, 
usando-se a expressão "serviço de estatística", seguida da 
designação especifica adequada em cada caso. Os venci
mentos dos diretores foram fixados no padrão P . Essas 
medidas foram consubstanciadas no decreto-lei n . 1.360, 
de 20 de junho de 1939. Posteriormente, o de n. 1.585, 
de 8 de setembro de 1939, modificou a  designação especí- 

. fica do Serviço de Estatística do Ministério da Educa
ção.

Pelo decreto-lei n. 1.791, de 22 de novembro de 1939. 
foram transformadas diversas repartições em Agências do 
Serviço de Economia Rural, do Ministério da Agricultura 
A medida visou atender à necessidade imperiosa de em
prestar maior eficiência aos trabalhos de fiscalização da 
exportação de matérias primas e produtos agrícolas em 
geral.

O Conselho de Fiscalização das Expedições Artísticas 
e Cientificas sofreu alterações com o decreto n . 4.450, 
d« 27 de Julho de 1939. O representante do Departamento



Nacional de Produção Vegetal foi substituído pelo Diretor 
do Serviço Florestal, a quem foram cometidas as funções 
de presidente. Foi fixada a gratificação dos conselheiros 
e determinada a sua renovação por biênios, excetuado o 
presidente.

O Instituto Sete de Setembro foi reorganizado pelo 
decreto-lei n. 1797, de 23 de novembro de 1939, que lhe 
incorporou o Laboratório de Biologia Infantil, ficando 
aparelhado ao exame médico-psico-pedagógico e ao trata
mento dos menores que abriga provisoriamente, à disposi
ção do Juizo de Menores do Distrito Federal. A reorga
nização veio atender a uma necessidade que ha muito se 
fazia sentir.

O Loide Brasileiro foi, também, reorganizado pelo .le- 
creto-lei n . 1.830, de 4 de dezembro de 1939, e regula
mento aprovado pelo decreto n. 4.969, da mesma data. 
A administração passou a ser exercida por um diretor, q je  
superintende todos os negócios da empresa ; um Conselho 
de Administração, que colabora com o diretor na orienta
ção dos negócios; uma Secretaria G eral; uma Superin
tendência Comercial; uma Superintendência Técnica ; de
partamentos subordinados às superintendências; e secçòes 
e serviços constitutivos dos departamentos. Foram fixa
das as atribuições de cada órgão e normas relativas ao 
pessoal, bem como o processo de tomada de contas, a cargo 
de uma comissão nomeada pelo Presidente da República, 
ao fim de cada exercício.

Acha-se presentemente em estudos a reforma adminis
trativa do Ministério da Fazenda. A necessidade de re
organizar o nosso aparelhamento de arrecadação apresen
ta-se de modo tão evidente, a evasão de rendas é cousa 
tão palpavel que dispensa maiores comentários. Êste 
Departamento elaborou um projeto que atualmente está 
sendo examinado pelo titular daquela pasta.

Também os serviços policiais do Distrito Federal foram 
objeto de um plano de reorganização, em que se cogitava 
de instituir o Departamento de Segurança Pública. O 
projeto, elaborado por êste Departamento, acha-se há 
longo tempo no Ministério da Fazenda, para receber pa
recer .

Regimentos

As modificações introduzidas no nosso sistema admi
nistrativo, desde a  lei n. 284, de 1936, determinaram a 
caducidade da maior parte dos antigos regulamentos das 
repartições, que se estendiam por matéria que hoje é objeto 
de legislação específica. Daí a necessidade de se proceder 
a uma revisão geral, para que as organizações se adaptem 
às novas contingências da administração.

Esse trabalho, porém, depende ,em grande parte, de 
iniciativa das próprias repartições. E’ justamente 'sso o 
que tem faltado, a tal ponto que são pouquíssimos os ser
viços já dotados de novos regimentos. Durante o ano de 
1939 foram baixados os que se referem ao Conselho de 
Imigração e Colonização, Departamento de Imprensa e 
Propaganda, Serviço de Economia Rural, Ser iço Florestal 
e Departamento Nacional da Produção Vegetal. No co
meço do ano êste Departamento elaborou um projeto de 
regimento para o Conselho Federal do Comércio Exterior, 
o qual, entretanto, não foi decretado. O Conselho Na
cional do Petróleo elaborou um projeto, que foi rejeitado

por destoar da orientação que vem sendo observada na 
organização dos serviços.

Presentemente êste Departamento está estudando um 
projeto de seu próprio regimento, bem como das Comissões 
de Eficiência, das Tesourarias, do Departamento Nacional 
da Produção Animal e do Serviço de Meteorologi i.

Distribuição de competência, linhas de subordinação

Os trabalhos de irrigação do nordeste e o aproveita
mento econômico do rio São Francisco foram objeto de 
uma exposição de motivos em que o Ministério da Agri
cultura apontava a existência de uma dualidade de ser
viços, que eram executados por êle e, ao mesmo tempo, pelo 
Ministério da Viação. Realmente, essa dualidade era ma
nifesta, sendo os serviços da Agricultura executados como 
parte de um programa geral, enquanto os da Viação eram 
feitos do ponto de vista do combate às sêcas. Justamente 
porque o problema era encarado sob diferentes prismas, 
ambos os Ministérios reivindicavam para si a competência 
para execução do serviço. Examinando o assunto, veri
ficou êste Departamento a necessidade de uma fórmula 
que conciliasse os dois pontos de vista, de modo a assegu
rar unidade de direção, sem o que os trabalhos seriam 
necessariamente prejudicados. Foi decidido, então, que as 
Comissões de Eficiência daqueles Ministérios, em conjunto 
e com a assistência imediata dos respectivos órgãos técnicos, 
elaborassem um projeto de decreto-lei, a ser submetido a 
êste Departamento, para solução do assunto, de acôrdo com 
as conveniências, da Administração. Êsse trabalho não foi 
ainda ultimado.

Êste Departamento teve a oportunidade de se ma
nifestar sôbre uma consulta da Inspetoria Federal de Es
tradas, quanto à  interferência do Inspetor do Trabalho nos 
atos da Estrada de Ferro Bragança, relativos ao pessoal. 
Ficou, então, esclarecido que não cabe àquela autoridade 
intervir na administração da Estrada ou de qualquer outro 
serviço público diretamente executado pelo Estado, visto 
que o pessoal a  serviço do Govêrno tem situação própria, 
definida em lei, e não está sujeito à legislação trabalhista.

Diversas dúvidas têm sido suscitadas quanto à compe
tência dos serviços de pessoal, em matéria que anteriormente 
era atribuída às diretorias de contabilidade. O empenho 
de despesa, a instrução de processos de exercícios findos 
e numerosas outras providências, que são tipicamente dos 
serviços de pessoal, têm sido objeto de controvérsias, re
velando a falta de compreensão do verdadeiro intuito do 
Govêrno, que foi centralizar num órgão apropriado todas 
as questões relativas a pessoal. Por diversas vezes êste 
Departamento manifestou-se a respeito, salientando que é 
o serviço de pessoal o órgão competente para distribuir, 
aplicar, fiscalizar e contabilizar todas as dotações de verbas 
orçamentárias referentes a funcionários e extranumerários. 
Apenas, deve fornecer ao serviço de contabilidade uma 
demonstração da despesa, por verba, consignação e sub- 
consignação, conservando, porém, os respectivos documen
tos comprobatórios, que lhe pertencem.

Mctodos de trabalho

Com o objetivo de simplificar o serviço nas reparti
ções, êste Departamento vem procedendo a diversos estu



dos, alguns em estado bastante avançado. Para os casos 
de licença, por exemplo, foram estudados formulários que 
substituirão, com inegável vantagem, o sistema usual do 
processo. Padronizou-se a redação dos decretos relativos 
a movimentação de pessoal, estudaram-se modelos impressos 
para o funcionamento das secções de assistência social, fo
lhetos para manter atualizados os quadros do funcionalis
mo, instruções e fórmulas para o "processo administrativo" 
de que trata o Título III — Capitulo IV — do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União.

A adoção de métodos racionais de trabalho esbarra em 
dificuldades sérias, desde o estudo, que é naturalmente 
complexo e demorado, até a sua introdução, que depende 
da aceitação por parte dos diretores, o que nem sempre é 
facil conseguir. Não é de estranhar, portanto, que, nesse 
particular, o serviço público ainda não apresente melhoria 
sensivel, sendo utilizados, na maioria dos casos, métodos 
obsoletos, que entravam extremamente a máquina admi
nistrativa .

Obrigatoriedade de Relatórios

A apresentação de relatórios periódicos, sõbre a marcha 
dos serviços, é uma providência de grande alcance para que 
a administração superior tenha, não só uma visão pano
râmica, mas, também, um conhecimento exato da eficiência 
ou das deficiências de cada sector. Ultimamente, porém, 
a apresentação de relatórios ficara mais ou menos ao sabor 
dos chefes de serviço, sem uniformidade quanto a períodos, 
sendo mesmo observada uma grande abstenção. O decreto 
n. 3.764, de 20 de fevereiro de 1939, instituiu para os 
diretores ou chefes, de quaisquer repartições ou serviços 
dos diferentes Ministérios, a obrigatoriedade de apresentar 
ao Ministro de Estado, até o dia 15 de janeiro de cada ano, 
relatório circunstanciado das atividades realizadas no ano 
anterior, podendo os ministros exigir a apresentação men
sal, ou trimestral, de um resumo dos trabalhos. Foi, 
inegavelmente, uma providência de grande utilidade. Ape
nas, o prazo concedido não parece bastante, mormente para 
as repartições que se estendem ou se desdobram por várias 
regiões. Talvez fôsse preferível dilatá-lo por mais um 
mês ou 45 dias, de modo a permitir a elaboração de re
latórios realmente aproveitaveis e não uma exposição de 
fatos irrelevantes, feita às pressas, como é freqüente obser
var-se .

CAPITULO n

ORÇAMENTO

A elaboração do orçamento constitue um dos mais- 
complexos e transcendentes problemas da administração 
pública, porque, sendo um verdadeiro programa para o exer
cício futuro, deve traduzir em dinheiro o que, num deter
minado período, o Govêrno pretende fazer pelo povo e a 
importância com que êste deve contribuir para o Govêrno. 
E a demonstração, expressa em números, dos planos go
vernamentais, no sentido de prover à segurança do Estado 
e às necessidades públicas, e do conjunto de sacrifícios 
que se devem impor todos os cidadãos, com o objetivo de 
assegurar o bem estar comum, pelo normal funcionamento 
dos serviços.

Lamentavelmente, no entanto, essa delicada missão tem 
sido, entre nós, relegada a plano inferior, com o atribuir-se 
a elaboração do orçamento a comissões improvisadas, cons
tituídas quasi ao termo do ano, que apressadamente se 
reunem e automaticamente se dissolvem, limitando a sua 
tarefa à transposição das propostas ministeriais para qua
dros próprios, obedecida a nomenclatura usual.

Reconhecendo, porém, a relevância do assunto a Cons
tituição de 1937 dele cuidou expressamente, dedicando-lhe 
todo um capitulo. Dispôs, no art. 67, que a organização 
da proposta deve ser feita pelo Departamento Administra
tivo, diretamente subordinado ao Presidente da República, 
adotando, assim, o princípio de que a elaboração orça
mentária deve estar a cargo de um órgão permanente c 
especializado.

Em face do disposto na Constituição, o decreto-lei 
n. 579, que organizou o Departamento Administrativo do 
Serviço Público, referindo-se à Divisão do Orçamento, assim 
dispôs :

"Até que seja organizada a Divisão do Orçamen
to, a proposta orçamentária continuará a  ser elabo
rada pelo Ministério da Fazenda, com a assistência de 
um delegado do D. A . S . P ."

Por fôrça dêste decreto-lei e do disposto na Constitui
ção, foi creada uma Comissão com o fim de elaborar a 
proposta orçamentária para 1940, tendo sido atribuída ao 
Presidente dêste Departamento a honrosa incumbência de 
d irigi-la.

Das atividades dessa Comissão e dos resultados a 
que chegou diz bem o relatório que, com a proposta 
orçamentária, foi apresentado ao S r. Ministro da Fazenda, 
donde ressalta a assistência prestada pelo D. A . S . P .. 
notadamente na parte de pessoal.

A colaboração do D. A . S . P.

Recebidas as propostas elaboradas pelos Ministérios, 
foram os quadros anexos do pessoal permanente enviado* 
à Divisão do Funcionário, que fez um confronto com os 
seus registros.

As divergências encontradas foram grandes, determi
nando inúmeras alterações. Depois disso, acompanhou-se 
a situação dos quadros e carreiras, em face dos decretos 
que sôbre êles vieram a incidir, de sorte que permanecessem 
atualizados. Tudo isso foi possível devido á colaboração 
permanente da D. F .

Na parte relativa ao pessoal extranumerário, não foi 
menor a assistência do D. A . S . P ., pela sua Divisão 
própria.

Inicialmente, a D. E. realizou um censo geral dos ex- 
tranumerários, abrangendo todas as pessoas que, não per
tencendo ao grupo dos funcionários, se encontravam no 
serviço público, inclusive as que percebiam por conta de 
dotações impróprias, ou mesmo da receita. De posse 
dêsses elementos, procedeu ã reclassificação de funções, 
sendo os servidores incluídos na modalidade mais apro
priada, de acôrdo com a natureza do trabalho realmente 
executado. Passou-se, depois, à organização das tabelas 
de cada serviço e, por fim, ao estudo das necessidades de 
novas admissões, decorrentes da creação ou ampliação de



serviços, já determinadas. Com os dados assim obtidos, 
foi feita a previsão orçamentária de pessoal extranumerá
rio, em bases muito mais sólidas que as propostas minis
teriais.

Como se vê, foi grande a colaboração que êste Depar
tamento prestou à Comissão do Orçamento, inclusive ce
dendo-lhe instalação e pessoal.

A orientação dos trabalhos

A Comissão foi orientada no sentido de estabelecer o 
mais estreito contacto com as unidades administrativas, afim 
de auscultar-lhes as necessidades reais.

Não estando, ainda, sistematizadas as instruções presi
denciais sôbre a elaboração e a execução do orçamento, 
conforme prescreve o artigo 67, b e c, da Constituição, 
teve a Comissão de cingir-se às prescrições do Regulamento 
Geral de Contabilidade Pública e da legislação que o tem 
modificado.

De acôrdo com êsses princípios legais, as propostas 
de despesa dos diversos ministérios deveriam ser remeti
das ao da Fazenda até 30 de abril. A Comissão se ins
talou no dia 23 de maio, quasi um mês após a termina
ção daquele prazo, sem que ao menos uma só proposta 
parcial lhe tivesse sido enviada. Apesar das recomenda
ções do Ministério da Fazenda e das providências toma
das imediatamente após a instalação dos trabalhos da Co
missão, as propostas parciais só começaram a ser enca
minhadas nos últimos dias de julho, o que não permitiu 
uma investigação mais aprofundada do seu conteúdo, como 
seria de desejar. „

Êsse atraso, aliás, é um velho mal a ser corrigido, 
pois, conforme o Senhor Ministro da Fazenda já  teve 
ocasião de salientar em exposição de motivos sôbre o 
preparo do orçamento de 1939 :

a fixação do prazo para remessa das propostas 
parciais ainda não deu pleno resultado” .

O único meio de afastar êsse inconveniente é, não 
aguardar passivamente a remessa das propostas ministeriais, 
mas ir ao seu encontro, desde o comêço do ano, com fór
mulas especiais padronizadas de discriminação das despe
sas, para serem preenchidas, com os pedidos de dotações, 
nas próprias fontes interessadas, juntamente com as respec
tivas justificações. Feito êsse trabalho preliminar de co
leta dos dados nas unidades administrativas, organizar-se-ia 
a proposta geral de determinado ministério, mediante uma 
íntima cooperação entre os membros da sua sub-comissão 
interna de orçamento e o representante da comissão cen
tral, encarregado do mesmo ministério. A proposta em 
questão deveria estar pronta para ser remetida à comissão 
central até 30 de abril ou em menor prazo que porventura 
fôsse fixado. Antes de tudo, porém, torna-se indispensável 
que a tarefa orçamentária caiba a um órgão permanente, 
para que não haja solução de continuidade nos seus tra
balhos, dada a interdependência existente entre os orça
mentos de um e de outro exercício financeiro.

E’ certo, porém, que, doravante, ao se iniciarem os 
estudos da confecção do orçamento, haverá, pelo menos, 
um conhecimento imediato dos trabalhos executados ante
riormente, graças às fichas organizadas pela Comissão em

aprêço, destinadas a constituir um registo permanente das 
despesas da União, através de três exercícios: o último 
liquidado, o vigente e o em elaboração. Com êsses ele
mentos, poder-se-á verificar, em qualquer tempo, pela con
tinuação dos trabalhos, a evolução de uma rubrica orça
mentária, quer pela repartição que a empregou, quer pela 
própria caracterização da despesa em sub-consignação.

Pelo exame dessas fichas e em face das justificações 
oferecidas pelas repartições e da relação dos créditos adi
cionais abertos, poder-se-á estabelecer um critério objetivo 
de apreciação da oportunidade, justeza ou inconveniência 
das propostas parciais.

A orientação inicialmente dada à Comissão consistiu 
em colocar o processo de elaboração do orçamento dentro 
de um ambiente de mútua confiança entre ela e as repar
tições interessadas.

Os dirigentes dos diversos Serviços foram convidados 
a justificar pormenorizadamente os seus pedidos de cré
ditos. Sucessivas interpelações lhes foram feitas no senti
do de que, mediante um contacto direto com os membros 
da Comissão, que receberam ordem de visitar as reparti
ções, as propostas parciais correspondessem exatamente às 
verdadeiras necessidades dos serviços públicos. Foi-lhes 
dito, com franqueza, que a Comissão não pretendia fazer 
cortes a esmo; queria, tão somente, conhecer e registrar 
as exigências reais das repartições, de forma que os seus 
pedidos deveriam ser formulados com absoluta sinceridade, 
pois si se verificassem majorações feitas propositadamente, 
em virtude de infundados receios de cortes, o chefe de ser
viço que assim procedesse seria considerado inidôneo para 
entrar em entendimentos com a Comissão.

Em face das justificações dos pedidos, o Govêrno den
tro das possibilidades da sua receita prevista para o ano 
de 1940, teria de adiar, forçosamente, algumas despesas 
que julgasse menos urgentes e autorizar, exclusivamente, 
aquelas que, pela sua natureza, fõssem consideradas ine
vitáveis no decurso do próximo exercício.

Quanto à parte formal, seguiu-se a orientação de con
servar, na elaboração do projeto, a técnica adotada para
o orçamento de 1938, que resultou de uma proposta do 
extinto Conselho Federal do Serviço Público Civil.

Essa técnica de elaboração consiste na representação 
das despesas segundo a sua natureza, de forma a se su
bordinarem a 6 tipos distintos, com a denominação de 
Verbas, que se subdividem em consignações e sub-consi- 
gnações, distribuídas pelos diversos órgãos de administra
ção. Antes de 1938. o térmo Verba designava a reparti
ção ou unidade do serviço administrativo. O citado Con
selho, ao ser encarregado por Vossa Excelência de rever 
a proposta orçamentária do Govêrno a ser apresentada 
à Câmara dos Deputados, afim de adaptá-la às modifica
ções introduzidas nos quadros do Pessoal em conseqüência 
da Lei n. 284, promoveu uma inversão da forma de apre
sentação do orçamento então vigente, sustentando os se
guintes princípios :

"Os ministérios representam a administração e 
as verbas o serviço público, cuja natureza e espe
cialização as consignações e sub-consignações defi
nem respectivamente.

Serviço Público é o complexo das formas de 
ação pelas quais o Estado exerce seu poder. Nesse



complexo, dois elementos se distinguem e comple
tam : o elemento humano e o elemento material.

A distribuição dêsses elementos pelos setores 
vários da administração, conforme a necessidade e 
exigências dos serviços públicos, fazem-na as ver
bas” .

(Exposição de Motivos de 16 de junho de 1937).

Essa "nova técnica orçamentária” obteve dos enten
didos no assunto os mais francos aplausos, merecendo es
pecial menção o artigo do professor Morais Júnior, publi
cado no número de novembro de 1937 da Revista do Serviço 
Público.

Vale notar, todavia, que essa técnica foi adotada na 
impossibilidade de se proceder a um estudo aprofunda
do do assunto. Nessas condições, julgou-se de bom 
aviso mantê-la, desde que vem correspondendo, conve
nientemente, às necessidades da administração. O órgão 
encarregado de elaborar a proposta orçamentária para 1941 
poderá, entretanto, cogitar do assunto, não só porque lhe 
cumpre cuidar do aperfeiçoamento progressivo do sistema 
orçamentário, como também porque deve ser incluido nas 
suas atribuições o exame da conveniência de ser ou não 
adotada pelo Govêrno Federal a padronização dos orça
mentos aprovada pelo decreto-lei n. 1.804, de 24 de no
vembro de 1939, para os Estados e Municípios.

Dentro da técnica atualmente em vigor, foi possivel, 
ainda, aperfeiçoar consideravelmente o orçamento, tendo 
sido, para êsse fim, estudadas atentamente as ementas de 
sub-consignações das diversas verbas, para se agruparem 
convenientemente aquelas que fôssem comuns a vários ór
gãos da administração. No estudo, que adiante se segue, 
relativo a cada uma das verbas orçamentárias, encon- 
trar-se-ão plenamente justificadas as modificações introdu
zidas, com a explicação detalhada de sua influência sôbre 
a fiscalização da execução do orçamento. .

No exame das propostas apresentadas pelos Ministé
rios, orientou-se a Comissão no sentido de reduzi-las a pro
porções razoáveis, isto porque, apesar das recomendações 
feitas no sentido de que as propostas procurassem abolir 
os desperdícios inúteis, a tendência para o aumento de 
despesas revelou-se extraordinariamente acentuada. Um 
confronto entre os pedidos totais para 1940, originaria- 
mente formulados pelos Ministérios e demais órgãos da 
administração, e os créditos concedidos no orçamento de
1939, revelou um aumento total de 496.524:000$0.

Evidentemente, seria desaconselhavel admitir-se, a prlori, 
um aumento de despesas de quasl meio milhão de contos 
de réis, para o exercício de 1940, sem que se pudesse 
ter uma idéia de que a receita estimada oferecesse recursos 
suficintes para cobri-lo.

Não estivessemos diante de uma situação internacional 
confusa e alarmante, talvez não se justificasse a con
veniência de subordinar a autorização de despesas públicas 
estritamente às possibilidades da Receita, normalmente es
timada, na esperança de cobrir-se um déficit provável com 
operações de créditos ou creação de novas fontes de renda. 
Todavia, nenhum administrador conciente, nas circunstân
cias atuais, desprezaria a idéiá de preservar, antes de tudo. 
a nossa capacidade tributária de novos onus. para sobre

carregá-la somente no caso de a isso sermos conduzidos 
por fõrça de acontecimentos imprevisiveis.

Tornava-se oportuno, então, ná apreciação das pro
postas, admitir-se, por princípio, a autorização, apenas, dos 
gastos indispensáveis a manter o funcionamento normal do 
aparelho estatal, limitando-se prudentemente, tanto quanto 
possivel, a creação de novos encargos, propostas pelas uni
dades administrativas para o exercício de 1940.

Para isto seria necessário dotar os órgãos da adminis
tração de recursos suficientes, afim de que, sem prejuízo 
da execução dos seus programas fundamentais e respeita
dos os compromissos vigentes, pudessem prosseguir sem 
embaraços financeiros no mesmo ritmo de trabalho. Ad
mitindo-se, ainda, que todos os órgãos do govêrno federal, 
na sua esfera de ação, cooperam eficientemente para o 
progreso do Brasil, injusto seria, na distribuição dos cré
ditos, conceder maiores vantagens a uns em detrimento de 
outros, salvo razões imperiosas ditadas pelos superiores in
terêsses da política governamental.

Pelas razões expostas, a Comissão procurou examinar 
a possibilidade de atender o Govêrno apenas às despesas 
plenamente justificadas e evitar tanto quanto possivel os 
novos encargos propostos.

Com êsse objetivo efetuou-se uma revisão das propos
tas parciais para saber quais as verbas capazes de suportar 
redução e em que circunstâncias e condições poder-se-ia efe
tuá-la, sem comprometer a verdade orçamentária. Como 
se acentuou, a comparação das despesas do mesmo gênero, 
através de três exercícios, apoiada nas justificações ofereci
das pelas repartições, ofereceu à Comissão a oportunidade 
de conhecer a razão dos aumentos solicitados e julgar da 
procedência das solicitações.

Dai resultou o projeto definitivo, que a Comissão 
apresentou ao Senhor Ministro da Fazenda, onde o total 
das dotações solicitadas pelos diversos órgãos da adminis
tração, que inicialmente atingia 4.562.023 contos de réis, 
ficou reduzido a 4.433.341:000$0.

Antes, porém, de ser submetido à sanção presidencial, 
foram feitas, por deliberação do Ministro, algumas redu
ções, nos Ministérios da Guerra, da Agricultura e da* 
Relações Exteriores, no total de 11.500 contos de réis.

Efetuada a comparação por verbas e órgãos da ad
ministração, entre o orçamento de 1939 e o projeto orça
mentário para 1940, elaborado pela Comissão, observou- 
se um aumento de despesas para 1940, num total de 
367.842 contos de réis (não incluidas, neste total, a« 
reduções acima assinaladas, de 11.500 contos).

Levando-se, porém, em consideração que no exercicio 
de 1939 foram abertos créditos suplementares num total 
de 119.309 contos de réis, para suprir, no referido exerci
cio, verbas insuficientes, o que se espera restringir em
1940, verifica-se que êsse aumento ficou reduzido, pratica
mente. a 248.533 contos de réis.

A verba ''Pessoal’’

Na elaboração da parte da proposta referente ao pes
soal, foram, de inicio, corrigidas duas anomalias, notadas 
nos orçamentos anteriores ; uma, referente à forma, à dis
criminação das consignações e sub-consignações ; outra, re
lativa ao tratamento desigual dispensado aos diversos gru
pos de funcionários.



De fato, um estudo detido dos orçamentos anteriores 
demonstrou certa falta de uniformidade e impropriedades 
de classificação, sendo freqüentes as consignações e sub- 
consignações que englobavam despesas as mais diversas, 
cuja separação naturalmente se impunha.

Além disso, notava-se tratamento desigual aos fun
cionários, de vez que se estabeleciam dotações pelas quais, 
em certos ministérios ou serviços, eram atribuídas vanta
gens que, em circunstâncias idênticas, deixavam de ser con
cedidas em outros setores da administração.

A Comissão atacou de frente êsses problemas, disci
plinando convenientemente a discriminação da verba, es- 
coimando-a de redundâncias e estabelecendo um mesmo 
tratamento para todos os funcionários, com uma distri
buição equitativa de gratificações, evitando, ainda, que se 
estabelecessem vantagens sem fundamento legal.

A legislação precisa que hoje rege a administração do 
pessoal muito concorreu para facilitar essa tarefa, por 
isso que, estabelecendo normas uniformes e objetivas, fir
mou critérios a serem obedecidos em todos os setores da 
administração. Não houvesse o Govêrno baixado a lei 
n. 284, de 1936, o decreto-lei n. 240, de 1938, e o decreto- 
lei n. 1.713, de 1939, os esforços da Comissão resultariam, 
de todo em todo, improfícuos.

Na realidade, a conceituação do pessoal permanente 
só foi precisada com a Lei do Reajustamento; o pessoal 
extranumerário só teve a sua situação perfeitamente defi
nida com o decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro de 1938; 
e as vantagens atribuidas aos funcionários só encontravam 
seu elemento disciplinador no Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis. Sem os elementos fixos, justos e precisos, 
trazidos por essas leis, impossível seria a realização do tra
balho elaborado. -

E, exatamente por ter sido o Estatuto a última lei 
promulgada, foi êle que maior influência exerceu na nova 
distribuição que se adotou, determinando, mesmo, a crea
ção de uma consignação especial, referente à função gra
tificada, não considerada nos orçamentos anteriores.

Mas, na matéria referente à discriminação de van
tagens aos funcionários, especialmente na parte de gra
tificações, foi que mais se fez sentir a contribuição do Es
tatuto ao orçamento. Até então, o que se via era a mais 
completa balbúrdia, a multiplicação abusiva de gratifica
ções e auxílios, concedidos pelos mais variados motivos.

O Estatuto, no seu art. 120, estabeleceu, somente, 
cinco tipos de gratificação, que foram denominados:

1 — gratificação de zonas ou locais ; .
2 — gratificação por trabalho com risco da vida ou da

saúde;
3 — gratificação por serviço extraordinário;
4 — gratificação por trabalho técnico ou científico;
5 — gratificação de representação.

A essas, pode ser acrescentada a gratificação adicio
nal, que tende a desaparecer, uma vez que, ao instituí-la, 
visou-se apenas respeitar o direito pessoal já adquirido, 
afastada a possibilidade de novas concessões. Por isso 
mesmo, do orçamento consta uma relação nominal dos 
funcionários que recebem adicionais por tempo de serviço, 
com as respectivas quantias.

Â vista do art. 103 do Estatuto

"Além do vencimento ou remuneração do cargo 
e das vantagens previstas neste Estatuto, o funcio
nário não poderá receber nenhuma outra vantagem, 
a qualquer título”,

foram eliminadas todas as outras gratificações e auxílio», 
passando para a /erba Material os destinados a condução 
e transporte, alimentação e fardamento.

Desapareceram auxilio para aluguel de casa, gratifica
ção por serviços externos, serviços especiais, enfim, todas 
aquelas gratificações que não se podem inserir em qualquer 
das modalidades já referidas, prescritas pelo Estatuto.

A supressão dessas vantagens e a  cessação do regime 
abusivo das concessões, especialmente ó que se refere ao 
serviço extraordinário, refletiram-se nitidamente no orça
mento de 1940, determinando uma redução de 20.161:588$0 
sõbre o de 1939. E, si se levarem em conta os créditos 
adicionais dêsse exercício, a diferença náo será de 20 mil, 
mas de 28.315:309$0.

Em seu conjunto, porém, a verba Pessoal aparece no 
orçamento de 1940 com um aumento de 106.500:082^0 
sõbre o de 1939, Considerados, entretanto, os créditos 
adicionais abertos até 30 de novembro, a diferença baixa 
a 82.674:795$9. Êste mesmo aumento é, apenas, apa
rente. Na realidade, o acréscimo verificado é de ...........
5.077:775$9, como a seguir se demonstra:

a) — Pessoal Permanente .— A majoração de Réis . . . .
11.877:270$0 decorre, principalmente, do acréscimo 
de 10.243:600$0, concedidos para fazer face ao 
pagamento de percentagens a funcionários, as quais 
eram pagas, em grande parte, sem crédito. O au
mento real é, pois, de 1.633:670$0.

b) — Pessoal Extranumerário — O aumento, na impor
tância de Rs. 76.384:677$9, é aparente, uma vez que 
resulta da comparação entre a proposta para 1940 
e o total de créditos concedidos em 1939 para pes
soal extranumerário, sem computar a despesa feita 
à conta de outros recursos.

Em 1939, o total de créditos concedidos foi de 
303.383:202$ 1. O total de compromissos assumidos, 
à conta dêsses créditos, foi de Rs. 301.986:622$ 1.

Além disso, os compromissos assumidos por con
ta de recursos impróprios elevaram-se a 68.750:000$0, 
perfazendo o total de 370.736:622$ 1. A proposta 
para 1940 consigna 379.767:880$0. O aumento 
real é, portanto, de 9.031:257$9, o que corresponde 
a 2,38% da despesa prevista para 1940 e 2,43% da 
despesa real de 1939.

c) — Funções Gratificadas, Gratificações e Auxílios, In
denizações, Tribunal de Segurança Nacional e Outras
Despesas de Pessoal — Ha uma redução de ...........
28.315:309$0, decorrente da aplicação dos princípios 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União.

d) — Pessoal Adido e em Disponibilidade — Ha uma 
. redução de 1.828:186$0, graças à política, que o Go-

vêmo vem seguindo inflexivelmente, de aproveita
mento do pessoal em disponibilidade.



e) — Pensionistas — Verifica-se uma redução de ...........
1.386:316$0.

f) — Inativos — Ha um aumento de 24.647:147$0, de
acõrdo com a tendência para crescimento, que vem 
sendo observada continuamente.

g) — Pessoal do Território do Acre — Ha um aumento
de 1.295:512$0, destinado principalmente à ampliação 
da Policia Militar.

O balanço entre êsses aumentos e reduções evidencia 
que, a  despeito de ter aumentado em quasi 25 mil contos 
a despesa com os inativos, o crescimento real da verba 
pessoal foi, apenas, de 5.077:775$9, o que significa uma 
economia de quasi 20 mil contos em relação ao pessoal 
em exercício.

Esse crescimento de 5.077:775$9 corresponde a 0,27% 
da despesa em 1939, considerada a despesa real com o 
pessoal extranumerário. Esses algarismos são bastante ex
pressivos, si tivermos em vista que, de 1938 para 1939, 
o total de créditos orçamentários e extraorçamentários cres
ceu 4,37%.

O orçamento para 1940, na parte referente ao pessoal, 
atingiu notável aperfeiçoamento, graças às medidas que 
o Govêrno Nacional vem tomando, na organização siste
mática do serviço público, tendo sido possivel estimar 
com grande segurança as despesas do Estado com seu* 
servidores.

A verba "M aterial'’

O primeiro problema a resolver, na parte referente 
à verba Material, foi também o concernente à redação de 
suas ementas, verdadeiras linhas mestras da estrutura or
çamentária, no tocante à boa classificação da despesa.

Em face das falhas e deficiências encontradas, as 
ementas adotadas no orçamento de 1939 foram revistas, 
após cuidadoso e especial estudo.

A nova nomenclatura que, em conseqüência dêsses es
tudos, foi adotada, conquanto represente um acentuado 
avanço, ainda não atende ao fim colimado — a perfeita 
qualificação da despesa, indispensável à contabilização ade
quada, que tornaria automática a apuração do custo dos 
serviços, constituindo, ao mesmo tempo, garantia da pre
cisão das interpretações da estatística.

Devido à ausência de programas anuais de serviço, 
indispensáveis a uma previsão segura do material neces
sário, o respectivo orçamento tem de ser precário. Os 
balanços dos exercícios de 1937 e 1938 põem em destaque 
a disparidade entre as dotações concedidas e as impor
tâncias realmente gastas, nos diversos ministérios, à conta 
da Verba Material.

Por outro lado, nas propostas organizadas pelas re
partições e ministérios, as dotações solicitadas, em geral, 
não se apresentaram baseadas em processos sistematizados 
de estudo, estabelecidos pela condições do serviço a que 
se destinam e da natureza da verba orçamentária onde o 
crédito se ajuste. Quasi sempre, as dotações eram pedidas 
arbitrariamente, sem justificativa analítica e numérica das 
necessidades do serviço.

Aliás, não c dificil, para jqualquer chefe, controlar au
tomaticamente a execução do orçamento da sua repartição, 
desde que organize um programa de trabalhos a ser exe

cutado em determinadas épocas. E' verdade que a fa
cilidade depende de variadas circunstâncias, tanto na or
ganização dos serviços, quanto na sua escrituração, segun
do as Verbas, Consignações e sub-consignações orçamen
tárias, em globo ou por unidade de produção, em cada es
pécie do trabalho realizado.

A questão se resume em extrair do projetado programa 
de trabalho os números relativos à produção que deverá 
ser conseguida, feito o que, poderão ser obtidos os preços 
médios, quer dos materiais já adquiridos, quer dos serviços 
já realizados ou contratados.

Estes elementos, reunidos concienciosamente e auxilia
dos por operações aritméticas elementares, fornecerão me
lhores propostas de orçamento, preparadas sob rigido cri
tério econômico, resultante do bom aproveitamento do pes
soal e do material.

Tudo isso está a evidenciar a necessidade de uma lei 
orgânica sôbre o assunto, que resolva, na parte referente 
ao abastecimento e consumo de material, os problemas do 
Serviço Público, a exemplo do que foi feito sôbre pessoal, 
pela Lei n. 284, de 1936, e decretos-lei ns. 240, de 1938, 
e 1.713, de 1939. Já existe, aliás, um projeto nesse sen
tido. do qual se falará no capitulo referente ao material.

A verba "Serviços e Encargos”

A função da Verba, em nossa técnica orçamentária 
usual, consiste em caracterizar as despesas públicas, segun
do a sua natureza.

Entretanto, ha certas despesas, como as que têm sido 
autorizadas pela Verba 3 —• Serviços e Encargos, para as 
quais ainda não foi possivel encontrar uma classificação 
específica, pois essa denominação genérica, Serviços e En
cargos, em regra se pode aplicar a todas as atividades da 
administração pública. Todavia, essa expressão é empre
gada no nosso orçamento em sentido restrito, para designar 
determinados serviços ou encargos, ora de carater tipica
mente transitório, ora de natureza permanente, mas tão 
especial que as dotações destinadas a custeá-los não po
dem, a rigor, ser destacadas para se enquadrar, por exem
plo, nas Verbas do Pessoal ou M aterial.

Embora a Comissão tivesse empreendido uma critica 
meticulosa das múltiplas Sub-consignações da Verba 3. afim 
de proceder, como de fato em alguns casos procedeu, à 
transposição para as verbas adequadas, de várias dotações 
impropriamente classificadas, não pôde, no entanto, encon
trar um critério positivo para corrigir imediatamente outras 
impropriedades, sem prejuízo da administração. Êsse cri
tério só poderia resultar do conhecimento particular de 
cada caso, o que se tornou impossível em face da ausên
cia de elementos informativos, suficientes para assegurar 
uma boa previsão orçamentária.

Procurou-se, todavia, estabelecer uma uniformização ra
cional das ementas comuns a diversos órgãos da adminis
tração, conseguindo-se fundir as múltiplas denominações, 
que se apresentam nos orçamentos anteriores, apenas em 
oito ementas.

O trabalho, no entanto, não se poderá considerar per
feito. sendo algumas das ementas susceptíveis de modifi
cações de forma, por estudo ulterior mais completo e de
talhado.



A verba “Obras”

Do orçamento para 1940 consta verba própria desti
nada a obras públicas, na qual são distintamente separa
das, em duas consignações, a parte de construção e a de 
desapropriação ou aquisição de imóveis necessários a cons
truções ou a outros fins.

A consignação I — Obras — foi, ainda, discriminada 
em sub-consignações, de modo a se distinguirem perfeita
mente as obras a  serem iniciadas no exercício (inclusive 
estudos e projetos), as obras em prosseguimento e as re
construções e ampliações de edifcícios (inclusive reforma 
de suas instalações).

Procurou-se, com isso, possibilitar um exame meticulo
so das despesas com obras públicas, afim de que o Go
vêrno possa traçar um programa seguro, que evite, além 
de outros desperdícios, o início de obras sem conhecer-lhes 
o custo total, bem como o início de outras sem que estejam 
terminadas e convenientemente aparelhadas as obras em 
andamento.

Essas providências resultaram de estudos e observa
ções sõbre a execução das ementas da Verba 5 do Or
çamento de 1939, que apresentaram formas variadas de 
redação em cada Ministério e que, embora se destinassem 
apenas a ' Obras” ou construções em geral, permitiam que 
se fizessem outras despesas em prejuizo do patrimônio na
cional .

Assim, havia várias ementas da Verba 5 com indica
ções estranhas a serviços de construção, propriamente 
ditos, o que em certos casos importava duplicidade, pela 
repetição em outras Verbas, destinadas ao custeio dos ser
viços ordinários. Por outro lado, despesas corresponden
tes a obras vinham figurando na Verba de “Serviços e 
Encargos” .

Procurou-se, com a discriminação feita, restringir o 
abuso resultante da latitude exagerada atribuída à Verba 
Obras, que, pela sua redação, incluindo "melhoramentos, 
apareihamentos e equipamentos", dava lugar a uma la- 
mentavel confusão entre as despesas de obras novas e as 
despesas normais de custeio.

Quando se compram instalações, apareihamentos e 
equipamentos destinados a obras apenas idealizadas, cujos 
estudos, projetos e custo provável ainda não foram deter
minados, despendem-se elevadas importâncias representadas 
em materiais que, ou ficam inaproveitados, ou são distraí
das para outros fins públicos.

Não se justifica, também, a compra, à conta da Ver
ba Obras, de instalações ou apareihamentos destinados a 
substituir material desaparecido ou deteriorado. Si o 
material se gastou, a sua substituição deve ser feita com 
as dotações da Verba Material, isto é, com as dotações 
de custeio. Si o material foi extraviado, os responsáveis 
pela sua guarda e conservação devem, na forma do Esta
tuto dos Funcionários Públicos Civs da União, ser obriga
dos a indenizar o prejuizo.

Receita

O Ministério da Fazenda encaminhou à Comissão, em
1.* de setembro, a estimativa da Receita Geral para 1940, 
num total de Rs. 4 .1 14.000:000$0.

Atendendo ao exame das propostas da Despesa, que 
somavam uma importância muito mais elevada que aquela, 
viu-se a Comissão na contingência de proceder a uma 
revisão nos cálculos preliminares, feitos pelos órgãos com
petentes do Ministério da Fazenda, de vez que tinham sido 
tais cálculos baseados em elementos relativos ao primeiro 
semestre, em virtude da época em que foram feitos, ao 
passo que a Comissão podia dispor de elementos mais re
centes, capazes, por isso, de influir nos resultados.

Feito, inicialmente, um estudo de comparação dos to
tais gerais arrecadados, verificou-se que nos últimos dez 
anos o crescimento dêsses totais, de um ano para outro, 
tem sido, em média, de 6,6%.

Ocorre, entretanto, que nestes totais têm sido incluí
das, variando anualmente de critério, parcelas apreciáveis, 
que neles influem de modo decisivo e que, entretanto, não 
constituem propriamente renda, ou que não se repetem de 
um ano para outro. Acresce, ainda, que eram computadas 
as receitas com aplicação especial, que se destinavam, efe
tivamente, a um fim especial, algumas vezes não previsto 
na Despesa, como, também, às que, de certo modo, cons
tituem contas de compensação.

Era, pois, indispensável uma revisão por títulos e pa
rágrafos, o que a Comissão, realmente, levou a efeito, 
com os elementos que lhe foi possivel coligir nas diversas 
repartições ligadas à arrecadação, conseguindo, com dados 
concretos, orçar a receita em 4.209.417:000$0.

O Déficit

Como salienta relatório da Comissão; feita a revisão 
da proposta orçamentária, foram incluidas diversas dotações 
novas, por determinação de Vossa Excelência, do que re
sultou uma Despesa calculada em Rs. 4.433.341:857$0 e 
uma Receita estimada em Rs. 4.209.417:0Ü0$0, com um 
déficit de Rs. 223.924:857$0, que ficou reduzido a Rs. 
212,424:857$0, em conseqüência de cortes feitos posterior
mente na despesa, na importânúa total de Rs. 11.500:000$0.

Examinando-se, atentamente, o orçamento geral da Re
pública para 1940, não se pode negar que a situação or
çamentária é promissora.

Sendo o orçamento uma estimativa, é claro que uma 
boa parcela da despesa autorizada pode deixar de ser 
aplicada, por circunstâncias várias e desde que haja o pro
pósito de reduzir ao indispensável os gastos públicos.

Isso, aliás, tem acontecido nos anos anteriores.
Assim, nos três últimos exercícios encerrados, (1936, 

1937 e 1938), si se tomar por base a execução orçamen
tária, inclusive suplementação, ver-se-á que ficaram sem 
aplicação 283.945:864$2 em 1936, 260.867:274$5 em 1937 e 
191.972:852$3 em 1938, o que representa 9,4%, 6,8% e 
4,6%, respectivamente. Donde se conclue que a percen
tagem média de dotações não aplicadas, em relação aos 
totais da despesa autorizada, em cada um dêsses três exer
cícios financeiros, atinge a 6,9%.

Si aplicassemos essa média percentual ao total da 
despesa fixada para 1940, a conclusão seria que cêrca 
de 305 .100:000$0 dêsse total estariam destinados a não 
ser despendidos; então, o déficit de 212.424:857$0 cederia 
lugar a um superávit de Rs. 92.675:143$0.

Entretanto, podemos considerar essa percentagem ele
vada, para um orçamento elaborado com maior cau te la ;



si adotarmos 4%, teremos um total de Rs. 176.873:674$2. 
sem aplicação, o que reduzirá o déficit a Rs. 35.551:182$8.

Por outro lado, é licito esperar-se aumento na Receita, 
dada a prudência com que foi orçada e, também, porque 
várias medidas legislativas e administrativas deverão ser 
tomadas no exercício de 1940, no sentido de aumentar as 
rendas públicas e melhorar a arrecadação.

Feitas estas considerações preliminares, convém assi
nalar que, bem examinadas as cousas, não ha propriamente 
um déficit. Basta lembrar que as despesas com obras pú
blicas sobem a 399.716:100$0 e que o déficit orçamentá
rio previsto na lei é de 212.424:857$0. Nesse total de 
Rs. 399.716:100$0, a maior parcela representa, não uma 
despesa propriamente, mas sim uma inversão de capital.

Todas essas obras são direta ou indiretamente remu- 
neradoras. Umas redundam em economia imediata, tais 
como as construções de edifícios públicos para alojar re
partições que estão despendendo com aluguéis elevadas 
quantias, e outras, tais como ramais de estradas de ferro, 
etc., uma vez terminadas, passam a produzir renda efe
tiva para o Tesouro.

E’ preciso, ainda, acrescentar que, além das despesas 
realizadas à conta da Verba Obras, parte dos gastos aten
didos pela Verba Material também concorre para o au
mento do patrimônio da Nação.

A soma da verba de obras dos vários ministérios, com 
a verba de material, representa, no orçamento de 1940, 
Rs. 1 ,044.939:493$0. Essa avultada quantia, da qual, a 
metade aproximadamente vem acrescer o patrimônio da 
União, ha de forçosamente influir no desenvolvimento ge
ral do pais e, portanto, nas rendas públicas.

O Govêrno Nacional, que vem impulsionando o pro
gresso do país por todas as formas, sem recorrer aos em
préstimos externos, poderia, em sã conciência, retirar todas 
as despesas concernentes a obras reprodutivas e aparelha- 
mento dos seus serviços industriais, afim de atendê-las 
através de um plano especial de financiamento. Poderia, 
mesmo, fazer empréstimos internos ou externos para êsse 
fim, porque se trata de obras financiáveis c porque é justo 
que as gerações que se vão beneficiar dêsses melhoramentos 
participem das responsabilidades deles decorrentes.

Teria, assim, facilmente equilibrado o seu orçamento.
Vale notar, ainda, que no déficit de Rs. 212,424:857$0 

estão incluidas as seguintes quantias:

a) — 43.200:000$0, destinados ao Recenseamento Geral
da República, despesa essa que será grandemente 
reduzida no próximo exercício:

b) — 10.000:000$0, para empréstimo à Great W ertem :
c) — 10.000:000$0, idem à Leopoldina Railway :
d) — 23 ,000:000$0, despesa nova, para os trabalhos do

Conselho Nacional do Petróleo, de resultados tão 
promissores, à vista das recentes comunicações fei
tas pelo Senhor Presidente da República.

Além disso, si se considerar o vulto dos novos encar
gos assumidos pelo Estado, em 1940, tais como o aumento 
da contribuição devida às entidades de Previdência Social 
dos empregados em estabelecimentos privados e a creação 
dos novos Territórios Nacionais, para só assinalar os prin
cipais, que importam num aumento total de Rs. 91 ,183:000$0, 
conclue-se que, oa realidade, não se pode considerar o or

çamento para 1940 deficitário, tanto mais quanto a Comis
são teve a preocupação fundamental de incluir todas as 
despesas efetivamente necessárias à administração, por 
condenar o sistema artificioso de apresentar-se um orça
mento equilibrado que em sua execução reclamaria, for
çosamente, a abertura de créditos adicionais para corres
ponder às exigências normais dos serviços públicos.

Sugestões

Para o aperfeiçoamento da elaboração orçamentária 
são aconselhaveis diversas medidas, especialmente as que 
foram apontadas pela Comissão que elaborou a proposta 
para 1940, nas conclusões de seu relatório, com as quais 
êste Departamento se acha plenamente de acôrdo e que 
são as seguintes :

I — Nenhuma tentativa no sentido de se aplicar ao
orçamento federal a moderna padronização, ado
tada por lei para os Estados e Municípios, po
derá ser levada a efeito ,com êxito absoluto, en
quanto não se proceder a uma revisão racional e 
definitiva das diversas ementas das consignações 
e sub-consignações. Aliás, esta revisão só será 
possivel, no tocante à Verba 2 — Material, me
diante a elaboração prévia de um Código classi- 
ficador dos materiais de uso corrente nas repar
tições .

II — As propostas parciais deverão ser confeccionadas
pelos diversos órgãos da Administração, à base 
do preenchimento de fórmulas discriminativas das 
despesas, preparadas de antemão pelo órgão in
cumbido da elaboração do orçamento geral. Essas 
fórmulas serão resultantes da análise minuciosa da 
natureza dos diversos gastos efetuados pelas re
partições . Essa análise, para se tornar proveitosa, 
dependerá das respostas oferecidas, em curto pra
zo, pelas repartições, a um amplo questionário que 
lhes será encaminhado pelo órgão competente.

III — O questionário, em síntese, terá por fim obter
as seguintes informações :
a) a espécie do material comumente comprado:
b) o fim a que se destina êsse m aterial:
c) como se costuma classificar a sua compra, em 

face do orçamento:
d) o material (com a sua aplicação indicada) de 

de que a repartição necessita ou venha a ne
cessitar e que, a rigor, não se enquadra na 
classificação das sub-consignações vigentes ; e, 
neste caso, qua! a classificação aconselhavel.

IV — Respondido o questionário, poderá o órgão com
petente classificar, em duplo fichário, os dados co
lhidos : um fichário registrará todos os materiais 
usualmente comprados, com a indicação do fim a 
que se destinam e das sub-consignações orçamen
tárias, à conta das quais se efetua comumente a 
compra ; o outro conterá todas as sub-consigna- 
ções com a relação de todos os materiais que po
dem ser compreenddios em cada uma delas.

V  — Cumpre rever, especialmente, a consignação “Di
versas Despesas", com a tendência a suprimi-la 
da Verba “Material", porque essa consignação.
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onde se acham atualmente compreendidas despe
sas heterogêneas, prejudica o controle estatístico e, 
consequentemente, o conhecimento exato dos gas
tos com material nos serviços públicos.

VI — E' preciso estudar a Verba “Material ’ em con
fronto com a Verba "Obras”, para evitar que 
despesas do mesmo gênero corram, simultanea
mente, à conta de ambas essas verbas.

VII .— Deve-se proceder à revisão das dotações atual
mente compreendidas nas verbas de “Serviços e 
Encargos" e "Obras” .

VIII — Necessário se torna estudar a possibilidade de 
serem agrupadas num título próprio, ou verba de
nominada “Encargos Gerais da União", várias des
pesas, atualmente distribuídas impropriamente por 
diversas verbas e ministérios, tais como: Dívida 
Pública, Contribuição do Estado para os Institutos 
de Previdência Social, Inativos e Pensionistas e 
outras do mesmo gênero.

IX — Em face dêstes estudos e da coleta dos elemen
tos acima assinalados, cumpre organizar a padro
nização da nomenclatura das consignações e sub- 
consignações e, por conseguinte, a respectiva co
dificação.

X — Deve-se, ainda, estabelecer uma classificação ade
quada para as despesas que concorrem para o 
acréscimo do patrimônio nacional, de forma a pos
sibilitar a organização perfeita da contabilidade 
patrimonial. .

XI — E' necessário estudar cuidadosamente os Serviços
Industriais do Estado, afim de, através do orça
mento, ser orientada convenientemente a sua ad
ministração financeira ; os resultados dessa admi
nistração deverão ser rigorosamente comprovados 
mediante a instituição de uma contabiliâade indus
trial uniforme.

XII — No exercício de 1940, nenhuma despesa deverá 
ser autorizada, à conta da Verba 5 — Obras, sem 
que tenham sido previamente aprovados os proje
tos, orçamentos e contratos respectivos, dos quais 
deverão constar, além do custo total das obras, o 
custo da parte a realizar-se no exercício, bem 
como a discriminação meticulosa das despesas de 
material, mão de obra e outras.

XIII — No exercício de 1941, poder-se-ia evitar a inclusão
de dotação orçamentária para as obras que não 
tivessem seus projetos e orçamentos aprovados, de 
preferência por decreto governamental.

XIV — E’ preciso examinar, com o maior cuidado, al
guns títulos da Receita, especialmente os que se 
referem às rendas patrimoniais, que vêm figurando 
com uma estimativa muito pequena em face do 
valor do patrimônio nacional, e às rendas even
tuais, onde certamente estão incluídas rendas per
feitamente definidas e previstas em lei.

XV — Torna-se imprescindível também :
que se organize um serviço destinado a uniformi
zar e manter, em condições de facil consulta, os 
elementos relativos à arrecadação da Receita, para 
que se possa acompanhar, com a maior exatidão, 
a oscilação dos diversos títulos e parágrafos ;

que se apurem as causas da falta de arrecadação 
em algumas rendas previstas no Orçamento; 
que se faça uma revisão completa de legislação, 
afim de se classificarem, convenientemente, as ren
das creadas. que ainda não constam do Orça
mento .

Finalmente, assunto que está a merecer a atenção do 
Govêrno é a situação da Verba “Obras" em face do Or
çamento especial que atende às despesas com a execução 
do Plano Qüinqüenal. Observa-se que, na prática, ha 
certa confusão, resultante, não só do fato de serem em
pregados recursos do Plano Qüinqüenal para a suple- 
mentação de dotações do orçamento ordinário, mas, também, 
da aplicação destas ao pagamento de despesas que deveriam 
correr à conta do referido Plano.

Portanto, torna-se absolutamente indispensável estabele
cer uma distinção nítida entre os dois sitemas, para que 
se possa apreciar com segurança o volume das despesas 
e as necessidades reais dos serviços. Melhor será supri
mir temporariamente do orçamento ordinário a Verba de 
“Obras" e transportar para o orçamento do Plano Qüin
qüenal os créditos respectivos. Neste caso, no orçamen
to ordinário figurariam apenas as dotações destinadas ao 
custeio normal de obras já concluídas. Toda a constru
ção nova, ou mesmo prosseguimento de obras iniciadas, 
correria à conta do Plano Qüinqüenal.

CAPITULO ra

PESSOAL

Desde a lei n. 284, de 1936, os servidores do Estado 
acham-se distribuídos por dois grupos nitidamente distin
tos : funcionários, que ocupam cargos creados em Ie< » 
pessoal extranumerário.

FUNCIONÁRIOS 

Situação dos Quadros

A organização dos quadros do funcionalismo assumiu, 
com aquela lei, um aspecto completamente diverso do que 
até então se observava. Os limitados quadros então exis
tentes cederam lugar a quadros amplos, constituídos segun
do o critério regional ou funcional, conforme o caso. Mi
nistérios houve, como os da Agricultura, Relações Exteriores 
e Trabalho, em que o funcionalismo foi grupado num qua
dro único. Noutros casos, a extensão foi menor, especial
mente no Ministério da Viação, em que foram instituídos 
mais de 40 quadros.

Da Lei do Reajustamento para cá, tem-se observado uma 
tendência de constituir dois quadros para cada ministério: 
um, chamado quadro permanente, englobando todos os car
gos e carreiras de existência continuada ; outro, denomi
nado quadro suplementar, formado dos cargos e carreiras 
destinados à extinção.

O primeiro quadro suplementar constituiu-se no Mi
nistério da Educação e Saúde, pelo decreto-lei n. 297, de 
24 de fevereiro de 1938, encerrando os cargos isolados des
tinados à extinção. Os demais cargos e carreiras conti
nuaram distribuídos por 8 quadros, excetuadas as carreira*



de Médico Sanitarista e Técnico de Educação, que foram 
fundidas no quadro I, esboçando a tendência para se cons
tituir um único quadro permanente.

Em 11 de novembro de 1939, pelo decreto-lei n. 1.767,
o quadro único do Ministério das Relações Exteriores foi 
transformado em do is: permanente e suplementar. A 
mesma organização foi dada, pelo decreto-lei n . 1.847, de 
7 de dezembro de 1939, aos quadros do Ministério da Fa
zenda. E de esperar que a medida se generalize, de modo 
que, quando estiverem extintos todos os cargos dos quadros 
suplementares, haja um só quadro para cada ministério. 
Possivelmente, no futuro será feita a fusão de todos êles, 
num quadro único para o serviço civil federal.

Em 31 de dezembro de 1939 existiam 57.025 cargos, 
não computados os "vagos", sem dotação própria.

Êsse total estava assim distribuido:

cargos em comissão, de existência permanente . .  993
cargos isolados permanentes, de provimento efetivo 1.754
cargos de carreiras permanentes ...............................  42.930
cargos de carreiras extintas ......... .’ ............................... 10.440
cargos isolados que se extinguirSo quando vagarem 908

57.025

Os mapas de fls. 19 a 28 fornecem uma distribuição 
minuciosa, por natureza e por ministérios e quadros.

Eliminadas as duas últimas parcelas, de 10.440 e 908, 
que correspondem a cargos destinados a se extinguir, temos 
45.677 cargos de existência permanente. Nesse total, po
rém, estão compreendidos 3.981 excedentes e provisórios e 
deixaram de ser computados 6.067 "vagos", sem dotação. 
Assim, quando estiverem extintos todos êsses excedentes e 
provisórios e preenchidos os “vagos”, bem como suprimi
dos todos os cargos condenados à extinção, teremos o 
total de 45.677 ■— 3.981 +  6.067 =  47.763 cargos no 
serviço civil federal, sem contar, naturalmente, com a pos
sibilidade de novas creações. Sendo de 57.025 o número 
de cargos existentes em 31 de dezembro de 1939, é facil 
de verificar que ainda havia, àquele data, um excesso de 
9.262 cargos, isto é, 19,39% do total previsto como si
tuação permanente.

A normalização dos quadros é um processo natural
mente demorado. Êste Departamento vem procurando ati
vá-lo, por meio de transferências ex-officio, com o objetivo 
de aliviar as classes em que haja excedentes. Em 1939 
foram feitas numerosas transferências dessa natureza, de 
escriturários do quadro I do Ministério da Educação, onde 
a classe D é excedente, para o Ministério da Guerra, onde 
era grande o número de vagas. Cogita-se, também, de 
transferir os funcionários que não possuem o diploma’ indis
pensável ao exercício da profissão inerente à respectiva 
carreira, onde, não podendo ter acesso, entravam a movi
mentação que se deve operar naturalmente.

No decorrer de 1939 foram creadas as carreiras de 
Almoxarife, Bibliotecário e Médico-Legista, respectivamen
te, no quadro I do Ministério da Marinha, no quadro I do 
Ministério da Guerra e no quadro II do Ministério da 
Justiça. No quadro VI deste Ministério crearam-se 4 
cargos de Oficial da Justiça, padrão E, e, no quadro III, 
um cargo, em comissão, de Chefe de Serviço de Publica
ções Oficiais, padrão L. No Ministério da Viação. creou-s«

o cargo de Diretor, em comissão, da Diretoria da Baixada 
Fluminense, padrão P.

Com a instituição do Departamento de Imprensa e 
Propaganda, foram creados, ainda, os cargos de Diretor 
Geral, padrão R, 5 Diretores de Divisão, padrão P, Che
fe dos Serviços Auxiliares, padrão M, todos em comissão, 
e um Tesoureiro, padrão F . Determinou-se a extinção, 
quando vagarem, dos cargos de Secretário, 3 Chefes de 
Secção. 1 Redator, todos do padrão L, 2 Locutores, pa
drão H, 1 Chefe de Portaria, padrão G, e 2 Técnicos, pa
drão F.

O cargo de Diretor do Instituto Médico-Legal passou 
a ser considerado, também, extinto quando vagar. Foram 
extintas, ainda, as carreiras de Faroleiro e Servente do 
quadro I do Ministério da Marinha.

Foi feita a fusão das seguintes carreiras:
Agrônomo D. N. P . A . e Agrônomo D. N. P V . 

em uma única : Agrônomo ;
Químico D. N. P . A . e Químico D. N. P. V . em 

uma única : Químico ;
Classificador de Café e Classificador de Algodão em 

Classificador de Produtos Vegetais.
A carreira de Perito-Contador, do então quadro XII 

do Ministério da Fazenda, foi incorporada à de Contador ; 
as de Técnico de Educação, dos quadros II a VIII do 
Ministério da Educação e Saúde, foram incorporadas à 
do quadro I ; a de Guarda do Tráfego foi incorporada à 
de Guarda Civil, ambas do quadro II do Ministério da 
Justiça.

Em virtude da passagem do Serviço de Proteção aos 
Índios, do Ministério da Guerra para o da Agricultura, 
foram transferidos, daquele para êste Ministério, diversos 
cargos das carreiras de Desenhista, Escriturário, Oficial 
Administrativo e Servente. Com a creação do D. I. P. 
foram transferidos para o respectivo quadro diversos car
gos do Ministério da Justiça, que integravam a lotação do 
extinto Departamento de Propaganda e Difusão Cultural. 

Foram reestruturadas numerosas carreiras, inclusive : 
Foguista. Mecânico e Operário, do Ministério da M a

rinha ;
Atendente, do quadro I do Ministério da Justiça ; 
Técnico de Laboratório, do quadro II do Ministério da 

Justiça ;
Engenheiro (I. F . E . e D. N. E . R .) ,  do quadro

I do Ministério da V iação :
Escriturário, do quadro II do Ministério da V iação ; 
diversas carreiras dos quadros VII a XIII do Minis

tério da V iação ;
Carteiro, do quadro XX do Ministério da V iação : 
diversas carreiras dos quadros III e V  do Ministério 

da Educação; e
Alfaiate e Correeiro, do quadro III do Ministério da 

Guerra.
As modificações introduzidas visaram, ora atender ao 

desenvolvimento dos serviços, ora dotar as carreiras de 
uma estrutura mais racional, ora corrigir falhas ainda 
encontradas nas tabelas anexas à Lei do Reajustamento.

Crearam-se diversas funções gratificadas, muitas vezes 
para substituir cargos extintos. Foram as seguintes: 

Diretor do Instituto Médico-Legal;
Secretário do Colégio Pedro I I :



Secretário e Chefe de Secção do Conselho de Imi
gração ;

Chefe do Serviço e Chefes das Secções do Serviço do 
Pessoal do Ministério da G uerra;

Chefe dos Serviços Econômicos em diversas Diretorias 
Regionais dos Correios e Telégrafos;

Secretários dos Conselhos Nacionais de Pesca e de 
Caça ;

Secretários dos Diretores Gerais do Departamento Na
cional da Produção Vegetal, Serviço de Economia Rural 
e Serviço F lorestal;

Secretários de Diretor de Divisão e de Chefes de 
Secção do Departamento Nacional da Produção V egetal;

Auxiliar do Diretor Geral do Departamento Nacional 
da Produção V egetal;

Chefes de Secção e de Agências do Serviço de Eco
nomia R ura l;

Chefes de Secção, Administrador de Horto Florestal e 
de Parque Nacional do Serviço F lorestal;

Chefes de Contadorias Seccionais ;
Chefes de Oficinas e de Portaria do Instituto Nacional 

de Tecnologia;
Chefe de Portaria do Ministério da Justiça ;
Chefe de Portaria da Secretaria de Estado da Guerra;
Chefe de Portaria da Secretaria Geral do Ministério 

da Guerra ;
Chefe de Portaria do Estado Maior do Exército;
Chefe de Portaria da Escola Nacional de Belas Artes ; e
Chefe de Portaria do Departamento Nacional da Pro

dução Vegetal.

Regime de remuneração

Um dos aspectos mais salientes da Lei do Reajusta- 
mento foi a padronização dos vencimentos do funcionalis
mo. Procurou, assim, o Govêrno estabelecer um sistema 
equitativo de remuneração, na base do valor das profissões 
relativas a cada carreira.

Não obstante o grande progresso que aquela lei re
presentou sob êsse ponto de vista, subsistiu, em muitos 
casos, um regime de çxceção, para certos grupos de fun
cionários .

No Ministério da Fazenda, por exemplo, foi mantida 
a situação dos funcionários que gozavam do regime de 
quotas, os quais eram em grande número, muitas das vezes 
não participando, absolutamente, da arrecadação. Dava-se 
o caso de serem pagos, nesse regime, proventos equivalen
tes ao dôbro dos vencimentos correspondentes ao padrão 
do cargo que o funcionário exercia.

Como si já não bastasse esse avultado número de 
funcionários altamente beneficiados, registraram-se algumas 
tentativas de estender o regime a outros grupos, inclusive 
o pessoal do Departamento Nacional de Seguros Privados 
e Capitalização, do Ministério do Trabalho, e funcionários 
de Fazenda nomeados posteriormente à Lei do Reajusta- 
mento.

Essas pretensões não foram atendidas e o regime de 
quotas veio a ser definitivamente abolido pelo decreto-lei 
n. 1.847, de 7 de dezembro de 1939. Foi necessário 
instituir novos padrões de vencimentos e constituir carrei
ras em separado, para o pessoal que era pago daquela 
forma. Passaram todos para o quadro suplementar do

Ministério da Fazenda, devendo ser extintos os respecti
vos cargos, pelas classes inferiores das carreiras, quando 
fõr o caso, à medida que vagarem.

O decreto-lei n. 1.084, de 30 de janeiro de 1939, 
mandou que fossem recolhidos ao Tesouro os emolumentos 
cobrados pelo Departamento Nacional da Propriedade In
dustrial, à conta dos quais os respectivos funcionários re
cebiam vantagens, a título de auxílio pro-labore e quotas. 
Foi mais um regime de exceção que se suprimiu muito 
acertadamente, pois não havia a menor justificativa para 
êsses pagamentos.

A tendência tem sido manifesta, portanto, para en
quadrar todo o funcionalismo no regime normal de remu
neração. Nesse sentido, um grande passo foi dado com o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, de que 
se falará adiante. Foram estabelecidas normas precisas, 
previstas as vantagens que o funcionário pode perceber, 
definidas as condições em que essas vantagens podem 
ser pagas.

As gratificações por serviço extraordinário davam mar
gem aos maiores abusos. No decorrer do ano foram sen
do tomadas diversas medidas, com o objetivo de impedir 
a sua concessão abusiva. A circular n. 9/39, da Pre
sidência da República, expedida por iniciativa dêste De
partamento, lançou, as bases de uma regulamentação que 
se fazia necessária. Posteriormente, o Estatuto e o de
creto n. 5.062, de 27 de dezembro de 1939, estabeleceram 
normas precisas a serem observadas, visando restringir a 
prorrogação graatificada de expediente, que já se tomara 
quasi um regime normal, em certas repartições.

Os outros tipos de gratificação foram, também, defi
nidos no Estatuto, que determinou as condições em que 
poderiam ser concedidas.

As gratificações pelo exercício em determinadas zonas 
ou locais e pela execução de trabalho com risco de vida 
ou de saúde ficam na dependência de instituição por lei. 
E’ o caso, por exemplo, do exercício em leprosários, que 
determina uma gratificação de 30% sôbre os vencimentos, 
instituída pelo decreto n. 3.886, de 1 de abril de 1939.

Permite-se, ainda, a gratificação por trabalho técnico 
ou científico e a gratificação de representação, pelo exercí
cio ou estudo no estrangeiro, pela repartição em órgão legal 
de deliberação coletiva ou pelo exercício de função da 
confiança do Presidente da República.

Além do respectivo vencimento ou remuneração e 
dessas gratificações, permite-se, apenas, o pagarúento cor
respondente à função gratificada e, a título de indenização, 
o de ajudas de custo e diárias. Afora êsses casos, ne
nhuma vantagem pode ser paga ao funcionário, excetuados 
os casos de direito adquirido, de que são exemplo as gra
tificações adicionais.

No que se refere a indenizações, a legislação que re
gulava o assunto estava longe de corresponder às neces
sidades atuais da administração, dada a evolução por que 
passou. Sobretudo em relação a diárias, havia necessida
de urgente de uma nova regulamentação, que satisfizesse 
as finalidades daquele instituto. Por esse motivo foram 
baixados, por iniciativa dêste Departamento, o decreto-lei 
n. 1.628, que regulou o assunto cm linhas gerais, e o de
creto n< 4.705, que o regulamentou, ambos de 26 de se
tembro de 1939. Pouco depois foi decretado o Estatuto, 
que adotou os mesmos princípios, sendo baixada, a seguir,
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nova regulamentação, com o decreto n. 4.993, de 9 de 
dezembro de 1939.

A mobilidade que hoje se empresta ao funcionário, 
por fôrça da reorganização operada pela Lei do Reajus- 
tamento, creou um novo problema, qual o de facilitar o 
pagamento, nos casos de transferência, remoção ou apro
veitamento da dotação de cargos excedentes, extintos, para 
o preenchimento de vagas. A experiência de quasi três 
anos mostrou o inconveniente de se manterem os métodos 
até então adotados, que transformavam num longo processo 
burocrático uma cousa simples como é a transferência de 
crédito, em prejuizo do funcionário, que passava meses des
provido de seus vencimentos.

Para corrigir êsse defeito, o Departamento elaborou 
um projeto, que se converteu no decreto-lei n. 1.755, de
9 de novembro de 1939.

A nova lei determina que se considerem automatica
mente registrados pelo Tribunal de Contas e distribuídos 
às repartições pagadoras respectivas, que vêm discrimina
das, os créditos orçamentários referentes a vencimentos, 
ajudas de custo e funções gratificadas dos funcionários 
civis. A distribuição pelos serviços e repartições passou 
a ser feita pela Diretoria da Despesa Pública, de acôrdo 
com a tabela organizada pelos Serviços ou Divisões de 
Pessoal dos ministérios civis, exceto no caso do Ministério 
da Fazenda, cujo Serviço de Pessoal providencia direta
mente. A anulação e a redistribuição dos créditos, durante 
o exercício, é feita, agora, pelos órgãos centrais de pessoal 
dos ministérios civis, sem quaisquer formalidades ou exi
gências, por intermédio da referida Diretoria da Despesa, 
ou diretamente, no caso do Ministério da Fazenda. Final
mente, o decreto-lei facilita o pagamento, pelas exatorias 
federais, aos funcionários deslocados das sedes das respec
tivas estações pagadoras.

O trabalho gratuito, no serviço público, havia sido 
prescrito pela circular da Presidência da República, n. 15, 
de 1937. Essa providência visou reprimir os abusos que se 
verificavam. Por isso mesmo ressalvou as hipóteses pre
vistas em lei ou regulamento, ou expressa autorização do 
Presidente da República. Tendo surgido dúvidas quanto 
à extensão da medida, foi necessário interpretá-la, o que 
se fez nos seguintes termos: %

a) — E' vedado, terminantemente, o exercício, por pessoa
estranha aos quadros do funcionalismo ou às tabelas 
de extranumerários, a titulo gratuito ou sob qual
quer pretexto, de atividades nos serviços públicos, 
ressalvadas, apenas, as exceções previstas em leis, 
regulamentos ou regimentos, para aprendizado, ou 
autorização expressa do Presidente da República;

b) •— em qualquer caso, não poderá ser atribuida a essas
pessoas função de chefia ou outra que obrigue à 
assinatura de expediente.

Lotação

A lei n. 284, citada, dava às comissões de eficiência 
a atribuição de propor alterações na lotação ou relotação 
do pessoal das repartições, serviços ou estabelecimentos. 
A nova organização, introduzida com o reajustamento, es
tava a exigir uma ação pronta nesse sentido. Enquanto

não se procedia a um estudo mais demorado em torno 
da questão, foi adotada, como lotação provisória, a que 
consta da "situação antiga", nas tabelas anexas à referida 
le i.

Em 1938, como as comissões de eficiência não houves
sem iniciado o trabalho, foi baixado o decreto n. 2.955, de
10 de agõsto, que instituiu uma comissão, composta de 
um representante de cada ministério, sob a orientação de 
um dêste Departamento, com a finalidade de estudar as 
bases da lotação das repartições. A Comissão, à medida 
que fõsse terminando os estudos, apresentaria suas con
clusões a êste Departamento, que organizaria propostas 
parceladas, a serem submetidas a Vossa Excelência.

Os trabalhos foram iniciados com a coleta de dados 
nas repartições, segundo o plano constante de um for
mulário .

No decorrer do estudo, foram-se deparando dificulda
des de duas ordens. Por um lado, a complexidade do as
sunto exigia que se dedicasse, a cada repartição, uma soma 
apreciavel de tempo. Realmente, a determinação de uma 
lotação racional acha-se em dependência estreita da so
lução de outras questões, inclusive estrutura da repartição 
e métodos de trabalho, problemas que exigem um estudo 
bastante demorado, atingindo a própria essência da orga
nização. Por outro lado, desde logo se notou, de modo 
geral, uma disfarçada resistência por parte dos chefes de 
serviço, que, aparentando solicitude, em verdade dificulta
vam bastante o trabalho da Comissão, protelando indefi
nidamente o fornecimento dos dados necessários.

Em face dessas dificuldades, o trabalho só poderia 
estar concluído muito tempo depois do que seria de de
sejar. Havia necessidade, porém, de uma solução urgente, 
embora menos aproximada da perfeição. A lotação cons
tante da "situação antiga" das tabelas anexas à lei 284 já 
se tornara muito afastada das necessidades dos serviços.

Examinando êsses aspectos, a Comissão decidiu, em sua 
última reunião, realizada em fins de 1939, modificar o seu 
plano de trabalho. Abandonando a pesquisa das necessida
des reais das repartições, que permitiria um elevado gráu de 
precisão, decidiu orientar os trabalhos no sentido de uma 
lotação provisória, com a redistribuição do pessoal exis
tente, de modo que as repartições ficassem mais bem 
servidas do que atualmente se acham. Seria uma fase 
intermediária, que permitiria o desenvolvimento de poste
riores estudos, mais aprofundados, em tôrno das necessida
des reais dos serviços, sem premência de tempo.

Com essa nova orientação os trabalhos prosseguem, 
sendo de esperar para breve a sua conclusão.

Houve umas providências isoladas, que se impunham 
pela urgência de uma solução.

O Serviço de Economia Rural, do Ministério da Agri
cultura, creado pela reforma de dezembro de 1938 e cons
tituído de outros serviços então existentes, precisava de 
uma lotação própria, para que não sofressem solução de 
continuidade os trabalhos de fiscalização de cooperativismo 
e, sobretudo, os de fiscalização da exportação de algodão, 
milho e frutas. Por proposta do Ministério, com a qual 
êste Departamento se manifestou de acôrdo. Vossa Ex
celência aprovou uma lotação provisória, constituída dos 
funcionários que se achavam incumbidos daqueles traba
lhos.



Anteriormente à lei n. 284, a profissão burocrática, 
em quasi todos os quadros do Ministério da Fazenda, cor
respondia a uma carreira única : Escriturário.

Pela citada lei, foi essa carreira desdobrada em duas : 
Oficial Administrativo e Escriturário. Sendo a primeira 
a principal e a segunda a auxiliar, procurou-se, ao cons
tituí-las, tornar mais ampla a de Escriturário, obedecidos os 
niveis de remuneração pre-estabelecidos.

Como, na ocasião, os cargos que integrariam a car
reira de Oficial Administrativo fossem em maior número, 
consideraram-se excedentes muitos deles, compensados com 
cargos vagos de Escriturário.

Para provimento desses cargos, vinha sendo levado em 
conta, nas diversas repartições fazendárias, apenas a lota
ção da carreira, desprezando-se os claros verificados com 
a extinção de cargos de Oficial Administrativo, conside
rados excedentes.

O resultado era que, não preenchidos êsses claros, que 
ocorrem, aliás, com frequência, ficavam as repartições so
bremodo desfalcadas de funcionários, com grave prejuizo 
para o serviço.

Ventilado o assunto pelo Serviço de Pessoal do Mi
nistério, foi aprovada por Vossa Excelência a sua suges
tão, com a qual concordou êste Departamento, no sentido 
de prover cargo vago de escriturário, sempre que ocorrer 
claro na lotação de oficial administrativo, proveniente da 
extinção de cargo considerado excedente, e designar o novo 
escriturário para a repartição que tiver sofrido o claro.

Em julho de 1939 êste Departamento, informado de 
que era grande o número de funcionários e extranumerários 
indevidamente afastados de seus cargos e funções, contra
riamente ao que determinam a lei n. 284, de 1936, e nu
merosas recomendações de Vossa Excelência, sugeriu a 
expedição de uma circular aos Ministérios, para que re
metessem, em determinado prazo, uma relação dêsse pes
soal, com elementos de identificação e outros, indicados, 
que permitissem julgar da regularidade do afastamento.

Expedida, em 20 de julho, a circular n. 5/39, foi ne
cessário reiterá-la, pois diversos ministérios se abstiveram 
de fornecer os elementos solicitados e outros mandaram-nos 
incompletos. Finalmente, recebidas as relações, ficaram 
amplamente comprovadas as informações que deram margem 
à expedição da circular. Poucos eram os ministérios em 
que não se verificavam afastamentos indevidos, sendo que, 
em alguns, o número de funcionários irregularmente afas
tados atingia várias dezenas, às vezes ultrapassando uma 
centena.,

Em todos os casos, êste Departamento propôs — e 
Vossa Excelência concordou — que fôsse regularizada a 
situação, quer pela volta do pessoal às respectivas reparti
ções, quer pela transferência ou remoção ex-officio, quando 
houvesse conveniência.

O Ministério da Justiça, ponderando que o regresso 
imediato do pessoal viria trazer um forte desequilíbrio, pe
diu autorização para que a situação se prolongasse por 
mais um ano. Vossa Excelência, aprovando o parecer 
dêste Departamento, autorizou que os funcionários afasta
dos permanecessem onde estavam até 31 de março de 1940, 
excetuados os que se achassem exercendo trabalho in
compatível com as respectivas carreiras profissionais. Estes 
deveriam regressar imediatamente, bem como os extranume
rários. Foi recomendado, ainda, que o Ministério apre

sentasse, até 29 de fevereiro de 1940, o projeto de lotação 
dos seus serviços, para ser apreciado pela comissão creada 
pelo decreto n. 2.955, de 1938.

Ainda com relação ao afastamento de funcionários, é 
digno de nota o decreto-lei n . 1.258, de 8 de maio de 
1939, baixado por iniciativa dsête Departamento. Ex
cetuado o decreto-lei n. 776, de 7 de outubro de 1938, que 
dispôs sôbre cursos e estágios de especialização e aperfei
çoamento no exterior, não havia normas disciplinadoras 
da ida de funcionários a paises estrangeiros, para realiza
ção de trabalhos ou estudos. A nova lei veio preencher 
essa lacuna, estabelecendo normas a respeito. Somente 
Vossa Excelência poderá designar funcionários para rea
lizarem estudos ou trabalhos no estrangeiro, com ou sem 
onus para os cofres públicos.

A indicação dos nomes deverá ser feita justificada- 
mente, por intermédio do Ministro de Estado, pelo Dire
tor da repartição ou estabelecimento interessado nos estu
dos ou nos trabalhos a que o funcionário deverá proceder.

Do expediente de indicação constará, para cada caso, 
o número de funcionários a serem designados, a natureza 
dos encargos atribuídos e as remunerações correspondentes.

Por outro lado, com o objetivo de evitar que as indi
cações para missões no estrangeiro fiquem circunscritas a 
um número limitado de servidores, o decreto-lei proibe que, 
salvo caso de justificada conveniência, a juízo de Vossa Ex
celência, o funcionário volte a ser designado para outra 
comissão, no estrangeiro, antes de decorrido o prazo de 4 
anos de regresso e efetivo exercício no Brasil. Essa proi
bição não atinge, evidentemente, os funcionários da car
reira diplomática.

Além disso, quando se tratar de missão referente à 
compra de materiais ou à fiscalização de qualquer natureza, 
a remuneração do funcionário encarregado da compra ou 
da fiscalização deverá correr pelas dotações próprias, sen
do vedado a êsse funcionário receber estipêndios das fir
mas fornecedoras ou das entidades fiscalizadas, inclusive 
por conta de depósitos feitos para tal fim.

Êsse dispositivo, de inegável alcance moral, não acar
reta, como poderia parecer à primeira vista, aumento de 
despesa para os cofres públicos, visto como é fictícia a 
economia resultante do pagamento dos fiscais por aquela 
forma. E isto porque, no total a ser pago às firmas for
necedoras, era sempre incluida a importância correspondente 
ao depósito em aprêço.

Outrossim, foi determinado que as taxas de fiscaliza
ção, exigidas nos editais em vigor, deverão ser recolhidas 
aos cofres públicos, à conta da receita geral da União.

Das disposições do decreto-lei foram excluídos os mi
nistérios militares e o das Relações Exteriores, por não 
lhes parecerem aplicaveis as normas gerais estabelecidas.

Seleção inidal

A Lei do Reajustamento, como é sabido, consagrou a 
exigência do concurso para o ingresso nos quadros do fun
cionalismo. Excetuaram-se, apenas, os cargos isolados, de 
provimento efetivo ou em comissão.

Os cargos em comissão correspondem, na sua grande 
maioria, a funções de chefia ou direção. Por isso mesmo 
foi estabelecido que seriam preenchidos por livre escolha 
do Govêrno, na base da confiança.



Quanto aos cargos de carreira, que constituem a gran
de massa, o princípio adotado pela Lei n. 284 foi o concur
so realizado por um órgão central, primitivamente o Con
selho Federal do Serviço Público Civil, depois êste Depar
tamento .

Concursos anteriores a lei n. 284

A transição determinada, por isso mesmo que era pro
funda. não poderia operar-se bruscamente. A própria lei 
n. 284 assegurou, no art. 14 de suas disposições transi
tórias, o aproveitamento dos classificados em concursos 
anteriores, durante a vigência dos prazos legais de sua va
lidade .

Havia, entretanto, diversos concursos realizados sem 
prazo fixo de validade. Foi baixado, então, o decreto-lei 
n. 636, de 19 de agõsto de 1938, que limitou a 31 de de
zembro daquele ano a sua vigência, revalidando, até a mesma 
data, os que houvessem caducado, ou viessem a caducar, 
entre 28 de outubro de 1936 e 31 de dezembro de 1938. 
Visava-se, com essa medida, fazer com que o ano de 1939 
marcasse o início de uma nova fase, em que as nomeações 
para as carreiras obedecessem, exclusivamente, ao critério 
da seleção efetuada pelo órgão central.

Aconteceu, porém, que, ao terminar o ano de 1938, 
não haviam sido realizados, ainda, concursos em número 
suficiente para fazer face às necessidades da administração. 
Adotou-se, por êsse motivo, a providência de revalidar os 
concursos que haviam perdido a validade, por fôrça do 
citado decreto-lei n. 636, em 31 de dezembro daquele 
ano. A revalidação estender-se-ia até 31 de dezembro 
de 1939, ou, antes disso, até a data da homologação de 
concursos da mesma natureza, realizados por êste Depar
tamento. Só poderiam ser nomeadas as pessoas que, na 
data do decreto de nomeação, contassem mais de um ano 
de efetivo exercício em cargo ou função pública.

Essas medidas foram consubstanciadas no decreto-lei 
n . 1.151, de 14 de março de 1939. Posteriormente, em
6 de setembro de 1939, foi baixado o decreto-lei n. 1.572, 
que consolidou as disposições vigentes sôbre o assunto e 
legislou sôbre os concursos anteriores à lei n. 284, cujos 
prazos de validade ultrapassavam 31 de dezembro de 1938. 
Também em relação a êsses concursos foi determinado que 
perderiam a validade em 31 de dezembro de 1939, tendo 
preferência para nomeação os candidatos que, até essa data, 
contassem mais de um ano de efetivo exercício em cargo 
ou função pública federal.

Com essas providências, adiou-se por um ano a cadu
cidade de todos os concursos realizados anteriormente à lei 
n. 284, de 1936. Deveriam todos, que ainda vigorassem, 
perder a validade em 31 de dezembro de 1939, excetuados 
os de magistratura, ministério público e magistério.

Realmente, ao terminar o ano, o impulso que o De
partamento dera à realização dos concursos fôra bastante 
para dispensar a reprodução das medidas anteriormente 
tomadas. Apenas foram revalidados, pelos decretos-leis 
ns. 1.900 e 1.918, de 20 e 28 de dezembro de 1939, os 
concursos realizados para cargos que hoje integram as 
carreiras de atuário, do Ministério do Trabalho, e agente 
fiscal do imposto de consumo, coletor e escrivão de cole- 
torias federais, do Ministério da Fazenda. Os de atuário 
vigorarão até que seja homologado novq çoncurso para o

carreira, levado a efeito por êste Departamento. Os de
mais produzirão efeito até 31 de dezembro de 1940, salvo 
o caso de realização de concurso da mesma natureza por 
êste Departamento, hipótese em que perderão a validade 
na data da homologação. Terão preferência os candida
tos que, na data do decreto de nomeação, contarem mais 
de um ano de efetivo exercício em cargo ou função pú
blica federal.

Efetivação d e  interinos

Outra exceção aberta ao princípio do concurso reali
zado por um órgão central foi a efetivação de interinos, 
ocupantes de cargos vagos, nomeados anteriormente à Lei 
de Reajustamento. A medida, inicialmente circunscrita 
ao Ministério da Agricultura, foi depois tomada extensiva 
aos demais ministérios, de acôrdo com o despacho proferido 
por Vossa Excelência na exposição de motivos do extinto 
Conselho Federal do Serviço Público Civil, n. 1.486, de
7 de julho de 1937.

Os interinos nomeados antes da Constituição Federal 
de 1934, para cargos cujo provimento não dependia de con
curso, foram efetivados independentemente de prestação de 
provas. Os que o foram antes de 16 de julho de 1934, 
para cargos cujo provimento efetivo dependia de concurso, 
e aqueles cujas nomeações foram efetuadas entre 16 de 
julho de 1934 e 30 de outubro de 1936 ficaram sujeitos 
a uma prova de prática de repartição e julgamento de títulos 
que apresentassem, além da apuração de assiduidade, zêlo e 
dedicação ao serviço, capacidade e aptidão profissional.

Eram 430 os interinos nessas condições, assim distri
buídos :

Agricultura
Educação
Fazenda . .
Guerra . . .
Justiça . . .
Trabalho .
Viação . . .

430

As provas foram realizadas pelas Comissões de Efi
ciência, com a revisão dêste Departamento. O resultado 
foi o seguinte:

Habilitados (efetivados) .................................  388
Inhabilitados ............................................................ 30
Abstenções ..............................................................  12

# 430

Pessoal benefic iado pe lo  decre to - le i  n. 145

Houve, ainda, uma outra exceção à norma do concur
so público, realizado pelo órgão central. Foram as provas 
de classificação para aproveitamento do pessoal beneficiado 
pelo decreto-lei n. 145, de 1937.

A lei n. 284 havia seccionado diversas carreiras então 
existentes, retirando, assim, a numerosos funcionários, a 
possibilidade de acesso. O decreto-lei n. 145 veio per

252
41
3
4

35
10
85



mitir o aproveitamento desse pessoal nas carreiras de nivel 
superior, de acôrdo com as instruções que fossem elaboradas 
pelo antigo Conselho Federal do Serviço Público C ivil. 
As instruções organizadas pelo Conselho e aprovadas por 
Vossa Excelência prescreviam a realização de provas, me
diante as quais se obtivesse uma classificação a ser obser
vada no aproveitamento. Coube a êste Departamento 
realizar as provas, o que fez no comêço do ano de 1939.

Haviam sido inscritos 3.951 funcionários, pertencentes 
a diversos quadros ministeriais, sendo :

Escriturários .......................................................  3.242
Estatísticos-auxiliares ...................................... 42
Serventes ..............................................................  667

3.951

Compareceram às provas 3.070, assim discriminados:

M IN IST É R IO S
E scritu rA -

r io s

E s t a t í s t i 
cos u u x i-  

l ia r e s
S e rv e n te s

A gr ic u ltu ra ..................... ....................... — 15 9

E ducação ................................................ 166 - 14

F azen d a ................................................... 668 18 240

G u erra ...................................................... 19 20

} u s t iç a ...................................................... 45 6 24

M a r in h a .................................................. 4 -  *' 7

Relações E x terio res......................... — 5

Tral>a!ho................................................. — 8

V iaçào ............................................... 1 .693 — 109

T o ta is ............................................. 2 .5 9 5 39 436

Abstiveram-se 881 funcionários, sendo:
Escriturários ................>................................
Estatísticos-Auxiliares ................................
Serventes ..........................................................

647
3

231

881

Tendo as provas, como único objetivo, a classificação 
do pessoal, não houve reprovações, muito embora se tives
se revelado um nivel intelectual baixíssimo da maioria 
dos funcionários examinados. Basta lembrar que, classifi
cada a habilitação dos candidatos em nula, deficiente, re
gular e suficiente, foram apurados, entre os que apresen
taram títulos e os que não os tinham, os seguintes re
sultados :

Habilitação Sem Com
títulos títulos

Nula ........................................ ...........  173 72
Deficiente ............................. ...........  928 1.348
Regular .................................. ...........  57 438
Suficiente ............................. ..........  1 53

1.159 1.911

3.070

Estes números, bem expressivos, evidenciam que mais 
de 74% dos funcionários submetidos às provas têm habi
litação deficiente e que 8% nenhuma possuem.

Êste resultado mostra a necessidade de selecionar-se, 
rigorosamente, o candidato a cargo público e, mais ainda, 
de condicionar o acesso, dentro de cada carreira, à de
monstração de aproveitamento em cursos de inscrição e 
frequência obrigatórias, além dos concursos de segundo 
grau.

Concursos d e  1 Grau realizados pe lo antigo C. F. S. P. C. 
e  por  ês te  Departamento

O antigo Conselho Federal do Serviço Público Civil, 
absorvido por outros problemas, pouco realizou em maté
ria de concursos. Durante os anos de 1937 e 1938 foram 
efetuados quatro, para as carreiras de

Consul
Médico Sanitarista e 
Datilógrafo

e para os cargos, em comissão, de

Auxiliar Acadêmico.

Além dêsses, foram iniciados oito, que terminaram em
1939, já sob a direção dêste Departamento.

O ano de 1939 marcou, aliás, uma atividade intensa, 
nesse setor. Foram ultimados os concursos iniciados em
1938, para as carreiras d e :

Técnico de Educação (apenas classificação final)
Diplomata (apenas classificação final)
Meteorologista
Servente
Calculista
Estatistico-auxiliar (1.°)
Guarda Sanitário 
Escriturário ;

foram iniciados e concluídos mais cinco concursos, para 
as carreiras de :

Carteiro
Estatistico-Auxiliar (2.“)
Veterinário (homologado em 10-1-940)
Contador (homologado em 10-1-940)
Conservador (homologado em 17-1-940) ;

e foi iniciada a realização de mais seis, para as seguintes 
carreiras :

Inspetor de Imigração
Agrônomo
Detetive
Inspetor de Alunos 
Calculista (2.°)
Diplomata (2.°)

Além dêsses, todos de 1.° grau, foram realizados mais 
dois de 2.° grau, de que se falará noutro trecho.



Os concursos realizados em 1939, inclusive os iniciados 
1 1 0 ano anteriqr, tiveram o seguinte desenvolvimento :

Técnico de Educação — Aberto para as classes I, J, 
K e L da carreira de Técnico de Educação do Ministério 
da Educação e Saúde. Iniciou-se a 12 de abril de 1938, 
data em que foram abertas as inscrições.

As provas se realizaram ainda em 1938 e a classifica- 
çãoção foi homologada em 26 de janeiro de 1939. Inscre
veram-se 133 candidatos, deixando 14 de apresentar a mo
nografia exigida nas Instruções. Dos 119, 47 atenderam às 
condições mínimas necessárias à aprovação, pelo que os 
autores foram chamados a exame de sanidade e de capa
cidade fisica, faltando apenas 1, que, por êsse motivo, foi 
eliminado do concurso. Os demais, habilitados todos, foram 
convocados para a defesa da monografia, comparacendo 44. 
A prova escrita, que se seguiu aos trabalhos da defesa de 
monografia, estiveram presentes 43 candidatos. E com o 
julgamento dos títulos, terminado a 26 de outubro, efetuou-se 
a última prova. Identificadas as provas escritas, apurou- 
se a média final, tendo sido classificados 27 concorrentes.

As novas instruções, já baixadas, procuraram corrigir 
as imperfeições, aliás naturais, do primeiro concurso. So

mente nova experiência poderá retificar, ainda mais, as 
deficiências de forma e de conteúdo na seleção de pessoal 
para tão importante carreira. Êste Departamento está 
convencido, porém, de que somente quando tivermos a re
gulamentação de carreira, isto é, depois de analisadas real
mente as suas funções típicas, é que será possivel selecionar 
funcionários verdadeiramente qualificados.

Por outro lado, sem que exista formação sistemática, 
em cursos mantidos regularmente pelo Estado, não ha como 
obter elevação de nivel na seleção de técnicos de educação. 
Sentindo essa deficiência de nossa cultura pedagógica, o 
Govêrno expediu o decreto-lei n. 1.190, organizando a Fa
culdade Nacional de Filosofia, na qual está prevista a for
mação dêsses técnicos, em cursos sistemáticos de 3 anos.

Diplomata — Concurso para o Ministério das Relações 
Exteriores.

Iniciou-se a 9 de abril de 1938, data em que se abri
ram as inscrições, e encerrou-se a 7 de janeiro de 1939, 
com a homologação da classificação. Atenderam à cha
mada para os exames de sanidade e capacidade fisica os 
55 candidatos cujas inscrições haviam sido aprovadas, sen
do inhabilitados 10. À prova escrita de Francês compa-
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receram 44 candidatos, dos habilitados em saúde. Também 
nesta prova 10 não conseguiram atingir o mínimo necessá
rio à aprovação. A segunda prova escrita foi a de inglês. 
Estiveram presentes os 34 candidatos aprovados na ante
rior, dos quais 3 foram inhabilitados. As provas se rea
lizaram com pequenos intervalos ; um dia após a de inglês, 
efetuou-se a escrita de português, com a presença dos 31 
concorrentes. Lograram aprovação 22. Na prova ds 
Direito Internacional Privado, a que compareceram 22 can
didatos, foram inhabilitados 3. Às provas de Direito In
ternacional Público e de História da Civilização e do Brasil, 
estiveram presentes os 19 habilitados na anterior, sendo 
que na de História foi inhabilitado 1. Os 18 restantes 
participaram da classificação final, aprovados que foram 
nas demais.

O desenrolar das provas forneceu uma série de obser
vações que foram utilizadas no novo concurso, que ora se 
realiza para a mesma carreira. Assim, verificou-se que as 
provas de Estatística e Escrituração Mercantil eram su
pérfluas, porque dispensáveis para a carreira de Diploma
ta e porque o peso 1, que lhes era atribuído, concedia 
às referidas provas muito pouco influência na classificação 
final. As novas instruções suprimiram a prova de Escri
turação Mercantil e a de Estatística deixou de ser uT.a

prova isolada para constituir uma parte da de Matemática.
Observou-se, também, que fôra pouco feliz a escolha 

de Shakespeare para a tradução de Inglês e de Eça de 
Queiroz para a versão, por serem autores extremamente 
difíceis.

O Departamento julga que a obtenção do pessoal para 
a carreira de Diplomata melhorará muito quando a Admi
nistração dispuzer de um curso de ciências políticas, pre
visto, aliás, pela Faculdade Nacional de Filosofia.

E’ de lamentar, porém, que no curso de Ciências So
ciais não tenha sido incluida uma cadeira de diplomacia, 
ainda que de carater facultativo. Por certo, as cadeiras 
de Economia Política e de Política poderão em grande 
parte atenuar a deficiência apontada. Mas, nem por isso, 
êste Departamento deixa de observar que o curso de ciên
cias sociais deveria ser orientado de tal forma que pudesse 
fornecer elementos capazes para o Ministério das Relações 
Exteriores.

Meteorologista — Concurso para o Ministério da Via- 
ção. Iniciado em junho de 1938, com a abertura das ins
crições, terminou em março de 1939, quando foi homolo
gada a classificação. Dos 58 candidatos chamados, 42 
compareceram às provas de sanidade e de capacidade física,
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sendo 35 habilitados. À primeira prova escrita de seleção. 
Matemática, estiveram presentes 33 candidatos, dos quais 
foram aprovados 19. Êstes foram convocados para a 
prova de Técnica de Régua de Cálculo, sendo que apenas
5 deixaram de satisfazer às exigências minimas, pelo que 
não foram aprovados. Às demais provas compareceram 
os 14 que lograram aprovação nessas primeiras e, deles, 4 
se classificaram.

Relativamente a êste concurso, o Departamento tem 
as seguintes observações a fazer :

Primeiramente, não existe em nosso sistema de ensino 
qualquer curso que possa fornecer elementos qualificados 
para a carreira. A prova disso está no elevado número 
de inscritos e no reduzido número de aprovados.

Nenhum sistema de seleção póde viver independente 
do sistema de educação ae um pais. Toda seleção, ra
cionalmente orientada, deve considerar, preliminarmente, de 
um lado, as escolas, as universidades, em suma, os cursos 
de preparação da matéria prima ; e, de outro, o trabalho 
e as suas condições de realização.

A Faculdade Nacional de Filosofia poderia introduzir 
nos seus cursos a cadeira de Meteorologia. Isso seria de 
grande vantagem, sabida, como é, a necessidade de me
teorologistas profissionais, não só para as repartições pú
blicas, como para os serviços de aeronáutica, tão desen
volvidos no Brasil.

Servente — Para qualquer ministério. Abertas as ins
crições em 12 de março de 1938, o concurso só terminou 
em 13 de abril de 1939. Sujeito, ainda, ao antigo pro
cessamento, na parte de inspeção médica, êste concurso 
teve um andamento muito moroso, pois os exames de sa
nidade e de capacidade física só eram iniciados depois de 
aprovadas todas as inscrições. Chamados que foram às 
provas de saúde os 1.031 candidatos inscritos, comparece
ram 783, sendo 681 habilitados. À prova de nivel mental 
e aptidão estiveram presentes 568 concorrentes, dos apro
vados nas primeiras — sanidade e capacidade fisica. Nessa 
prova foram eliminados apenas 85 candidatos, ou sejam, 
aproximadamente, 15%. A seguir, realizou-se a prova de 
Leitura Silenciosa e Conhecimentos Gerais, com a presença 
de 454 candidatos. Foram habilitadas 382, que participa
ram da classificação final.

Calculista — Concurso para o Ministério da Agricul
tura. Iniciado a 16 de junho de 1938, quando se abriram 
as inscrições, e encerrado a 14 de março de 1939. quando 
foi homologada a classificação.

Foram aprovadas as inscrições de 120 candidatos, mas 
somente 78 estiveram presentes às provas de sanidade e de 
capacidade fisica, em que lograram habilitação 74 concor
rentes. A prova seguinte foi Matemática, a que compare
ceram 74 competidores, dos quais 29 foram aprovados. A 
prova de Técnica de régua de cálculo realizou-se com a
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presença dos 29 habilitados na anterior, sendo 22 aprovados. 
Ainda a prova de Português inhabilitou 4 ; e, dos 18 res
tantes, havendo faltado um à prova de Fisica, classifica
ram-se 6, depois de se terem submetido às demais provas.

O nivel dêsse concurso não foi muito alto, tendo em 
vista a remuneração da classe inicial. Mesmo assim, o 
número de inhabilitados foi grande, o que prova que o 
ensino da matemática não vem sendo conduzido de ma
neira que pessoas, portadoras de certificado de 5.a série 
do curso secundário, possam apresentar-se a um concurso 
em que a matemática é exigida em nivél desse grau de 
ensino.

Estatístico-Auxiliar ( l .“) — Concurso para os Minis
térios da Agricultura, da Educação, da Fazenda, da Jus
tiÇa e do Trabalho. Iniciado em 30 de julho de 1938, com 
o edital de abertura, terminou êsse concurso no dia 24 de 
abril, quando foram homologadas as inscrições. Depois 
das provas de sanidade e capacidade física, a que com
pareceram 509 candidatos, dos 639 cujas inscrições foram 
aprovadas, realizou-se no dia 5 de março de 1939 a prova 
de nivel mental e aptidão, com a presença de 380, dos 450 
habilitados nos exames de sanidade. Essa prova de nivel 
mental e aptidão inhabilitou 64 concorrentes, que ficaram, 
assim, reduzidos a 316. A 17 de março, efetuou-se a prova

de Matemática, a que faltaram apenas 7, dos 316 habilita
dos na anterior. Não foi muito favoravel a porcen
tagem de aprovações — aproximadamente 7% de habilita
dos, ou sejam 21. Ainda em março, no dia 26, realizava-se 
a prova de Estatística, com a presença dos 21 que logra
ram aprovação na de Matemática. Nesta última prova de 
seleção, foram inhabilitados 5 candidatos. Os 16 restantes 
compareceram às demais provas, Português, Corografia do 
Brasil e Idioma Estrangeiro, todas de habilitação.

Na apuração das médias, para classificação, verificou- 
se que 4 concorrentes deixaram de alcançar o mínimo de 
pontos estabelecido —■ 60. Classificaram-se, dêsse modo.
12 candidatos, todos do sexo masculino.

Os resultados dêsse concurso comprovam as obser
vações feitas sôbre o de Calculista. A prova de Matemá
tica, em nivel de 3.° ano secundário, inhabilitou 93% dos 
candidatos, o que dispensa qualquer comentário.

Guarda Sanitário — Concurso para o Ministério da 
Educação e Saúde. Iniciado a 12 de março de 1938, data 
da abertura das inscrições, e encerrado a 14 de abril de
1939, quando foi homologada a classificação. Às provas 
de sanidade e capacidade física compareceram 323 can
didatos, dos 503 inscritos. Foram habilitados 286, dos 
quais 283 compareceram à prova seguinte, de nivel men
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tal, em que foram inhabilitados 45. Compareceram à 
prova de conhecimentos gerais 189, sendo habilitados 132, 
120 homens e 12 mulheres. À prova facultativa de polícia 
sanitária compareceram 86 candidatos.

Os resultados dêsse concurso permitiram concluir que a 
prova facultativa de polícia sanitária deve ser inc.uida 
entre as de seleção, porque representa um tesU sintético, 
por analogia, do trabalho a ser realizado

Escriturário —- Concurso para qualquer ministério 
Iniciado a 30 de julho de 1938, com a abertura das ins
crições, e encerrado a 5 de agôsto de 1939, com a homo
logação. As inscrições foram encerradas a 30 de setem
bro de 1938, tendo sido definitivamente inscritos 1.555 
candidatos. Da data do encerramento até a realização 
da prova de nivel mental e aptidão, foram submetidos a 
exame de sanidade e capacidade fisica 1.033 candidatos, 
dos 1.555 chamados. Os habilitados nesses exames, em 
número de 931, foram convocados para a prova de nivel 
mental e aptidão, que se realizou a 18 de abril de 1939, 
tendo comparecido 768 candidatos.

Essa prova inhabilitou 120 concorrentes, ou sejam 
15,83% de inhabilitações. A 4 de maio, foi levada a 
efeito a de Português, a que foram chamados os 648 apro
vados na anterior, verificando-se, porém, uma abstenção 
de 24 candidatos. Foram dadas diversas questões grama
ticais, alguns textos para corrigir e um relatório sôbre

hipotético incidente havido entre certo funcionário e o res
pectivo chefe, em uma repartição pública. Dado o pouco 
estudo da língua nacional, apenas 137 candidatos foram 
aprovados. Seguiu-se a prova de Aritmética, cuja fre
quência foi de quasi 100%. Chamados 137, compareceram 
134. Muito embora o nivel baixo da prova — as questões, 
de um modo geral, compreenderam matéria estudada na
2.* série secundária fundamental — 9 candidatos não lo
graram aprovação, reduzindo-se, assim, a 125 o número 
de concorrentes. À última prova eliminatória, elementos 
de Direito, compareceram 124, dos 125 chamados. Foram 
apresentadas questões objetivas e essencialmente práticas, 
tendo sido permitido que os candidatos consultassem a 
legislação não comentada. O resultado foi bastante satis
fatório : não houve reprovação. As últimas provas, Es
crituração Mercantil, Estatística e Conhecimentos Gerais, 
todas de habilitação, compareceram os 124 candidatos apro
vados nas anteriores, os quais foram finalmente classifi
cados.

O concurso de Escriturário revelou que o ensino da 
língua portuguesa não é feito de maneira objetiva, isto 
é, não se orienta no sentido de habilitar a redigir com 
clareza e precisão. Infelizmente, os candidatos a essa 
prova, na maioria estudantes e em parte diplomados, reve
laram uma falta de aplicação nos estudos digna da maior
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consideração, por parte dos responsáveis pelo ensino se
cundário no nosso país.

Carteiro — Concurso para o Ministério da Viação. 
Iniciado a 4 de janeiro de 1939, quando se abriram as 
inscrições, e concluído a 9 de setembro, com a homolo
gação. Inscreveram-se 1.035 candidatos. Às provas de sa
nidade e capacidade fisica, compareceram 944, dos quais 
851 foram habilitados. Dêstes, 781 compareceram à prova 
de nivel mental, sendo 655 habilitados. Compareceram 
à prova de Português 648 candidatos, sendo aprovados 
419. Dêstes, 11 deixaram de comparecer às provas de 
Aritmética, Corografia e Educação Moral e Cívica, na 
qual foram reprovados 7, havendo, pois, um total de 401 
habilitados.

Estatístico-Auxiliar (2.") — Para os Ministérios da 
Fazenda, Justiça, Agricultura, Educação e Trabalho. Ini
ciado a 24 de julho de 1939, quando se abriram as inscri
ções, e encerrado a 22 de dezembro, com a homologação. 
Foram chamados às provas de sanidade e de capacidade 
fisica os 582 candidatos inscritos, tendo comparecido, porém, 
544, com uma porcentagem mínima de inhabilitações, apro

ximadamente 6%. Depois de realizadas essas provas, os 
candidatos foram submetidos à de nivel mental e aptidão, 
no dia 8 de novembro. Dos 511 convocados, compare
ceram 456, dos quais 398 lograram aprovação. A prova 
seguinte foi a de Matemática, que se realizou 13 dias após 
a anterior, a 21 de novembro. Estiveram presentes 386 
candidatos. Verificou-se grande porcentagem de inhabi- 
litações, justamente por ser a matéria fundamental do con
curso — não atingiram o mínimo necessário à aprovação 
284 candidatos. Com a presença de 100 concorrentes, 
dos 102 habilitados na anterior, realizou-se, ainda em no
vembro, no dia 28, a prova de Estatística, em que foram 
aprovados 77 candidatos. No dia 7 de dezembro, tendo 
comparecido êsses 77, o concurso prosseguiu com a primeira 
prova de habilitação — Português. E, três dias depois, 
realizavam-se as últimas provas : Corografia e História do 
Brasil e Idioma estrangeiro, com o comparecimento dos 77 
aprovados nas de seleção. Feita a identificação destas 
últimas provas, verificou-se a habilitação final de 66 can
didatos .

Êste segundo concurso de estatistico-auxiliar revelou, 
por parte dos concorrentes, um conhecimento mais preciso 
do verdadeiro sentido dos concursos realizados por êste
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Departamento, que não consistem num mero conjunto de 
provas .escolares. Realmente, ao passo que no primeiro 
concurso apenas 12 candidatos se classificaram, neste foram 
habilitados 66, a despeito de sensivel elevação do nivel 
exigido.

Veterinário — Concurso para o Ministério da Agri
cultura. As inscrições foram abertas em 10 de agôsto 
de 1939 e encerradas em 24 de outubro. O concurso 
foi homologado em 10 de janeiro do corrente ano. Ins
creveram-se 71 candidatos. Não compareceram 6 às 
provas de sanidade e capacidade fisica. Os 65 que se 
submeteram a tais provas foram todos habilitados. Dêstes, 
59 compareceram à prova escrita de seleção, que registrou 
um grande número de reprovações, tendo sido habilitados 
apenas 14. Ainda um foi inhabilitado na prova prático- 
oral. Os 13 candidatos restantes estiveram presentes às 
provas de habilitação obrigatórias, sendo, afinal, todos ha
bilitados .

Contador — Concurso para o Ministério da Fazenda. 
Iniciado, com a abertura das inscrições, em 19 de setembro 
de 1939, e encerrado em 10 de janeiro de 1940, quando a 
classificação foi homologada. Inscreveram-se 286 candi
datos, sendo 252 do sexo masculino e 34 do feminino.

Apresentaram-se às provas de sanidade e capacidade fisica 
277, tendo sido habilitados 253. Somente 226 comparece
ram à prova escrita de Contabilidade Geral, Contabilidade 
aplicada à administração e Escrituração M ercantil; e 
apenas 76 foram habilitados. Todos êstes estiveram pre
sentes à prova de Contabilidade Aplicada, sendo 5 inha- 
bilitados. Na prova de Matemática e Estatística, mais 13 
candidatos foram eliminados. Os 58 restantes fizeram as 
provas obrigatórias de habilitação e foram afinal aprova
dos.

Conservador — Concurso para o Ministério da Edu
cação e Saúde. Iniciado em 28 de agôsto de 1939, com a 
abertura das inscrições, e encerrado a 17 de janeiro de
1940, com a homologação. Inscreveram-se 16 candidatos, 
dos quais 2 deixaram de cumprir as exigências das Instru
ções. Submeteram-se às provas de sanidade e capacidade 
física e foram habilitados 14. Estes prestaram as demais 
provas, tendo sido, afinal, habilitados 10 candidatos, 2 
homens e 8 mulheres.

E' interessante notar que, tendo sido aberto o con
curso a diplomados e não diplomados, somente os primei
ros lograram classificação. E' mais uma prova de que a 
formação sistemática de profissionais, em cursos ou esco
las, permite melhor seleção. Esta não pode, consequen-

120
DASP-Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento

CONCURSO DE CALCULISTA-1933

Sanidade e  
ca p  f í s i c a  •

Técnica d e  P o r tu gu ê s  
r c g u a d c  cá lcu lo

c h a m a d a s  

^ a p r o v a ç õ e s

não  c om p a r e c im en t o s  

r e p r o v a ç õ e s  

s e x o  m ascu l in o  

1111 s ex o  f em in in o

w à



temente, deixar de levar em conta o sistema de educação 
do país.

A êsse propósito, merece referência o fato de estar 
sendo planejada a reforma dos cursos de museus pelo res
pectivo diretor, que considera necessária essa reorganiza
ção, afim de exigir mais dos professores e alunos e assim 
satisfazer os requisitos do concurso, para seleção de pro
fissionais capazes.

Verifica-se que, nos três últimos anos, foram rea
lizados concursos de 1.° grau para 14 carreiras:

Calculista
Carteiro
Conservador
Contador
Datilografo
Diplomata (2, incluido o de Consul)
Escriturário
Estatístico-Auxiliar (2)
Guarda-Sanitárlo
Médico-Sanitarista
Meteorologista
Servente
Técnico de Educação 
Veterinário

Ao iniciar-se o ano de 1940, achavain-se em realiza
ção, além de novos concursos para Calculista e Diplomata, 
4 para novas carreiras :

Agrônomo
Detetive
Inspetor de Alunos 
Inspetor de Imigração

Além disso, cogitava-se de realizar, dentro em breve, 
mais 15 concursos, sendo 6 repetições, para as carreiras 
de Conservador, Contador, Escriturário, Servente, Técnico 
de Educação e Veterinário, e 9 concursos novos, para <is 
carreiras de

Agente de Polícia Marítima
Dactiloscopista
Guarda-Civil
Guarda-Livros
Médico-Legista
Médico-Psiquiatra
Oficial Administrativo
Policia Especial
Tecnologista

Assim, dentro de pouco tempo subirá a 27 o número 
de carreiras beneficiadas pela nomeação de pessoal esco
lhido segundo os processos científicos de seleção, sendo 18 
com um concurso para cada uma, 8 com 2 concursos e 1 
com 3 concursos.

Movimento d e  inscrições e habilitações

Registraram-se, durante o exercicio, 3.450 inscrições, 
o que dá uma média de 287,5 por mês.

3 0 0

1 0 0 _
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O total referido assim se distribue pelos meses do
ano :

Janeiro ..................................................................... 184
Fevereiro .............................................................  169
Março ..................................................................... 797
Abril .................... ; ................................................  27
M a io .........................................................................  —
Junho .......................................................................
Julho ......................................................................  8
Agôsto ....................................................................  296
Setembro ................................................................  905
Outubro ..................................................................  507
Novembro .............................................................. 408
Dezembro .............................................................. 149

3.450

Esse movimento é, evidentemente, pequeno. Durante 
todo um quadrimestre, de abril a julho, só se inscreveram

35 candidatos, número insuficiente, não só para corres
ponder às necessidades da administração, como, ainda, para 
fazer funcionar os serviços de inscrição e de exames de 
sanidade e capacidade física. De tudo isso resulta que, 
para evitar prejuizo aos cofres públicos com a manutenção 
de serviços inativos, faz-se necessário haver constantemente 
um mínimo de cinco concursos em realização. Isso, aliás, 
vem sendo observado nos últimos meses, com a intensifi
cação dos concursos, em que o Departamento está empe
nhado.

No decorrer do ano, foram habilitados, nos diversos 
concursos, 1.253 candidatos, assim distribuídos pelas car
reiras :

Carteiro ..................................................................  401
Servente..................................................................  382
Guarda Sanitario ..............................................  132
Escriturário............................................................ 124
Técnico de Educação ...................... ............... 27
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Diplomata ......................
Estatístico-Auxiliar (2)
Calculista .........................
Meteorologista .............
Veterinário ....................
Contador .........................
Conservador ..................

Habilitações por idade

18
78
6
4

13
58
10

1.253

O artigo 21 do Estatuto dos Funcionários Públicos es
tabeleceu que os limites de idade para a inscrição em con
curso dos candidatos estranhos ao serviço público civil 
fossem fixados nas respectivas instruções.

O limite inferior, de acôrdo, ainda, com o Estatuto, tem 
sido fixado em 18 anos. Quanto ao limite superior, tendo 
em vista que o funcionário deve prestar, ao menos, 30 
anos de serviço ao Estado e que a idade para aposenta
doria foi fixada pela Constituição aos 68 anos, é necessá
rio estabelecê-lo aos 38 anos.

Ha, porém, circunstâncias especiais, que impõem a mo
dificação de tais limites, conforme a carreira para que o 
concurso é aberto. Neste particular, a fixação tem sido 
arbitrária. Seria preciso, para poder calcular os limites

ótimos de idade para o exercício de cargo público, levai 
rigorosamente em conta, não só a experiência, como r. for
mação cultural indispensável a cada carreira. Por exemplo, 
na hipótese de concurso para a carreira de Oficial Admi
nistrativo, deveriam ser consideradas, não só a idade em 
que os candidatos tivessem suficiente experiência social para 
uma perfeita noção das suas responsabilidades, como, ainda, 
a idade mínima em que, de acôrdo com o nosso sistema 
educacional, pudessem ter adquirido os conhecimentos jurí
dicos exigidos pará o satisfatório exercício dos seus cargos.

Êsse trabalho de adequação das idades às carreiras 
não tem sido feito e não o poderá ser no ano que sc 
inicia. O recrutamento do pessoal terá de assentar ainda 
em bases um pouco amplas, para atender às necessidades 
do serviço público. Mas, em futuro que deverá ser próxi
mo, quando se puder estender à idade o processo c?.e sele
ção, a estatística das idades, em que de preferência ss re
crutam os funcionários, auxiliará a pesquisa dos limites 
ótimos para o exercício da função pública. O quadro de 
fls. 45 mostra a distribuição, por idade e sexo, dos can
didatos inscritos e habilitados nos concursos de 1939

Profissões dos candidatos
As inscrições e os resultados dos concursos realizados 

demonstram a necessidade urgente de uma orientação pro
fissional rigorosa, que encaminhe e aproveite as aptidões.

Candidatos 
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:9, excetuado o de Servente

IDAD ES

C O N C U R S O S

E scritu rário ................................

C arte iro ................................

G uarda S an itá r io ...................

Técnico de E ducaç2o ..........

C a lcu lis ta .......................

M eteoro logista.........................

D ip lom ata ........................

V eterinário .................................

E statístico  A ux iliar ( I ) . , .  .

C onservador..............................

C ontador...................

E statístico  A ux iliar ( I I ) .. .

36 A 38 ANOS

I,<critos

322 

282“  

8/

141

10
130 

1 .025

H a b il ita d o s

M

10

39 A 41 ANOS

In s c r ito s

M
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M

42 A 44 ANOS

In s c r ito s

M

H a b il it a d o s

M

M A IS  DE 44 ANOS

In s c r ito s

M

10

H a b ilita d o s

M



Deixando de examinar certos concursos em que houve 
uniformidade de profissão, como os de Contador e Vete
rinário, podemos apontar como típico o mais numeroso 
deles, o de Escriturário, para cargo inicial da carreira, 
com vencimentos de 600$0 mensais, no qual se inscreveram 
até portadores de diploma de curso superior, quasi todos

• inhabilitados.
Encontram-se, a seguir, dados relativos a diversos con

cursos .

TÉCNICO  DE EDUCAÇÃO

E S C R IT U R Á R IO

A T IV ID A D E S

IN S C R IT O S H A B ILIT A D O S

ATIVID AD ES

H o m . M u i. T o ta l H o m . M u i. T o ta l

Professores 37
16
14
14

26 63
19
14
14

^ uncionários. 10 1 11
Advogados .
E studantes
Médicos
Engenheiros . . .
Químicos. 1

1Com erciários 2 3
Jo rna listas
D om éstica. 1

1
1
2NSo declaradas 1 1 1

T o ta l___ 98 22

IN S C R IT O S

M asc . F e m . T o ta l M asc . F e m . T o ta l

498 182 680 33 14 47
F un c io n ário s..................... 383 149 532 9 14 23
C o m erc iár io s..................... 199 55 254 7 3 10
P rofessores......................... 16 73 89 1 11 12

85 — 85 1 1
C o n tab ilis ta s .................... 38 40 78 2 9 11
D om ésticas........................ 1 40 41 — 4 4

21 5 26 1 1
D atiló grafo s...................... 2 16 18 3 3
F erro v iá rio s ...................... 14 — 14 1 _ 1

11 2 13 1 — 1
8 — 8 —. _

Serv . H o lle r ith ............... 1 5 6 — — _
D esen h istas....................... 3 1 4 1 — 1
A grim ensores.................... 3 — 3 — —
F arm acêu tico s................. 2 1 3 — — _

— 3 3 — — _
2 — o — — _

R ád io -te leg ra f is ta s .. 2 — 2 — — _
T elefo n is tas ....................... — 2 2 — — _
In d u str iá r io s................ 2 — 2 1 — 1

1 — 1 — —
1 — 1 — — —
1 — 1 1 — 1

P o rtu ár io s .......................... 1 — 1 — — _
C onferen tes....................... 1 — 1 — — _
A erov iár io s........................ 1 — 1 1 — 1
Nào d e c la rad a s .............. 34 37 71 2 4 6

T o ta l........................... 1 .331 611 1 .942 62 62 124

H A B IL IT A D O S
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C A R T E IR O CO N SERVAD O R

A TIV ID A D E S

C om erciár io s......................
M il i t a r e s ...............................
F u n c io n ário s......................
E s tu d an te s ..........................
O perário* ..............................
F erro v iá rio s ........................
D u tiló grafo s........................
G ráfico s.................................
P rá tico s de fa rm á c ia ..
D esem pregados................
B arb e iro s..............................
M ecân ico s............................
B an cário s .............. ..............
Torneiros m ecân icos. . .
S e r ra lh e iro s .........................
A ju s tad o res .........................
A po n tadores.......................
C onfe ite iro s.........................
E n cadernado res................
In sta lado res telefônicos
L u strad o res .........................

JD urives..................................
T e leg ra f is ta s .......................

H A B IL IT A D O S

107
100
74
67
13
9
66
3
3
2
2
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

E ST A T ÍST IC O -A U X 1L 1 AR (1939)

A TIV ID A D E S

IN S C R IT O S H A B IL IT A D O S

M a sc . F e m . T o ta l M asc . F e m . T o ta l

E s tu d an tes .........................

Professores.........................

226
73 
10 
51 
26
74

48
39
15
3

17

274
112
25 
54
26 
91

33
9
6
2
1

-  6

2
í
3

3

35
10
9
2
1
9

460 122 582 07 9 Cü

V E TE R IN Á R IO

IN S C R IT O S H A B IL IT A D O S

A TIV ID A D E S

M a sc . F e m . T o ta l M a sc . F e m . T o ta l

63 1 64 11 , 11
3 — 3 1 — . 1
3 — 3 1 — 1
1 — 1 — — —

70 1 71 13 — 13

CONTAD OR

A T IV ID A D E S

C o n tad o re s .. . . ,  
F u n c io n á rio s .. .  
C am erc iá r io s .. .
B an cário s.......... ..
D iversos...............
Não d ec laradas

T o ta l ............

IN S C R IT O S

M a s c .

128
51
30
17
26

252

F e m .

34

T o ta l

141
69
31
17
27
1

286

H A B IL IT A D O S

M a sc .

2512
4
6
2

49

F e m . T o ta l

27
18
4
6
2
1

58

A TIV ID A D ES

IN S C R IT O S H A B ILIT A D O S

M asc . F e m . T o ta l M asc . F e m . T o ta l

Funcionários..................... 2 6 8 2 6 8
1 2 3 — 2 2
1 — 1 — — —

— 1 1 — — —
— 1 1 — — —

T o ta l........................... 4 10 14 2 8 10

IN SP E T O R  DE IM IG R A Ç A O

A T I V I D A D E S

E s tu d a n te s ............... ..  . .
Funcionários púbÜcos
C om erciário s..................
Professores......................
A dvogados.......................
M ilita r e s ...........................
Jo rn a lis ta s .......................
B an cário s.........................
D iversos............................
NSo d ec la rad as............

T o ta l....................

IN S C R IT O S

(H o m en s)

37
27
26

8
7
6
4
4

11
7

136

AGRONOMO

ATIVID AD ES

IN SC R IT O S H A B ILIT A D O S

M asc . F e m . T o ta l M asc . F e m . T o ta l

C om erciário s..................... 171 1 172 44 44
E stud an tes ......................... 99 3 102 30 1 31
F u n c io n ário s .................... 69 1 70 21 1 22

55 — 55 11 — 11
33 — 33 2 — 2

— 7 7 — 5 5
Professores. .................... 2 5 7 I 3 4
Üníermciiofc....................... z 5 ! — 1

4 — 4 o — 3
4 — 4 1 — 1

F erro v iá rio s....................... 4 — 4 — — —
In du str iá r io s ..................... 2 2 4 — — —

2 2 4 — — —
— 2 2 — 1 1

2 — 2 1 — 1
2 — 2 2 — 2

T e leg ra f is ta s ..................... 2 — 2 1 — 1
2 — 2 — — —
2 — 2 — — —
1 — 1 — — —

F arm acêu tico s................. 1 — 1 — — —
1 — 1 1 — 1
1 — 1 — —
1 — 1 — — —

D esem pregados............... 1 — 1 — — —
N ío  d ec la rad a s ............... 4 10 14 1 1 2

470 33 503 120 12 132•>



Concursos nos Estados

A realização de concursos em um só local, num país 
de grande extensão territorial como o nosso, em que são 
precários os meios de transporte, não atende às necessida
des da Administração. O campo de recrutamento fica, 
forçosamente, restrito a uma determinada região, prejudi
cando o interesse de uma grande massa de indivíduos, im
possibilitados de concorrer, e sacrificando a própria sele
Ção, por isso mesmo que se limitam as fontes de recruta
mento.

Até o ano passado, os concursos do antigo Conselho
* dêste Departamento foram realizados apenas nesta C a
pital. Isso porque não estavamos aparelhados a estender 
0 realização ao interior, com as mesmas condições de se
gurança. No fim de 1939, porém, foram tomadas as ne
cessárias providências e, dentro em breve, serão levados a 
efeit0- nos Estados, os seguintes concursos:

Oficial Administrativo — Rio de Janeiro, São Paulo e 
Belo Horizonte.

Escriturário e Servente ■— Rio de Janeiro, Porto Ale
gre, São Paulo, Belém, Recife, São Salvador e Belo Ho
rizonte .
' Guarda-Livros — Rio de Janeiro, São Paulo, Recife 
e Belo Horizonte.

Contador •— Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizon
te e Porto Alegre

Médico Psiquiatra — Rio de Janeiro, São Paulo e Belo 
Horizonte.

Técnico de Educação — Rio de Janeiro, São Paulo e 
Belo Horizonte.

Tecnologista — Rio de Janeiro, SSo Paulo e . Belo 
Horizonte.

Veterinário — Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Hori
zonte e Porto Alegre.

As provas de sanidade e capacidade fisica serão rea
lizadas nos Estados, por juntas médicas nomeadas por êste
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Departamento, e terão início logo após as inscrições dos 
candidatos.

As demais provas serão realizadas simultaneamente nas 
diversas capitais, em datas prefixadas e sob a orientação e 
fiscalização de Comissões Executivas, designadas, também, 
por êste Departamento.

De acôrdo com o plano estabelecido, já está sendo 
acondicionado e remetido o material necessário à inscrição 
dos candidatos aos concursos de Oficial Administrativo, 
Escriturário, Guarda-Livros, Servente, Veterinário e Con
tador .

Facilidades à inscrição d e  candidatos já funcionários ou 
extranumerários

Nos concursos realizados por êste Departamento, gran
de tem sido a concorrência de candidatos que já são fun
cionários ou extranumerários, os quais, por êsse meio, pro
curam, no Serviço Público, uma situação mais adequada aos 
seus pendores vocacionais.

O aproveitamento dêsses pendores constitue, justamente, 
um dos objetivos dêste Departamento, razão por que parecia 
aconselhavel proporcionar a êsses candidatos facilidade de 
concorrer.

Embora se cogite de estender, muito breve, a realiza
ção dos concursos aos Estados, não será pequeno o número 
de funcionários e extranumerários lotados em repartições 
distantes dos centros de realização das provas. Por êste 
motivo, o Departamento propôs e Vossa Excelência auto
rizou que os candidatos, que exerçam cargo ou função pú
blica federal, sejam afastados do serviço, sem qualquer pre
juízo, durante o prazo estritamente necessário à realização 
das provas, no local mais próximo à sede do respectivo 
serviço ou repartição.

A colaboração do  Instituto Nacional d e  Estudos P edagóg ico s

Na execução dos trabalhos relativos à seleção, o Depar
tamento sempre encontrou a mais eficiente e valiosa coope
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ração por parte do Instituto Nacional de Estudos Peda- 
flógicos.

O Serviço de Biometria Médica e a Secção de Orienta
ção e Seleção Profissional daquele Instituto têm estado em 
contacto permanente e direto conosco, prestando um auxilio 
fundamental, o primeiro realizando as provas de sanidade 
e capacidade física a que são submetidos todos os candi- 
da tos.

Essas provas, exigidas aos candidatos para as dife
rentes carreiras, têm como finalidade uma perfeita sele- 
çao dos concorrentes, sob o ponto de vista médico. O 
exame é orientado, portanto, de acôrdo com a função que 
0 candidato deverá exercer e neste sentido são levados em 
consideração, de um lado, a capacidade física para o bom 
exercício do cargo em questão e, por outro, as condições 
gerais de saúde. A melhor conjugação destas duas condi
ções é o que constitue o objetivo da seleção profissional, do 
ponto de vista médico.

Êsse exame detalhado permite um estudo quanto à 
orientação e readaptação dos candidatos para determinados 
cargos, visando maior eficiência e menor dispêndio de ener
gias, Dai se conclue que o exame, assim orientado, pro
tege igualmente os cofres públicos e o próprio candidato.

Além disso e como conseqüência dos resultados finais do 
exame, é dada uma orientação médica adequada em cada 
caso particular, para todos os candidatos que necessitarem, 
mesmo para os inhabilitados.

Essa orientação resulta em grande benefício ao can
didato pessoalmente, quer tenha sido êle habilitado ou não. 
É uma verdadeira ação médico-social que, como resultante 
lógica, se estende à família e à coletividade.

Não foi pequena, também, a cooperação recebida da 
Secção de Orientação e Seleção, que, organizando provas 
de verificação de nivel mental, muito facilitou o processo 
de seleção dos concorrentes.

Aproveitamento d o  p essoa l  em disponibilidade

Com a extinção da Justiça Eleitoral, operada em fins 
de 1937, foram postos em disponibilidade todos os respec
tivos funcionários, em número considerável. Creou-se, dêsse 
modo, uma situação que urgia resolver, para aliviar o Estado 
dessa despesa que representava um pêso morto.

De acôrdo com a orientação traçada por Vossa Exce
lência, foram tomadas diversas medidas tendentes a faci
litar o processo de absorção daquele pessoal.
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Entre as modificações introduzidas no regulamento de 
promoções, pelo decreto n. 3.409, de 6 de dezembro de 
1938, figura a que permitiu aproveitar o pessoal em cargo 
a ser provido por promoção, pelo critério de antiguidade. 
Assim, o número de probabilidades foi quasi duplicado, pois a 
grande maioria dos cargos é integrante de carreiras e as 
promoções se fazem alternadamente, por merecimento e an- 
üguidade, exceto às classes finais, que são providas, apenas, 
por merecimento, mas cujo número de cargos é insignifican
te em relação ao total.

Ainda visando facilitar a utilização do pessoal em dis
ponibilidade, foi baixado o decreto-lei n. 1.571, de 6 de 
setembro de 1939, que permitiu fõssem aproveitados, nos 
cursos de especialização e aperfeiçoamento do Ministério da 
Agricultura, recentemente instituidos, os professores em dis
ponibilidade da extinta Escola Superior de Agricultura e 
Medicina Veterinária.

Essas medidas, a par de outras que o Departamento 
tomou, permitiu que se aproveitasse um grande número de 
disponíveis. Quando o Departamento se instalou, em agos
to de 1938, havia 510 funcionários em disponibilidade. 
Foram aproveitados 391, aposentados 41, exonerados 10 e 
faleceram 6, estando hoje reduzidos a 62.

Readmissões e reintegrações

Depois de dar um grande impulso ao aproveitamento 
do pessoal em disponibilidade, êste Departamento voltou as 
vistas para os ex-funcionários, demitidos no período que 
sucedeu à revolução de 1930 e que obtiveram, posterior
mente, parecer favoravel da Comissão Revisora, homolo
gado por Vossa Excelência. Tomadas as providências 
necessárias à organização de um fichário dêsse pessoal, ini
ciou-se o seu aproveitamento, por meio de readmissão ao 
serviço.

Um outro grupo, que também mereceu a atenção dêste 
Departamento, foi o dos funcionários exonerados como 
prejudiciais aos interêsses do regime e da segurança do 
Estado.

O Departamento sugeriu que se ouvisse, a respeito, u 
Tribunal de Segurança Nacional, que informaria os nomes 
dos antigos funcionários contra os quais não encontrou ele
mentos para uma denúncia e, também, os nomes dos de
nunciados. Propôs, ainda, as seguintes medidas:

a) — os não denunciados poderiam voltar ao serviço pú
blico, sendo readmitidos ou reintegrados, conforme 
fôsse determinado por Vossa Excelência; os de
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nunciados ficariam com a situação em suspenso, até 
pronunciamento definitivo daquele Tribunal, sendo 
readmitidos, reintegrados, postos em disponibilidade 
ou aposentados, conforme os termos da absolvição 
e despacho subsequente de Vossa Excelência ; 

t>) — quanto aos condenados, não se conheceria de quais
quer pedidos de reparação que fizessem, tendo-se 
como definitivamente firmada a justiça dos atos da 
exoneração, já consumada ou por consumar, salvo 
revisão pelo Tribunal, graça de Vossa Excelência 
ou anistia em termos amplos.

Vossa Excelência mandou ouvir, a respeito, o Tribu
nal de Segurança Nacional, que prestou informações sôbre 
diversos antigos funcionários. O Ministério da Justiça 
sugeriu que a recondução aos cargos ficasse subordinada 
ao exame de cada caso, pelo Ministério a cujos quadros 
Pertencia o interessado, no momento que Vossa Excelência 
julgasse oportuno e em face das conveniências da adminis
tração, com o que êste Departamento se manifestou de 
acôrdo.

Promoções

A lei n. 284, de 1936, lançou as bases de um sistema 
de promoções, estabelecendo o critério alternado de antigui
dade de classe e merecimento, condicionada, ainda, a pro
moção por merecimento à circunstância de estar o fun
cionário classificado, por ordem de antiguidade, entre os 2 
Primeiros terços de sua classe. Excetuaram-se, apenas, as 
classes finais das carreiras, para as quais as promoções de
veriam obedecer ao critério de merecimento absoluto. Foi 
estabelecida, também, a exigência de um interstício de 2 
anos, para qualquer promoção.

Um problema que desde logo preocupou o primeiro 6r- 
95o central de administração — o antigo Conselho Federal 
do Serviço Público Civil •— foi a apuração objetiva do 
merecimento, para substituir o velho regime do arbítrio na 
escolha, que tão frequentemente degenerava no mais desen
freado favoritismo.

Após longos estudos, aquele Conselho elaborou um 
Projeto de regulamento de promoções, que foi baixado pelo 
decreto n. 2.290, de 28 de janeiro de 1938. Além de disci
plinar o processamento das promoções, fixando os prazos 
Para cada etapa, o Regulamento dispôs sôbre a apuração 
objetiva do merecimento, definindo as suas condições e pres
crevendo o modo de sua avaliação, em pontos positivos para 
35 condições essenciais e complementares, em pontos nega
tivos para as fundamentais.

O novo processo de apuração do merecimento deveria 
*er inicio em 1.° de maio de 1938. Verificou-se", porém 
9ue os serviços não estavam aparelhados para fazer fun
cionar o sistema, razão porque foi adiada, para 1.* de se
tembro do mesmo ano, a sua plena execução. Nos 15 prl- 
meiros dias dêsse mês de setembro todos os chefes de ser- 
VÍÇo deveriam expedir, em relação aos funcionários seus 
subordinados, os boletins de merecimento em cuja base
seriam processadas as promoções de dezembro do mesmo 
ano.

Logo aos primeiros momentos de funcionamento do 
* stema. verificaram-se dificuldades de duas ordens. Por 
u® lado, a displicência, ou a resistência dos chefes de ler-

viço determinava um considerável atraso na remessa dos bo
letins, prejudicando a observância dos prazos fixados no 
regulamento. Por outro lado, era manifesta a diversidade 
de critério na apreciação do merecimento, o que assumia 
capital importância pelo fato de serem comparados, em 
cada classe, funcionários julgados por numerosos e dife
rentes chefes de serviço.

Para remover essas dificuldades, o Departamento pro
pôs certas modificações do regulamento, que foram feitas 
pelo decreto n. 3.409, de 6 de dezembro de 1938. Sim
plificou-se, na medida do possivel, o processamento das pro
moções, dando, por outro lado, grande amplitude de ação 
às Comissões de Eficiência, que, inclusive, receberam auto
ridade para promover, sob reserva quando julgassem neces
sário, diligências e investigações sôbre o processamento das 
promoções, convocar chefes de serviço e funcionários e re
quisitar elementos, para assegurar a uniforme execução do 
Regulamento e a justa aplicação dos princípios nele consi
gnados .

As promoções que deveriam ser realizadas em dezem
bro de 1938 foram efetuadas, na maioria dos casos, com 
grande atraso, deixando, assim, de ser observado o Regula
mento .

A vista dêsses fatos, o Departamento propôs a Vossa 
Excelência a expedição de uma circular aos Ministérios, 
com instruções a serem observadas no processamento das 
promoções. Foi baixada, em 31 de março de 1939, a cir
cular n. 2, que consubstanciou as medidas sugeridas, fi
xando prazos e cominando as penas de advertência, sus
pensão e dispensa, para as autoridades que não se desobri
gassem dos respectivos encargos.

Não obstante essa providência, foram novamente re
tardadas, em grande parte, as promoções que deveriam ter 
sido efetuadas em abril e agôsto. A vista disso, o De
partamento relacionou as repartições cujos chefes deixaram 
de expedir, em tempo, os boletins de merecimento, nos 
Ministérios da Agricultura, da Educação, da Fazenda, da 
Viação e das Relações Exteriores, e sugeriu que a êsses 
retardatários fôsse aplicada verbalmente, pela autoridade 
competente, a pena de advertência, que, de acôrdo com o 
art. 244 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 
União, constaria dos respectivos assentamentos individuais. 
Isso sem prejuizo da sanção imposta pelo art. 243 do mesmo 
Estatuto, que manda suspender o pagamento do vencimento 
ou remuneração do funcionário, até que satisfaça as exigên
cias que lhe são impostas, dentro de prazo certo. Para 
aplicação da penalidade sugerida, as relações seriam envia
das aos respectivos ministérios.

A sugestão foi aprovada por Vossa Excelência.

Concursos d e  2 ‘ grau

A lei n . 284, de 1936, prevê a exigência de concurso 
de 2° grau para promoção. Em 1939 realizaram-se 2 con
cursos dessa natureza, ambos para a carreira de Tecnologista 
do Ministério do Trabalho.

O primeiro, que foi só de títulos, teve as inscrições aber
tas em 11 de abril e encerradas a 19 do mesmo mês. 
Apresentaram-se 8 candidatos, dos quais foram habilitados 6. 
A homologação fcrf feita em 29 de abril.



O segundo, de títulos e provas, iniciou-se a 29 de 
julho. Inscreveram-se 6 candidatos, tendo sido classifi
cados 5.

Por iniciativa dêste Departamento, foi baixado o de- 
creto-lei n. 1.865, de 13 de dezembro de 1939, que ins
tituiu o concurso de 2." grau para acesso à classe L da 
carreira de Técnico de Educação. A mesma providência 
foi adotada para acesso à classe K da carreira de Comis
sário de Polícia, instituída pelo decreto-lei n . 1.947, de 
30 de dezembro de 1939, como resultante da fusão das 
antigas carreiras de Delegado e Comissário.

Transferências

No comêço do ano, o Departamento observou que era 
grande o número de transferências aprovadas, cuja realiza
ção ficava na dependência de vaga. Era necessário adotar 
um critério para estabelecer a ordem de precedência, à pro
porção que as vagas fõssem ocorrendo. O critério que o 
Departamento propôs e que Vossa Excelência aprovou 
consiste em observar a ordem cronológica das autorizações, 
de modo que se evitem preferências e favores pessoais.

Verificou-se, também, que eram freqüentes os pedidos 
de transferências para classes em que havia excedentes, 
onde, portanto, era muito remota a possibilidade de vaga. 
O mesmo acontecia em relação às classes iniciais das carrei
ras de Oficial Administrativo, Estatístico e Continuo, de 
diversos ministérios, onde deveria ser feito, preferentemente, 
o aproveitamento do pessoal beneficiado pelo decrto-lei n. 
145, de 1937.

Diante disso, o Departamento propôs uma providência 
que Vossa Excelência aprovou, no sentido de facilitar a ta
refa administrativa. Ficou resolvido que não seriam auto
rizadas transferências :

a) — para classes onde houvesse cargos excedentes ;
b) — para as classes iniciais das carreiras de Oficial Ad

ministrativo, Estatístico e Contínuo, nos quadros 
onde houvesse escriturários, estatisticos-auxiliares e 
serventes, nas condições previstas no citado decreto- 
lei n. 145, de 1937:

c) — para a mesma classe e carreira quando o funcioná
rio não contasse mais de dois anos de efetivo exer

cício no cargo ;
d) — para mais de um Quadro.

Horário de trabalho

A fixação do horário de trabalho é um problema bas
tante complexo, que envolve aspectos delicados, a serem 
objeto de cuidadoso exame.

A questão já  havia preocupado o anitgo Conselho Fe
deral do Serviço Público Civil, que coligiu informações 
sõbre o regime adotado em numerosos paises.

Êste Departamento prossegue atualmente no estudo, 
tendo organizado um questionário que foi distribuído às 
comissões de eficiência.

Aperfeiçoamento

O ano de 1939 assinalou uma intensificação das ativi
dades relativas ao aperfeiçoamento do funcionalismo.

A providência que mais se destacou foi a creação dos 
cursos de especialização e aperfeiçoamento no Ministério 
da Agricultura, indispensáveis ao ingresso nas seguintes car
reiras especializadas daquele Ministério: Agrônomo Biolo- 
gista, Agrônomo Cafeicultor, Agrônomo Ecologista, Agrôno
mo do Ensino Agrícola, Agrônomo do Fomento Agrícola, 
Agrônomo Fito-Sanitarista, Agrônomo Silvicultor, Economis
ta Rural, Enologista, Engenheiro Rural, Químico Agrícola, 
Técnico de Caça e Pesca e Zootecnista.

Esses cursos, creados pelo decreto-lei n. 1.514, de 16 
de agôsto de 1939, vêm funcionando satisfatoriamente, cor
respondendo à espectativa.

Outra medida de grande alcance foi a remessa de fun
cionários ao estrangeiro, na forma do que dispõe o decreto- 
lei n. 776, de 7 de outubro de 1938.

Foram enviados aos Estados, para uma permanência de, 
aproximadamente, um ano, 10 funcionários de diversos mi
nistérios, cada um designado para se especializar ou aper
feiçoar em um dos seguintes ramos :

Administração Pública 
Administração de Pessoal 
Material
Estatística Aplicada à Assistência Social
Seleção de Pessoal
Tributação
Estradas de Rodagem 
Educação
Recursos Materiais 
Funções de secretária

Foram sob a orientação do Professor Mário de Brito, 
antigo diretor de divisão dêste Departamento, que o Go
vêrno incumbiu, também, de realizar estudos sôbre classifica
ção de cargos e seleção de pessoal.

Prosseguindo na prática iniciada em 1938, o Departa
mento realizou um concurso de monografias entre funcio
nários e extranumerários, com o intuito de lhes fornecer 
um estímulo e de concorrer para o seu aperfeiçoamento. 
As monografias versaram sôbre os seguintes assuntos :

A — Seieção do Pessoal e Promoções de funcionários
B — Racionalização dos Serviços de Comunicações e 

Arquivos
C — Elaboração do Orçamento da República
D — Abastecimento de material aos serviços públicos
E — Organização dos serviços industriais do Estado.

Foram recebidos 17 trabalhos relativos ao grupo A, 
tendo sido, afinal, classificados 3, um primeiro, um segundo 
e um terceiro prêmio.

Quanto ao Grupo B, houve apenas 4 concorrentes. 
Foi concedido um segundo prêmio.

Sõbre o assunto do Grupo C foram apresentadas 6 
monografias. Classificaram-se 4 concorrentes, sendo dois 
segundos prêmios e dois terceiros.

No Grupo D houve apenas 2 competidores, ambos 
classificados, um primeiro e um segundo prêmio.

Finalmente, 6 candidatos se apresentaram com trabalhos 
compreendidos no grupo E. Foram concedidos dois segun
dos e um terceiro prêmio.



No fim do ano êste Departamento propôs que se in
cluíssem em orçamento recursos para trazer ao Brasil téc
nicos estrangeiros em assuntos de administração. Além 
da colaboração que poderiam prestar na solução de vários 
problemas, ésses especialistas seriam destinados a orientar 
os nossos funcionários, com seus conhecimentos e observa
ções, em cursos regulares de aperfeiçoamento. Seria, real
mente, uma providência de grande alcance, para elevar o 
nivel do nosso funcionalismo, juntamente com a seleção ini
cial e a remessa de um reduzido grupo ao estrangeiro, como 
já se vem fazendo.

Internamente, o Departamento tem promovido reuniões 
periódicas de seus funcionários, em que são debatidos as
suntos de interesse da administração. E' mais uma ini
ciativa no sentido de aperfeiçoamento do pessoal, que po
deria ser tornada extensiva aos demais órgãos do Serviço
Público.

Assistência social

Pode-se dizer, sem receio de êrro, que a atividade 
governamental, de 1930 a esta parte, apresenta como ponto 
característico, nítido e inconfundível, o sentido eminente
mente social de sua legislação.

Ora, não seria possivel, por conseqüência, que essa 
tendência marcante, que se apresenta com o cunho de um 
programa pre-ordenado e se faz notar em todo o sistema 
legal, não se refletisse na legislação referente ao funcio
nalismo público.

Das Caixas de Aposentadorias e Pensões, destinadas 
ao amparo dos que militam na indústria privada, chegou-se, 
por natural imposição, à instituição de um órgão congênere, 
alicerçado em sólidas bases atuariais, para amparo dos ser
vidores públicos. Dai a creação do Instituto de Previdência 
e Assistência dos Servidores do Estado, pelo decreto-lei 
n. 288, de 23 de fevereiro de 1938, que deveria pôr fim 
a uma legislação confusa, que se ressentia de falta de 
uniformidade, assim nos favores concedidos, como na distri
buição dos mesmos, negando a uns o que assegurava a 
outros.

Não seria facil, no entanto, pôr em funcionamento or
ganismo tão complexo como o idealizado, sendo mister a 
realização de vários trabalhos preliminares, entre os quais 
o censo do funcionalismo público e a encampação do antigo 
Instituto Nacional de Previdência.

Felizmente, tais trabalhos já se podem considerar ter
minados, aguardando o I. P . A . S . E ., para iniciar a sua 
atividade, com os descontos e a distribuição de benefícios, 
a aprovação do regulamento, já submetido à apreciação de 
Vossa Excelência.

Embora não esteja ainda em pleno funcionamento o 
aludido Instituto, já teve êste Departamento, por mais de 
uma vez, oportunidade de se manifestar sôbre assuntos con
cernentes ao mesmo.

Assim, por exemplo, tendo os juizes do Distrito Fe
deral se insurgido contra a sua inscrição obrigatória no 

p - A . S . E . e encaminhado a Vossa Excelência uma 
representação no sentido de serem considerados contribuin
tes meramente facultativos, manifestou-se o Departamento 
contrário a essa pretensão, demonstrando a inanidade dos 
argumentos que lhe serviam de apoio.

Para tanto, evidenciou que os juizes, embora sujeitos 
a regime juridico especial, são, irrecusavelmente, funcionários 
públicos e, por isso mesmo, se compreendem na enumeração 
constante do art. 3.” do decreto-lei n. 288, de 23 de feve
reiro de 1938, não tendo fôrça para tornar inconstitucional 
êste dispositivo a argumentação tirada do art. 90 da Cons
tituição Federal, vedativo da redução de vencimentos da 
magistratura.

Como, documentadamente, com apoio em autoridades 
no assunto, se afirmou, a contribuição para as instituições 
paternalistas de previdência e assistência social, como o
I. P. A . S . E ., constituem "contribuição fiscal", simples 
espécie do gênero "imposto”, cuja incidência sôbre os ven
cimentos da magistratura é prescrita pelo próprio dispositivo 
constitucional invocado.

Diante dêstes e outros argumentos expostos. Vossa Ex
celência, aprovando o parecer, indeferiu o pedido formu
lado.

Verificando, porém, que o decreto-lei n. 1.124, de 28 
de fevereiro de 1939, havia dado cara ter facultativo à ins
crição dos Ministros do Supremo Tribunal Federal no I. P. 
A . S . E. e considerando que êsse favor, constituindo ex
ceção dentro da própria magistratura, não encontrava jus
tificativa razoavel, o Departamento submeteu à apreciação 
de Vossa Excelência um projeto de decreto-lei, tendente 
a revogar aquele diploma legal e a mandar considerar os 
referidos Ministros contribuintes obrigatórios do Instituto.

E' verdade que os Ministros do Supremo Tribunal Fe
deral gozam de privilégio de contribuir para o antigo Mon
tepio dos funcionários públicos civis da União, assegurando, 
por êsse meio, a proteção à família. Mas isso constitue. 
também, uma exceção injustificável, dado que aquela ins
tituição está destinada ao desaparecimento desde 1916, quan
do, pelo art. 107 da lei n. 3.089, de 8 de janeiro daquele 
ano, foi suspensa a admissão de novos contribuintes.

A prevalecer êsse estado de coisas, teremos, num fu
turo não muito longínquo, um Montepio privativo dos Mi
nistros do Supremo Tribunal Federal, a par de um Instituto 
a conceder pensões a todos os outros funcionários, inclusive 
aos demais membros do Poder Judiciário.

Releva notar, ainda, que a contribuição para o I. P. 
A . S . E . é destinada, também, ao beneficio da aposenta
doria, para o qual, no novo sistema, o funcionário é obri
gado a concorrer. Não parece justificável que se faça 
uma exceção a êsse critério geral.

Ainda sôbre o problema social, estudando uma repre
sentação encaminhada por um servidor do Estado, teve êste 
Departamento oportunidade de encarar de frente uma das 
teses mais palpitantes do momento, qual seja a que con
cerne à situação dos filhos adulterinos e incestuosos, no 
tocante a  pensões e montepios deixados pelos pais.

Acompanhando a evolução dos princípios atinentes à 
assistência e proteção à infância, desde os tempos de Roma 
até os dias que correm, pôs êste Departamento em relevo 
a tendência, que mais e mais se acentua, de se atribuir aos 
filhos tratamento igual, sem dependência da condição em 
que tenham sido gerados.

Citando juristas de indiscutível renome, demonstrou o 
Departamento que a causa determinante da extrema seve
ridade dos legisladores contra a prole nascida do adultério 
e do incesto repousa sôbre um êrro juridico. Dêste dima- 
nam as deshonras e desvantagens que a sociedade, indulgente



com os fortes, severa com os débeis, sempre fulminou sôbre 
a cabeça inocente dos miseráveis frutos de uniões condena
das, "damnato vel nefario coitu nati". Causa estranheza, 
em verdade, a lógica desta sociedade e a justiça dêstes le
gisladores que vulneram os mais sagrados principios da res
ponsabilidade humana, fazendo do réu a vítima e da vítima 
o réu, condenada a expiar, inexoravelmente, a pena de um 
crime que jamais cometeu: "patres nostri peccaverunt et 
nos peccata eorum portamus".

Por fim, êste Departamento pôs em relêvo que a extensão 
das pensões e montepios aos filhos incestuosos ou adulteri- 
nos em absoluto não se choca, antes se harmoniza, com o 
nosso sistema legal positivo.

E’ que, mesmo pelo Código Civil em vigor, os filhos 
espúrios podem exigir de seus pais a "prestação de alimen
tos" (art. 405), sendo impar a opinião de Antônio Cicu 
em sentido contrário.

Ora, a pensão e o montepio têm carater essencialmente 
alimentar, sendo uma conseqüência da proteção que o Estado 
dispensa à família de seu funcionário, amparando as pessoas 
a  quem êle devia alimentos e a cuja manutenção estava, 
por lei, obrigado a prover.

Nesta conformidade, si em vida do pai o filho espúrio 
tem direito a alimentos, como justificar que tais alimentos 
(pensão ou montepio) lhe sejam recusados por morte dele?

A solução contrária é fruto de lamentavel confusão 
entre montepio e herança, o que tem determinado a aplica
ção das regras atinentes ao direito sucessório, quando, em 
verdade, ô  montepio, e a pensão não constituem legado, mas 
têm tnnlrf Hirnrt* n rífit^n11"" prgprjpc filhos Uc
g ít-irnnfl , C c. Y  .

Assim argumentando, êste Departamento solicitou a 
Vossa Excelência a inclusão, no Regulamento do I. P . A . S. 
E ., de dispositivo no sentido de estender o direito à pensão 
aos "filhos de qualquer natureza” e, do mesmo passo, su
geriu a expedição de um decreto-lei que, revogando a le
gislação vigente sôbre o assunto, acobertasse com o bene
ficio do montepio também os filhos esfmrios, que, por lei, 
têm tanto direito a alimentos quanto os próprios filhos 
legítimos.

Ainda quanto a montepios e pensões, teve êste Depar
tamento oportunidade de opinar *Sõbre a proposta formulada 
pelo Ministério da Guerra, de concessão do montepio mili
tar a funcionários em exercício na Divisão de Expediente, 
do Gabinete do Ministro.

O parecer foi contrário à adoção da medida solicitada, 
por isso que o decreto de 1892; que se invocava para fun
damentar o pedido, não só regulava situação absolutamente 
diversas, mas, também, na parte referente às honras militares 
atribuídas a civis, estava revogado, implicitamente, pelo art. 
160, alinea c da Constituição Federal.

Além disso — argumentou-se — os funcionários da Se
cretaria do Estado servem em uma repartição c iv il: não 
ha, portanto, razão para se lhes atribuir o montepio militar, 
especialmente no momento em que o Govêrno exige dos 
servidores do Estado contribuições em relação com o valor 
da assistência que imediatamente lhes presta ou promete à 
família.

O Hospital d o s  S erv idores d o  Estado 
,  Outro assunto que tem polarizado a atenção dêste De

partamento é a assistência hospitalar aos servidores do Es

tado, expressamente incluída, pelo Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis, no plano de amparo ao funcionalismo.

Trabalha ativamente êste Departamento no sentido de 
transformar em realidade o velho projeto do Hospital dos 
Funcionários Públicos, cuja denominação foi mudada para 
“Hospital dos Servidores do Estado”, por fôrça do decreto- 
lei n. 288, de 23 de fevereiro de 1938.

Afim de proporcionar ao Hospital uma instalação com
patível com as suas finalidades, agora ampliadas pelo art. 45 
do citado decreto-lei-, verificou-se ser necessário o aumento 
da área que inicialmente lhe fôra destinada, não só para 
possibilitar seu futuro desenvolvimento, como, principalmen
te, para remover o inconveniente da vizinhança condenável 
de um estabelecimento industrial, funcionando no lote con
tíguo.

Foi, por essas razões, elaborada a exposição de mo
tivos n. 647, de 20 de abril de 1939, solicitando as ne
cessárias providências para o processamento regular da de
sapropriação do aludido lote, autorizando-se o Ministério 
da Fazenda, por intermédio do Domínio da União, a pro
ceder aos estudos necessários à avaliação do imovel e suas 
benfeitorias, bem como a  entrar em entendimentos com o 
interessado, para ulteriores providências.

A regulamentação das s e c ç õ e s  d e  assistência social

A regulamentação das secções de assistência social tem 
sido, também, objeto de contínuos estudos pela Divisão de 
Organização e Coordenação dêste Departamento, que, ha 
muito, iniciou a tarefa de plasmar, pormenorizadamente, as 
atribuições que lhes competem, assunto assás complexo, dado 
o seu carater acentuadamente técnico.

Preliminarmente, efetuaram-se várias reuniões dos che
fes e técnicos dessas secções, resultando daí o primeiro ante
projeto, no qual foram feitas, posteriormente, diversas alte
rações, após detido estudo de seus dispositivos.

Estava quasi concluído o trabalho, quando o advento 
do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis impôs a ne
cessidade de uma revisão do projeto, em conseqüência da 
dilatação, por essa lei, das atribuições daqueles órgãos.

O último projeto, revisto, foi submetido ao estudo dos 
Serviços e Divisões de Pessoal dos Ministérios. Em face 
das sugestões recebidas, ser-lhe-á dada forma definitiva com 
que, dentro em breve, será apresentado a Vossa Excelência.

As con s igna çõ e s  em  [olha

A policia do regime de consignações é um dos pontos 
básicos do programa de assistência social que se impôs êste 
Departamento, mantendo anterior orientação do extinto Con
selho Federal do Serviço Público Civil.

De fato, desde a creação dêste, o regime então vigente, 
que mantinha o funcionalismo em situação angustiosa, a re
clamar providências imediatas, mereceu, desde logo, o mais 
devotado estudo.

Assim, em 16 de fevereiro de 1938, pôde o antigo 
Conselho submeter à  consideração de Vossa Excelência um 
projeto de decreto-lei. instituindo novo regime para o des
conto de consignações em folha.

Antes de elaborar êsse trabalho, aquele órgão exami
nara numerosas reclamações e sugestões, que haviam sido



formuladas sôbre o assunto, com o intuito de nelas colher 
o que fôsse aproveitavel.

Teve, então, o Conselho em mira fazer com que o 
novo regime não constituísse apenas um paliativo para 
a situação aflitiva daqueles que se haviam deixado enredar 
na trama das consignações, comprometendo a sua própria 
economia.

Estava convencido de que não cabia ao Govêrno con
temporizar em matéria de tanta gravidade e que a sua ação 
tutelar deveria exercer-se decididamente, dando ao mal um 
remédio drástico, embora contrariando a vontade dos in
teressados .

Adotou, por isso, o projeto o princípio de que só de
veriam transigir com os servidores civis, ativos e inativos, e 
com os pensionistas civis da União, o então Instituto Na
cional de Previdência, as caixas econômicas federais e as 
caixas oficiais de aposentadoria e pensões, no pressuposto 
de que a tais entidades não interessaria o uso de expedien
tes reprováveis, mas, apenas, a prática das operações dentro 
dos exatos preceitos da lei e da moral.

Julgou, também, o mesmo órgão que só se justificava 
a condição, que o G°vêrno se reservou, de cobrador dos 
consignatários, quando estes fôssem entidades oficiais , con
siderou, ainda, que o lucro dos empréstimos, tirado da 
economia privada dos servidores e pensionistas do Estado, 
a êles deveria, em parte, retornar, sob a forma de benefícios 
variados, creando-se, para êsse fim, o Instituto de Previdên
cia e Assistência dos Servidores do Estado, ao qual ficaria 
assegurado o privilégio de fazer empréstimos em dinheiro, 
mediante o desconto em aprêço.

Enquanto, porém, não se creasse êsse instituto, pareceu 
ao Conselho que o Govêrno já andaria bem reservando 
tal privilégio às entidades oficiais.

O projeto enumerou os fins para que poderiam ser des
contadas consignações em folha de pagamento e fixou o 
limite máximo das consignações em 30% sôbre os venci
mentos, salário ou pensão, limite êsse que poderia ser ele
vado a 50%, quando não comportasse a consignação para 
aquisição de casa ou terreno e para fiança ou aluguel de 
casa.

Neste ponto, adotou o Conselho o que depreendera 
das sugestões e reclamações por êle estudadas: o limite, 
então vigente, de 40%, com possibilidade de atingir até 60%, 
sacrificava consideravelmente a reserva econômica do con- 
signante, tendo contribuído para a situação aflitiva da maio
ria dos servidores civis, ativos e inativos, e dos pensionis
tas civis da União.

O projeto do antigo Conselho mereceu aprovação de 
Vossa Excelência, tendo sido expedido, a 3 de março de 
1938, o decreto-lei n. 312. cuja regulamentação foi feita, 
logo a seguir, pelo decreto-lei n. 391, de 26 de, abril do 
mesmo ano, ficando, em conseqüência, as consignações então 
vigentes, relativas a empréstimos em dinheiro e aquisição de 
caso ou terreno, reduzidas de 1/4 e 1/6, respectivamente.

Ficou, assim, resolvido satisfatoriamente o problema, 
atentas as condições da época em que se debateu.

Acontece, porém, que a creação do I. P- A . S . E . 
e conseqüente inscrição obrigatória de todos os funcionários, 
mediante desconto em folha de uma porcentagem sôbre o 
vencimento ou remuneração, tornaria novamente vultoso o 
desfalque dos vencimentos dos servidores públicos, devol- 
vendo-os à situação dificil anterior.

Era mister, por conseqüência, procurar uma fórmula 
que evitasse o retôrno a tal situação, uma vez iniciado o
desconto aludido.

Por outro lado, de acôrdo com o ponto de vista do an
tigo Conselho, mantido por êste Departamento, tomava-se 
igualmente, necessário limitar ao novo órgão, o I. P . A .
S . E ., a faculdade de fazer empréstimos em dinheiro aos 
servidores do Estado, mediante o desconto de consignações 
em folha de pagamento.

Tais objetivos só poderiam ser atingidos com a modi
ficação da atual legislação referente ao assunto, visando, 
sobretudo, reduzir o montante da importância descontada.

Como solução plenamente satisfatória apresentou-se ape
nas uma: a  de serem liquidados pelo I. P . A . S . E . os 
empréstimos em dinheiro, contraídos pelos servidores pú
blicos .

Êsse plano de liquidação abrangeria os empréstimos 
em dinheiro, sem garantia imobiliária, contraídos pelos fun
cionários públicos civis, pessoal extranumerário, inativos e 
pensionistas civis da União, excetuados os concedidos pelas 
caixas oficiais de aposentadoria e pensões aos seus asso
ciados .

Segundo o mesmo plano, os consignantes pagariam os 
seus débitos ao I. P . A . S . E . no prazo máximo de doze 
anos, mediante o desconto de consignações que não exce
deriam 20% do seu vencimento, remuneração, salário ou 
pensão.

Reduzidas, dêsse modo, as consignações em vigor, se
ria iniciadar a cobrança das taxas a favor do I. P . A . S . 
E ., sem agravar, no momento, a situação dos funcionário? 
e extranumerários da União.

Traria, ainda, êsse plano de liquidação a vantagem 
de permitir, àqueles que almejam livrar-se das consignações, 
fazerem-no suavemente.

Os recursos necessários à liquidação seriam obtidos 
pelo I. P . A . S . E ., mediante operações de crédito.

Êste Departamento elaborou um projeto de decreto-lei, 
consubstanciando as medidas acima expostas, e o submeteu 
à consideração de Vossa Excelência, na sessão solene do dia 
28 de outubro de 1939, realizada no Teatro Municipal 
para comemorar o Dia do Funcionário Público.

Não se restringiu, porém, à elaboração dêsse projeto 
a atividade do Departamento, em tômo do assunto.

Foi preciso, mais de uma vez, fulminar a investida de 
algumas instituições privadas contra os salutares princípios 
cristalizados nos citados decretos-leis ns. 312 e 391.

Realmente, as associações, caixas e quejandos institu
tos, que viviam dos juros arrancados à economia dos ser
vidores públicos, rebelaram-se contra a situação legal, pro
curando por todos os meios derrubar os referidos postulados, 
principalmente o que diz com a limitação das operações a 
entidades oficiais.

Não transigiu, no entanto, êste Departamento, na defe
sa do funcionalismo, opinando contrariamente à  pretensão 
de tais organizações. Assim, apreciando a representação 
encaminhada a Vossa Excelência pelo Montepio Geral dos 
Servidores do Estado, mostrou que o decreto-lei 312, dando 
nova feição aos empréstimos sob consignação, restringiu 
essas operações aos institutos oficiais, sendo inconveniente 
abrir-se uma exceção, contrária aos princípios adotados. O 
que se teve em mira foi amparar o funcionário, permitin
do-lhe, nas ocasiões de dificuldades, buscar recursos somente



co Civil, que desde o início da sua atuação dirigiu os seus 
esforços para a  solução do magno assunto.

Àquele tempo, no entanto, funcionando a Câmara dos 
Deputados, havia uma comissão especial incumbida de ela
borar o Estatuto, não podendo caber, por isso mesmo, ao 
Conselho a iniciativa de apresentar qualquer projeto. 
Durante os trabalhos dessa Comissão, no entanto, não 
deixou o Conselho de se interessar vivamente pelo pro
blema, acompanhando atentamente os estudos levados a 
efeito, que se cristalizaram no projeto n. 490, enviado à 
apreciação do plenário, em 22 de julho de 1937.

Remetido o projeto ao C . F . S . P . C ., por indica
ção do deputado Barreto Pinto, foram logo iniciados os 
trabalhos de revisão, tendo sido elaborado, em face das 
profundas modificações reclamadas, um substitutivo que ia 
ser encaminhado ao Congresso, quando adveio a Consti
tuição de 10 de novembro de 1937.

Por êsse motivo, embora o novo Estatuto Político 
houvesse conservado quasi ipsis-litteris o dispositivo da 
Constituição anterior, entendeu êste Departamento, que 
sucedeu ao C . F . S . P. C ., ser imprescindível efetuar 
alterações radicais no projeto, justificando amplamente o 
seu ponto de vista, na precitada exposição de motivos.

Elaborado o novo projeto, foi apresentado a Vossa 
Excelência em sessão solene, realizada em 8 de dezembro 
de 1938, no edifício da Câmara dos Deputados, tendo sido 
publicado no "Diário Oficial’ ’ de 10 do mesmo mês, pági
nas 25.663 e seguintes, afim de receber sugestões dos 
interessados.

Esse trabalho, moldado nas diretrizes do Estado No
vo, adotou pontos de vista claros e precisos, inspirando-se 
no principio de que, preferentemente à conveniência do 
funcionário, deve ser atendida a necessidade de dar satis
fação eficaz e contínua aos serviços, que o Estado executa 
no exercício de suas normais atribuições, procurando, des
tarte integrar o elemento humano do serviço civil no siste
ma a que deve, hoje, obedecer a administração pública.

Mas, atendendo preferentemente ao interêsse do ser
viço, não descurou do aspecto social do problema do fun
cionalismo, que, muito ao contrário, se apresenta no pro
jeto com excepcional relêvo.

Assegurado, pelo conjunto de órgãos especializados ins
tituídos em sucessivas leis, um contrõle razoavel dos ser
viços públicos, poude o projeto conceder uma grande série 
de vantagens que a situação caótica anterior não permitia, 
porque não tinha elementos para reprimir os abusos.

Assim, mudou fundamentalmente o conceito que ca
pitulava determinadas formas de assistência social como 
simples favores, liberalidades, para considerá-las como im
perativo indeclinável do Estado, que exige mas assiste, 
que concede mas controla, dentro dos princípios de hu
manidade e de normas objetivas.

Substituiram-se as promessas grandiosas, porque in
definidas, do Estado demo-liberal, por vantagens concre
tas, previamente calculadas, concedidas concientemente pelo 
Estado realístico.

Para controlar os abusos nas licenças, o regime anti
go, que não dispunha de organização, suprimia parte do 
vencimento do funcionário em tratamento de saúde, justa
mente no momento em que êle mais necessitava de re
cursos ; por outro lado, uma legislação que não encontra

justificativa nem simile concedia uma licença especial como 
prêmio, pelo fato de ter o funcionário cumprido o mais 
elementar dos deveres, que é comparecer ao serviço.

O projeto concedia vencimento integral ao funcionário 
em tratamento de saúde, até um ano, por considerar justo 
que o Estado ampare o seu servidor nas horas más e porque 
julgou do seu interêsse afastar do trabalho pessoas doentes, 
de fraca produtividade, que perturbam a boa ordem dos 
dos serviços públicos.

Revogava, o projeto, expressamente, a lei n . 42, de 
15 de abril de 1935, que restabelecera a chamada licença- 
prêmio. Instituída, primitivamente, pelo decreto núme
ro 14.663, de 1 de fevereiro de 1921, essa licença era 
condicionada a moléstia provada em inspeção de saúde, 
como se verifica do art. 17, in-verbis:

“Art. 17 — O funcionário público civil ou 
militar, que, durante o período de vinte anos con
secutivos de serviço, não houver gozado de qual
quer licença, terá direito de obtê-la, pelo prazo de 
um ano, por motivo de moléstia, provada em ins
peção de saúde. Igual direito e pelo prazo de seis 
meses terá aquele que, durante um período de dez 
anos consecutivos de serviço, não houver gozado de 
qualquer licença” .

Mesmo assim, o Govêrno Provisório resolveu, mui:o 
acertadamente, suprimi-la.

Posteriormente, porém, ressurgiu, por iniciativa do 
extinto Congresso, que ampliou desmesuradamente o pri
mitivo conceito, num excesso de liberalismo inju3 tificav--i 
e altamente pernicioso aos serviços públicos.

Assim, a lei n . 42 não condicionotí a concessão da li- 
cença-prêmio à moléstia e, mais ainda, não exigiu que o 
funcionário tivesse frequência ininterrupta, não compu
tando as faltas justificadas e as licenças para tratamento 
de saúde até seis meses.

Muito mais util para o funcionalismo é o regime pro
posto e afinal aceito, em que o servidor é assistido integral
mente, no momento em que precisa de amparo.

Dentro dos modernos princípios da assistência social, 
o projeto instituiu um vasto plano, em parte já adotado pelo 
decreto-lei n. 288, de 23 de fevereiro de 1938, que creou 
o Instituto de Previdência e Asistência dos Servidores do 
Estado, e pelo decreto-lei n. 204, de 25 de janeiro de 
1938, que instituiu os Serviços de Pessoal, com uma Secção 
de Assistência Social.

A assistência ao funcionário público teria como pon
to capital a medicina preventiva, além de todas as demais 
medidas previstas.

O projeto assegurava, garantia, protegia, o mais pos
sivel, todos os interêsses do funcionário. Estabelecia o 
ingresso em cargos públicos por concurso. Mantinha o 
processo de apuração objetiva do merecimento, afim de 
cercar de maiores garantias o direito à promoção, e, seguro 
dos métodos adotados, punia o funcionário que recorresse 
a outros meios considerados ilícitos. Dava novo sentido 
à assistência social ao funcionário, procurando ampará-lo 
e à sua família, por todas as formas, aperfeiçoá-lo, física, 
moral e intelectualmente, chegando, mesmo a preocupar-se 
com o seu recreio espirtual, fora das horas de trabalho. 
Reconhecia-lhe o direito à aposentadoria por invalidez



apurada ou presumida, concedendo vencimentos integrais, 
no caso de acidente no trabalho, doença contraida em 
serviço ou constatação, de moléstias contagiosas e outras, 
como a lepra, a turberculose, a alienação mental, a ce
gueira, o cancer e, em casos especiais, a paralisia.

Desde o ingresso até a aposentadoria, sempre ampa
rando o funcionário, no trabalho e fora dele, zelando 
pelo seu conforto, pela higienização dos locais de serviço, 
preservação contra acidentes, tudo previu o projeto no 
terreno das pretensões legítimas do funcionário.

E, como inovações marcantes, apresentava um con
ceito novo de estabilidade <— o da estabilidade no serviço 
público e não no cargo, permitindo o aproveitamento do 
funcionário de acôrdo com as suas aptidões •— e a readap
tação, que tinha por fim possibilitar que fôsse atribuído ao 
funcionário serviço adequado ã sua capacidade e aos seus 
pendores vocacionais.

Pouco depois da apresentação dêsse projeto, houve 
por bem o Govêrno baixar, em 31 de dezembro de 1938, 
o decreto-lei n . 1.019, creando a Comissão Revisora, à 
qual foi o mesmo remetido, sofrendo algumas alterações.

Voltando, posteriormente, a êste Departamento, foi 
novamente estudado, à vista das alterações feitas pela Co
missão Revisora e do grande número de sugestões apre
sentadas, dando-se, então, redação definitiva, na qual fi
caram mantidos, em sua estrutura, os princípios fundamen
tais do trabalho primitivo.

No dia 28 de outubro, que o projeto consagrava como 
o "dia do funcionário público", foi o mesmo sancionado 
por Vossa Excelência em solenidade levada a efeito no 
Teatro Municipal.

O combate ao Estatuto

Merece especial destaque, pela grande repercussão que 
logrou obter, a campanha efetuada pela imprensa contra 
o projeto elaborado por êste Departamento. Arguiu-se 
a inconstitucionalidade de vários dispositivos. Sustentou- 
se que outros eram atentatórios dos princípios jurídicos e 
dos direitos individuais. Forjaram-se interpretações as 
mais absurdas, para levar ao projeto o ódio público. Tudo 
se fez para diminuir, prejudicar, ridicularizar o trabalho.

Por isso mesmo, quando o projeto voltou da Comis
são Revisora, com alterações secundárias que não lhe pre
judicaram a estrutura geral, sentiram-se jubilosos os que o 
elaboraram, porque, entre a opinião dos homens de notável 
saber jurídico componentes daquele órgão e a dos críticos 
sem credenciais que combateram o projeto, não haveria co
tejo posivel.

Sem dúvida, o Estatuto é rigoroso e inflexível, mas 
— como foi salientado — os bons funcionários não temem 
os seus dispositivos disciplinares, como o bom' cidadão 
não teme os preceitos rígidos do Código Penal. O Es
tatuto, à semelhança do Estado Novo, que o adotou, não
4 neutro: é altamente favoravel ao bom funcionário e ni
tidamente contrário ao mau servidor. O seu mérito está, 
justamente, em dar tratamento diferente aos indivíduos di
ferentes.

Vale assinalar, porém, que as leis que visam impor 
nos serviços públicos a ordem e a disciplina sempre pro
vocaram, tanto no Brasil como no estrangeiro, manifesta
ções de rebeldia.

Na França, os projetos de Estatuto deram lugar a 
acesas discussões e a lei que proibiu a sindicalização do 
funcionalismo foi combatida com veemente agressividade. 
Onde, porém, o combate, não só apresenta pontos de con
tacto, como às vezes supera a crítica desencadeiada entre 
nós, é exatamente na Itália. Vale reproduzir alguns tre
chos de discursos, proferidos no Senado Italiano, por oca
sião dos debates em tómo dos projetos apresentados :

“Êste projeto de lei contém uma verdadeira alie
nação da personalidade humana e da liberdade pú
blica i um tal projeto pode passar à história como 
um lúgubre instrumento de polida, não, porém, como 
um estatuto ou uma Carta da Administração públi
ca!" (Discurso do Sen. M irabelli).

"Tale d isegno  di l e g g e  con tien e una vera  alie- 
nazione delia personalità umana e delia libertá pu
blica ; un siffatto d is egno  di l e g g e  potrà passare alia 
storia com e uno strumento lo g o r o  di polizia, non com e  
uno statuto o  una Carta delia Pubblica Amministra- 
zione r

"Procurei o valor íntimo das disposições desta lei 
e nelas só pude encontrar uma liga de preceitos hi
giênicos e de fórmulas de polida governativa.. .  O 
projeto se informa em um critério mais do que equí
voco : inspira-se no mascaramento do arbitrio sob a 
forma de legalidade”. (Discurso do Sen. V iazz i).

"Ho ricercato un p ó  il va lor e intimo de l l e  dis- 
posizione di questa l e g g e  e  mi é  parso riscontrare 
nelle medesime un insieme di pr ece t t i  igienic i c  di 
formule di polizia g o v e r n a t i v a . . .  II d i s egn o  di l e g g e  
s ’informa ad un critér io piu ch e  equ iv o co :  é  ispirato 
al travestimento delValbitrio so t to  la forma delia 
legalitá".

“O fundamento de uma lei sôbre o estado jurídico 
dos empregados deve ser êste : assegurar o cargo do 
fundonário contra toda possibilidade de arbitrio. 
Ora, o projeto, visto em síntese, pode ser definido i 
dos 27 modos pelos quais o fundonário pode perder 
o em prego ..."  (Discurso do Sen. B arz ila i).

Fondamento (Tuna l e g g e  sullo stato giurid ico  
de l l impiega t i  d e v e s s e r  ques to : assicurare il p os to  al 
fonzionarío con tro  o gn i  possibilità di arbitrio. Ora 
il p roge t to ,  veduto  in sintesi, puó  d e f in ir s i : de i  27 
modi nei quali Vimpiegato puó  p erd er e  Vimpiego".

Poderiam ser transcritas, além destas, inúmeras outras 
opiniões do mesmo quilate. Julgamos, porém, desneces
sário fazê-lo; a amostra se nos afigura bastante elo
qüente .

Sem embargo de tais ataques, porém, na Itália, como 
entre nós, venceu o princípio disciplinar e o projeto apre
sentado logrou converter-se no Régio Decreto n . 693, de 
22 de novembro de 1908, que pouco depois atraia louvores 
de toda parte.

O panorama é — como se vê — idêntico. Também 
aqui, após a promulgação, não faltaram louvores ao novo 
diploma legal.

A execu ção

Como tive oportunidade de focalizar na solenidade da 
assinatura do Estatuto, a valia real dêste organismo está



menos na letra dos seus preceitos do que no funcionamen
to fiel do seu mecanismo salutar.

E não tem êste Departamento poupado esforços no 
sentido de justificar esta asserção, procurando velar quan
to possivel pela fiel execução da nova lei.

Para isso e considerando a urgência e relevância da 
regulamentação dos dispositivos referentes às diárias e 
gratificações, elaboraram-se os respectivos projetos de re
gulamento, que foram aprovados, respectivamente, pelos 
decretos ns. 4.993, de 9 de dezembro de 1939, e 5.062, 
de 27 do mesmo mês.

A par disso, tem emitido vários pareceres e respon
dido a diferentes consultas, afim de fixar devidamente a 
inteligência e o alcance dos diversos dispositivos, evitando 
o desvirtuamento de suas finalidades, por interpretações 
errôneas ou viciosas.

E’ esta, sem dúvida, uma das fases mais delicadas da 
execução do Estatuto, tornando-se mister extrema vigi
lância para evitar as soluções acomodatícias, que têm con
seguido sufocar não poucas providências legislativas.

Não é demais, por conseqüência, que se passem em 
revista algumas das mais interessantes questões ventila
das. ->

Consultado, em face do disposto no art. 30, § 1.°, 
n. III do Estatuto, que permite a prestação de fiança em 
apólices de seguro de fidelidade funcional, sôbre si seria 
possivel admitir a caução fidejussória, enquanto não se 
instituir tal seguro, respondeu o Departamento negativa
mente, assim argumentando :

A disposição do Estatuto é terminante. Não, apenas, 
exemplifica, mas enumera, taxativamente, os meios de in- 
tegralização da mencionada fiança, desautorizando, portan
to, qualquer substituição ou ampliação. A faculdade de 
escolha do meio está circunscrita aos limites aí estabele
cidos. A caução fidejussória é fiança, ou garantia pes
soal, incompatível, conseguintemente, com as estipulações 
alí contidas, em termos tão claros que não legitimam a 
extensibilidade de interpretação, o suprimento de meios, 
nem o recurso à analogia.

Surgindo dúvidas quanto à situação dos funcionários 
licenciados, foi expedido o ofício n. 2.010, de 27 de no
vembro de 1939, esclarecendo que :

I — Aos funcionários que, ao entrar em vigor o Es
tatuto, se encontravam licenciados, para tratamento 
de saúde, são aplicaveis as disposições da legis
lação vigente ao tempo da concessão da licença, 
até o termo do prazo respectivo;

II — na conformidade do § 2.° do art. 278 do Estatuto, 
o funcionário afastado do serviço, em gõzo de 
licença, na data de sua vigência, continuará li
cenciado, até o termo do respectivo prazo, sem 
que lhe assista direito de gozar, ainda, o tempo 
da licença que a lei 42, revogada, autorizava.

Quanto às acumulações remuneradas, tendo o Diretor 
do Serviço do Pessoal do Ministério da Fazenda consul
tado como deveria ser entendida a expressão — "entidades 
que exercem função delegada do poder público" —• escla
receu-se, após detido estudo, que o Estatuto ao fazer uso 
de tal expressão quiz se referir às autarquias, "como re
sulta do texto respectivo, filiado ao decreto-lei n. 24,

de 29 de novembro de 1937, e do pensamento manifestado 
pelo legislador em todas as suas fases” .

Aliás, os dispositivos do Estatuto, referentes à acumu
lação, foram os que determinaram o maior número de con
sultas, notadamente no tocante à inteligência das diversas 
situações previstas nos diferentes incisos do art. 226, ape
sar da cristalina clareza em que foram vasados.

Assim, quanto ao inciso IV evidenciou-se que, por 
efeito dele, não seria possivel permitir que os funcionários 
da Fazenda, mesmo fora das horas de trabalho, exercessem, 
por exemplo, emprego ou função em bancos, dadas as re
lações decorrentes da fiscalização daqueles sôbre estes. 
Demonstrou-se, ainda, com referência ao mesmo disposi
tivo, que ao funcionário é terminantemente defeso receber, 
a qualquer título, estipêndios de sociedades ou entidades 
fiscalizadas.

De modo idêntico se decidiu quanto aos funcionários 
do Conselho Nacional do Petróleo e do Departamento Na
cional da Produção Mineral, aos quais, embora sejam 
profissionais legalmente habilitados, é proibido elaborar 
planos de pesquisa de jazidas de petróleo e gases naturais 
e, com maioria de razão, encarregar-se da respectiva exe
cução .

Ainda no que concerne a acumulações, foi encami
nhada a Vossa Excelência a exposição de motivos n. 2.441, 
opinando contrariamente à  possibilidade de serem percebi
dos, simultaneamente, proventos de aposentadoria pagos 
pela União e pelas Caixas de Aposentadoria e Pensões, 
exposição esta que determinou a expedição do decreto-lei 
n. 1.922, de 28 de dezembro de 1939. Embora o Esta
tuto houvesse revogado o art. 6.° do decreto-lei n. 819, 
de 1938, permissivo da acumulação impugnada, era con
veniente pôr termos às dúvidas que se levantavam, com 
a expedição de um decreto-lei que, em termos claros, pre
cisos e insofismáveis, cortasse cerce a pretensão de fazer 
sobrepor ao Estatuto a lei anterior.

Naquela ocasião, julgou-se util reafirmar o princípio 
vedativo das acumulações, razão porque foi dito :

O art. 209 do mesmo Estatuto, do ponto de vista ge
ral, estabelece:

"é vedada a acumulação remunerada”, 
em termos, como se vê, tão claros, que dispensam maior 
meditação ou mais acurado exame, para que, desde logo, 
se os entendam, pura e simplesmente, compreensivos das 
várias modalidades por que se possa manifestar a dupli
cidade daquele recebimento. Concomitantemente, exem
plificando, referiu-se à  proibição de acumulação de cargos 
ou funções ou destas e daqueles.

Paralelamente, prevenindo hipóteses de burla à lei, 
inspiradas por interêsses emergentes e de facílima ocorrên
cia à fertilidade de espírito dos respectivos pleiteantes, fez 
o mesmo Estatuto, no art. 211, n. II, igual referência 
exemplificativa à acumulação de função ou cargo gratuito, 
como também à de qualquer dêsses com a disponibilidade 
e a aposentadoria.

A verdade, porém, é que, dentro dos fins propostos 
e previstos pela lei, acordes com a sua razão de ser, con- 
ciliaveis com o seu sentido profundamente moralizador e 
ajustaveis à gênese do regime que a Constituição outorgou 
ao pais, a verdade, repita-se, é que uma regra existe, corpo- 
rificadora do salutar princípio e absolutamente impeditiva 
das acumulações remuneradas, extensiva a cargos ou fun



ções. E não ha, de boamente, como estabelecer diferença 
entre vencimento de cargo ou função, que é  remuneração, 
e provento de aposentadoria ou disponibilidade, pois que, 
em última análise, uma e outra se eqüivalem.

Para dirimir, também, dúvidas que se apresentaram 
no tocante à aplicação do capítulo referente a licenças, 
houve por bem o Departamento fixar as seguintes normas, 
a serem observadas pelos chefes de serviço:

a) .— Tão logo o chefe direto do funcionário tenha
conhecimento de que êste faltou ao serviço, por 
motivo de doença, providenciará para que o mes
mo seja examinado, imediatamente, por médico da 
Secção de Assistência Social ou médico militar, 
nas repartições em que os houver;

b) .— si até o terceiro dia, não tiver o funcionário en
fermo recebido a visita médica promovida pela 
repartição, e não podendo ainda comparecer ao 
serviço, deverá requerer licença, para concessão 
da qual se submeterá à inspeção médica de que 
trata o § 2.° do art. 162 do Estatuto referido:

c) — caso seja o requerimento de licença indeferido,
considerar-se-á o período de afastamento, com
preendido entre a primeira comunicação à repar
tição e a posterior inspeção médica, como em 
licença para tratamento de saúde, desde que o 
interessado apresente atestado passado por qual
quer médico, com firma reconhecida, e obedecendo 
ao estabelecido no § 4.° do artigo 162 já citado; 
o mesmo se observando quando o funcionário se 
apresentar ao serviço por já se considerar res
tabelecido, sem que tenha havido a visita médica 
no tempo oportuno;

d) — quando as repartições não dispuserem de médicos
da Assistência Social ou militares poderão ser ad
mitidas, para os efeitos do § 3.° do artigo 111, 
as medidas de exceção autorizadas no § 2.” do 
artigo 162, in fine, do Estatuto, isto é, atestados 
passados por médicos particulares.

Ainda com referência às licenças, especialmente no 
que respeita aos laudos médicos, foram mandadas observar 
as seguintes prescrições :

1-° — A Secção de Assistência Social (S . S . )  emitirá, 
para efeito da instrução dos processos respectivos, 
o seu parecer sôbre a concessão ou não de licen
ça e prazo de sua duração.

2." — Os laudos médicos ou de juntas médicas, compro
vantes dêsse parecer, serão arquivados na S . S . , 
sob reserva, e de modo a facilitar qualquer con
sulta .

3.° — Os laudos médicos ou de juntas médicas, para
ressalva do segrêdo que a ética profissional acon
selha, deverão ficar, apenas, no conhecimento dos 
médicos da S . S . que os tenham assinado e do 
respectivo chefe.

4.* — Será exigida inspeção por junta médica toda vez
que o prazo inicial da licença ou o da prorroga
ção, somado àquele, exceda de 90 dias.

5.“ — Para essa inspeção, as juntas médicas serão cons
tituídas de médicos da S . S . , designados pelo res
pectivo chefe.

6.° — Competirá, tambem, ao chefe da S . S . a designa
ção de médicos para a inspeção em caso de li
cença até 90 dias.

7.° — Para efeito de aposentadoria, porém, até posterior 
decisão, a junta médica será composta de dois 
médicos da Secção de Fiscalização do Exercício 
Profissional, do Ministério da Educação e Saúde, 
designados pelo diretor respectivo, e de um médico 
da S . S . , do Serviço a que corresponder a re
partição em que estiver lotado o funcionário, de
signado pelo chefe da S . S .

Foi, da mesma sorte, esclarecido que a importância 
mandada entregar à família do funcionário, a título de 
funeral, nos termos do art. 186 do Estatuto, só se aplica 
ao servidor que estiver no exercício do cargo, não poden
do tal beneficio tomar-se extensivo á família do funcio
nário aposentado ou em disponibilidade, pois a essa in
terpretação não dá margem o parágrafo primeiro do artigo 
referido.

Quanto à aplicação do art. 267, que veda terminan- 
temente o trabalho de funcionário sob as ordens de paren
te, até segundo grau, foi também ventilada a questão de 
saber si o cônjuge estava compreendido nessa proibição, 
manifestando-se o Departamento no sentido afirmativo.

Realmente, como se argumentou, a referência aos efei
tos (o parentesco) não poderia deixar de abranger a causa 
(o casamento), que a união dos cônjuges representa e con
substancia, pois que "parentesco é a relação que vincula 
entre si as pessoas que dependem do mesmo tronco", for
mado por marido e mulher. E' óbio, portanto, curial e, 
indubitavelmente, lógico que, no serviço público, onde 
foi vedada a atuação simultânea de parentes, jamais do 
ponto de vista jurídico e, muito menos, moral, será lícita a 
de espôso e espôsa, visto que são muito mais estreitas as 
relações, os interêsses, e muito mais íntima a ligação entre 
estes do que entre aqueles.

Algumas outras vezes o Departamento foi chamado 
a intervir, para esclarecer certos dispositivos. Em face, 
porém, do âmbito de aplicação e da complexidade do novo 
diploma legal, que tocou às vezes profundamente os di
versos institutos, pode-se considerar ínfimo, insignificante, 
o número de dúvidas surgidas, o que evidencia a  clareza 
e  precisão com que foram regulados os diversos assuntos.

Encerrando estas considerações sôbre o Estatuto, não 
é possivel deixar de salientar que os seus efeitos salutares 
já se fazem sentir na administração, refletindo-se nitida
mente no orçamento de 1940, onde a cessação do regime 
abusivo das gratificações e abonos determinou uma eco
nomia de 20.161:588$0 sôbre o orçamento de 1939, eco
nomia essa que atinge a cifra de 28.315:309$0 si se leva
rem em conta os créditos adicionais abertos durante o 
ano, como foi salientado no capítulo relativo ao orça
mento.

PESSOAL EXTRANUMERÁRIO

O decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro de 1938, fixan
do os princípios normativos do regime jurídico do pessoal



extranumerário, foi, como não podia deixar de ser, apenas 
o passo inicial para a solução dos problemas relativos a 
essa classe de servidores públicos.

Haviam de sobrevir-lhe, necessariamente, outros atos 
complementares, destinados a tornar possivel a execução 
fiel de alguns de seus dispositivos.

A classificação das funções, constante das tabelas ane
xas aos decretos ns. 871, 872 e 873, de 1936, não pôde 
ser substituída de pronto, pois a reclassificação deveria 
ser precedida de um estudo em tôrno dos serviços realmente 
executados.

Em novembro de 1938, aproveitando a oportunidade 
da recondução dos mensalistas, o Departamento deu inicio 
ao respectivo censo, que veio a ser ultimado em 1939.

Além da apuração numérica, procedeu-se, em cada 
caso individual, à verificação da natureza do trabalho 
realmente executado pelo extranumerário.

Êsses elementos permitiram, desde logo, a organiza
ção de dois fichários: um, em que se encontram indistin
tamente reunidos todos os mensalistas da União, dispostos 
por ordem alfabética do prenome ; outro, em que a clas
sificação é feita por serviço ou repartição, obedecendo-se, 
ai, à ordem numérica das tabelas aprovadas.

O primeiro fichário contém elementos informativos que 
servirão de base à matrícula e possibilitarão, facilmente, 
a sua identificação. O segundo permite o contrõle das 
verbas, especificando as despesas para cada órgão de ser
viço, bem como a apreciação de qualquer proposta relativa 
às tabelas numéricas, inclusive as de admissão e melhoria 
de salário.

Os trabalhos censitários revelaram a existência de 
56.742 mensalistas em 1939, assim distribuídos:

Conselho Federal do Comércio Exterior ................ 20
Conselho de Imigração e Colonização ....................  5
Conselho Nacional do Petróleo .................................. 10
Departamento Administrativo do Serviço Público 44
Ministério da Agricultura ...............................................  2.450
Ministério da Educação e Saúde .............................  4.006
Ministério da Fazenda .................. .■........................ .... 1.101
Ministério da Guerra ...................................................... 4.638
Ministério da Justiça e Negócios Interiores ...........  494
Ministério da Marinha ..........................................., . . .  410
Ministério das Relações Exteriores .............................  163
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio . . . .  806
Ministério da Viação e Obras Públicas ....................  42.595

Total ......................................................  56.742

A verificação da natureza do trabalho realmente exe
cutado permitiu um reagrupamento das funções, segundo 
o critério da caracterização profissional, que é condição 
básica para se proceder a uma boa seleção e que, por outro 
lado, facilita a apreciação do mérito, por ocasião das pro
postas de aumento de salário.

Foi possivel, finalmente, substituir a classificação ar
bitrária, que vigorava desde 1936, por um grupamento de 
funções homogêneas, reunidas em séries funcionais, na base 
da profissão caracterizada em cada caso. Êsse trabalho

foi consubstanciado no decreto-lei n . 1.909, de 26 de de
zembro de 1939, que instituiu pouco mais de uma centena 
dessas séries funcionais, abrangendo todas as atividades 
exercidas pelos mensalistas a serviço da União.

A nova lei representou, também, um grande progresso 
no terreno da seleção do pessoal mensalista. O problema, 
aliás, assume importância capital, pela grande quantidade 
existente de servidores dessa natureza, em número superior 
ao de funcionários. Da maneira por que era feita a ad
missão, na base de simples atestados de capacidade fun
cional, quasi sempre inexpressivos, não seria possivel con
fiar na qualidade dêsse numeroso grupo de servidores do 
Estado. Aliás, sendo certo que a seleção do pessoal é 
elemento básico para qualquer tentativa de melhoria do 
serviço, não era razoavel que a verificação de aptidões, 
por meio de livre concorrência, estivesse limitada à escolha 
dos funcionários. Essa anomalia foi corrigida pelo citado 
decreto-lei n. 1.909, que instituiu a obrigatoriedade da 
prova de habilitação, na forma que for estabelecida por 
êste Departamento, para admissão em qualquer série fun
cional. A nova lei determinou, ainda, que os candidatos 
habilitados em concurso para carreiras profissionais sejam 
aproveitados, como mensalistas, nas séries funcionais corre
latas.

Essas novas disposições representam, na verdade, a 
orientação que êste Departamento procurou sempre impri
mir à solução do problema. Já em meiados de 1939 havia 
proposto, com a aprovação de Vossa Excelência, o apro
veitamento, em vagas de mensalista, dos candidatos habi
litados em concursos para os cargos públicos. Por outro 
lado, com a aquiescência de um certo grupo de repartições, 
às vezes por iniciativa delas, realizou 12 provas de habi
litação, como consta do quadro de fls. 65, com os respec
tivos resultados. Além dessas, iniciou mais duas, que 
estão sendo, ainda, efetuadas.

A recondução dos mensalistas para 1940 processou-se 
em condições muito mais favoraveis que nos anos ante
riores, quando o trabalho se arrastava por longo tempo, 
determinando, às vezes, um atraso de 6 meses ou mais, no 
pagamento do pessoal.

Já na recondução para 1939 foi observada uma sen
sível melhoria, por fôrça do decreto-lei n. 240, de 1938. 
Mesmo assim, houve um certo atraso.

Êste ano o Departamento tomou a iniciativa de re
conduzir o pessoal. Fez-se um arrolamento de todas as 
pessoas que se encontravam no serviço público, desde que 
não fôssem funcionários, abrangendo, assim, aquelas que 
eram remuneradas à conta de dotações impróprias, depó
sitos diversos, inclusive bancários, taxas de origens as mais 
variadas, verbas secretas, sêlo penitenciário e até por 
conta da receita, como acontecia na Estrada de Ferro 
Central do Brasil.

De acôrdo com a natureza do trabalho executado, o 
pessoal foi distribuído pelas quatro modalidades de extra- 
numerários, sendo os mensalistas reclassificados de acôrdo 
com o plano instituído pelo çltado decreto-lei n. 1.909.



PKO VAS DE H A B ILIT A Ç Ã O  RE A LIZ A D A S PELO D E PA RTA 
M ENTO  EM  1939

•
IN S C R IT O S H A B ILIT A D O S

M asc . F e m . T o ta l M asc . F e m . T o ta l

D. C . —  D. A. S . P . — 102 15 117
D. C . — D . A. S . P . —

37 2 39 2 2
D. C. —  D. A. S . P. —

91 10 101 3 3
D. M  —  D. A. S . P. 
E specia listas ta r ifa s  — 

E. F . C . B ...................

12
8

3 15

8
4

1
1 5

1
C alcu lista  —  E . F . C .

B . . . .................. ...............
Domínio da UniSo — 

A u x ilia r de e s c r it a .. 
Domínio da UniSo — 

Sub -ass is tcn te  c a iu-

42

162

4

10
118

52

280

4

2
25

4

4

23

6
48

4

Domínio d a  UniSo — 11 11 3 — 3 
408

4

Aeronáutica C iv i l .........
D. A. — M . E. S . 
R ádio te leg ra f is ta  — 

M . A ................................

47

69

19
20

66
20
59

33

4

8

675 197 772 81 43 124

~ ~

As tabelas numéricas para 1940 foram aprovadas pelo de
creto n. 5.060, de 26 de dezembro de 1939. e logo a se
guir fez-se a publicação das relações nominais.

Foi removido, dessa forma, o principal obstáculo que 
se antepunha à regularidade do pagamento dos extranu 
merários. A experiência havia demonstrado, porém, que 
não só o retardamento da recondução determinava o atra 
so do pagamento. O decreto-lei n. 1.909 cuidou também 
dêsse aspecto, dispondo sôbre a obrigatoriedade de esca as 
de pagamento, com fixação de datas para cada etapa do 
respectivo processo.

Com as medidas tomadas pela nova lei, é de esperar 
uma considerável melhoria da situação, relativamente ao 
pessoal extranumerário.

No decorrer do ano houve necessidade de fixar a in
terpretação de certos artigos de lei, que à primeira vista 
pareciam quebrar o sistema instituído pelo decreto-lei 
240, de 1938. Assim, houve quem interpretasse o art. 7° 
do decreto-lei n . 967, de 1938, no sentido de que as ad
missões de diaristas e tarefeiros ficariam na dependência 
de aprovação do Presidente da República. Vossa Exce 
lêncla, aprovando o ponto de vista déste Departamento, 
dirimiu a dúvida, ficando entendido que permanecia em 
vigor, em toda a sua plenitude, a Lei Orgânica do Pessoal 
Extranumerário, continuando, portanto, os diaristas e tare 
feiros a ser admitidos pelos chefes de serviço, com as fa 
cilidades que aquela lei proporciona.

Quanto à exigência de quitação com o serviço mili 
tar, pretendeu-se, também, que, por fôrça do art. 218 do 
decreto-lei n. 1.187, de 4 de abril de 1939, estava em parte 
revogado o decreto-lei n. 240, tornando-se impossível o 
contrato de técnicos especializados estrangeiros e ficando 
a admissão de diaristas, tarefeiros e pessoal para obras con
dicionada à prova de quitação com o serviço militar.

O Departamento impugnou essa interpretação, em ex
posição de motivos que foi aprpvede por Vossa Excelên

cia, mostrando que, a prevalecer aquele entendimento, o 
serviço público seria grandemente prejudicado.

Outros dispositivos de lei foram objeto de interpre
tação, inclusive os que se referem à aplicação do regime 
de licenças ao pessoal extranumerário. Aliás, o problema 
do amparo aos extranumerários tem sido objeto de preo
cupação constante por parte dêste Departamento, que, in
clusive, elaborou, depois de cuidadoso estudo, um projeto 
de lei concedendo aposentadoria a êsses servidores, projeto 
que foi apresentado a Vossa Excelência na sessão solene 
que se realizou no Teatro Municipal, era 28 de outubro 
de 1939.

CAPITULO IV

MATERIAL 

Abastecimento das Repartições
s

No decorrer do ano, êste Departamento realizou um 
cuidadoso estudo em tõrno do abastecimento de material 
às repartições. Êsse exame veio positivar a ineficácia do 
atual sistema, determinada por falhas do aparelhamento 
em geral e, particularmente, da repartição compradora.

Entre as deficiências do aparelhamento destaca-se a 
ausência de órgãos específicos que executçm, nos minis
térios, a coordenação das requisições e recebimento do ma
terial, bem como o controle de sua aplicação, visando o 
integral aproveitamento.

Daí resulta que os pedidos de compra não são exa
minados sob o ponto de vista das necessidades reais do 
serviço, nem se fiscaliza a aplicação do material adquiri
do, pois o controle do órgão comprador não pode ir além 
da verificação de existência de verba própria e suficiente. 
A conseqüência é o desperdício, que se manifesta em aqui
sições supérfluas e no mau emprêgo do material.

Êsse vicio de estrutura determina, necessariamente, um 
funcionamento defeituoso, agravado pelos exageros de con- 
trôle legal, que vão desde o inutil formalismo da distribui
ção dos créditos, até o exame, indevido, do mérito das 
compras realizadas. Êsses excessos perturbam a boa exe
cução dos trabalhos, contribuindo para o retardamento, que 
se vê, no processamento das aquisições e na liquidação das 
contas respectivas.

A par dessas falhas do sistema tomado em conjunto, 
o abastecimento de material ressente-se dos defeitos de or
ganização da repartição incumbida das aquisições — a Co
missão Central de Compras.

Para melhor objetivá-los, procedeu-se. por meio de 
observação in-loco, a uma análise minuciosa das ativida
des daquele órgão, segundo um plano pre-estabelecido, cons
tante de um questionário. Êsse estudo revelou inúmeras 
e graves falhas da Comissão Central de Compras, que se 
acha longe de preencher a sua finalidade.

A sua creação, em 1931, representou indiscutivel pro
gresso. Saia-se de um regime de absoluta anarquia nas 
aquisições do Govêrno. em que predominava o critério 
pessoal dos chefes de repartições, para a centralização das 
compras em um órgão especializado.

Foram, inegavelmente, salutares os primeiros efeitos 
obtidos, para o que muito contribuiram as facilidades le
gais proporcionadas e o controle estatístico que, nos pri



meiros meses de funcionamento, se executou com relativo 
método. Cedo, porém, a própria Comissão suprimiu o 
controle estatístico dos preços, limitando-se a processar as 
aquisições solicitadas. Isso mesmo passou a ser feito com 
injustificável demora.

F.c-^s delongas facilitam o emprego de artifícios por 
parte de pessoas menos escrupulosas, com o objetivo de 
favorecer determinado fornecedor. Refiro-me aos pedidos 
com urgência, em que se dispensam formalidades e a con
veniência de preço é relegada a segundo plano, sob a ale
gação de entrega imediata, que, na verdade, só se verifica 
muito tempo depois de colimado o fim principal: a adjudi
cação a um fornecedor de antemão escolhido.

A demora no processamento das aquisições, aliada às 
dificuldades de ordem legal, tem sido causa, ainda, de 
gravíssimas irregularidades que se verificam anualmente e 
que foram objeto de longo estudo, na exposição de moti
vos dêste Departamento, n. 110, de 28 de janeiro de 1939.

Consistem na prática de se passarem recibos fictícios, 
de material ainda não entregue, sob o pretexto ou com o 
objetivo mesmo de evitar que o pagamento cáia em exer
cícios findos. A praxe, além de manifestamente ilegal, dá 
margem a lamentaveis abusos. Pelas informações colhi
das, o valor dos recibos fictícios, passados no exercício de 
1938, elevou-se a milhares de contos.

Não menos grave é o procedimento que teve a Co
missão Central de Compras, no segundo semestre de 1938, 
quando adquiriu material para diversos ministérios, em im
portância superior a 30 mil contos, sem crédito para fazer 
face à despesa. Ainda mais, efetuou parte do pagamento, 
já em 1939, por conta de dotações consignadas no orça- 

e mento dêsse ano.
Êsses fatos, comprovados por elementos que a própria 

Comissão forneceu, estabelecem completa anarquia no regi
me financeiro, burlando a previsão orçamentária. Repar
tições houve que inesperadamente se viram sem recursos 
para aquisição de material, por se terem esgotado as dota
ções respectivas, no pagamento de compras do ano an
terior.

A ausência de contrõle estatístico dos preços vem 
dando margem aos maiores abusos.

A padronização dos papéis de expediente para uso 
nas repartições, simplificando modelos, reduzindo tipos e 
uniformizando formatos, deveria ter como conseqüência o 
estabelecimento de um preço justo para o artigo a adqui
rir. fixando-se facilmente as pequenas variações do merca
do e controlando-se o custo do material. Entretanto, as 
estatísticas organizadas neste Departamento comprovam o 
inverso, tendo-se verificado a mesma cousa com os de
mais tipos padronizados.

Inúmeros casos poder-se-ia apontar, tão freqüentes são ' 
êles, de absoluta carência de contrõle dos preços do ma
terial adquirido pelo Estado por intermédio de seu órgão 
comprador.

Essa falha do sistema, juntamente com a lentidão do 
processo de liquidação das contas, permitiu que flores
cesse uma indústria de fornecimentos ao Estado, verda
deiro "trust” de exploração das verbas orçamentárias. 
Além do efeito moral, isso acarreta para o Govêrno uma 
sobrecarga de despesa. Comparando-se, com as cotações 
obtidas no comércio, os preços dos fornecimentos por in

termédio da Comissão .Central de Compras, verifica-se, 
normalmente, um acréscimo de 50%.

Diante dessa situação, impunha-se a creação de um 
aparelho capaz de resolver problema tão fundamental, para 
a efetivação das reformas em curso na Administração 
Pública.

Conhecidos os defeitos e situadas as causas, buscou-se 
uma orientação quanto possivel aproximada das que, tanto 
no âmbito das atividades privadas, quanto na própria es
fera oficial, têm conseguido resultados práticos.

Verificada a insuficiência de uma simples reforma no 
órgão comprador, por estar comprovado que o fato de 
adquirir bem e por preço conveniente não basta para re
solver o problema, tornou-se evidente a necessidade de en
carar o assunto do ponto de vista geral, articulando-se 
todos os elos da cadeia, de forma a alcançar uma solução 
harmônica, baseada em princípio fundamental da boa or
ganização do trabalho: centralização do contrõle e des
centralização razoavel da execução.

Com essa orientação, êste Departamento elaborou um 
projeto que, em linhas gerais, estrutura o sistema dentro 
das nossas condições próprias, abrangendo os inúmeros 
aspectos da questão, facilitando a execução e assegurando, 
com o máximo de garantia e de responsabilidades, o me
canismo do contrõle administrativo, ao mesmo passo que 
determina normas expeditas, claras e lógicas, de fiscali
zação legal dos atos dos responsáveis pelos dinheiros pú
blicos.

O ideal seria, certamente, a realização de grandes 
compras em massa, para o abastecimento automático dos 
serviços públicos, si houvesse um programa de compras, 
baseado em dados seguros de consumo certo do material. 
Dada, porém, a complexidade do assunto, bem como a va
riedade dos artigos que o Govêrno compra e a necessida
de de uma observação mais profunda antes de se chegar 
a êsse extremo, julgou-se preferível iniciar um processo 
de melhoria progressiva, de acõrdo com as condições do 
momento,

Para sanar a falha do sistema vigente, que se mani
festa na ausênda de órgãos técnicos coordenadores das 
requisições e recepção de mercadorias, propôs-se a creação 
de Serviços, Divisões e Secções de material nos ministérios. 
Seriam órgãos autônomos, de estrutura e funcionamento 
uniformes, incumbidos da execução, fiscalização e coorde
nação das atividades relativas ao material. Ofereceriam 
a segurança de um contrõle até agora Inexistente, evitando 
o desperdício, o mau emprêgo e o abuso nos gastos, hoje 
freqüentes por falta de exame das requisições, sob o ponto 
de vista das necessidades reais, e pela precariedade da es
crituração existente.

Aos novos órgãos caberia fazer as requisições de ma
terial, recebê-lo e distribui-lo às repartições, fiscalizando-lhe, 
ainda, o emprêgo. Poderiam, dessa forma, examinar a 
necessidade do material pedido e acompanhar-lhe a apli
cação.

Deveriam, ainda, os novos serviços, proceder ao apro
veitamento, troca, cessão ou venda de material não utili
zado ; organizar, segundo normas padrões, os almoxarifa- 
dos e depósitos; levantar a estatística do material, esta
belecer as pautas de consumo e os programas de compras; 
fazer a escrituração relativa ao m aterial; e zelar pela ob
servância da padronização e das especificações baixadas.



Facil se tornaria, assim, uma perfeita fiscalização do sis
tema e uma entrosagem de todas as suas atividades.

A parte técnica, de exame dos materiais, ficaria en
tregue ao Instituto Nacional de Tecnologia e aos Labora
tórios existentes na Administração Federal, segundo os 
princípios determinados no decreto-lei n. 1.184, de 1. de 
abril de 1939, que se completam pelas instruções e méto
dos determinados nas padronizações e especificações que 
vão sendo baixadas por êste Departamento.

O projeto transforma a Comissão Central de Compras 
em Departamento Federal de Compras, organizando-o em 
moldes que lhe permitam preencher a sua finalidade. Pro
curou-se distribuir racionalmente o trabalho e eliminar, 
tanto quanto possivel, os processos complicados, atualmente 
em vigor.

No regime atual, o processo de compra tem origem 
na repartição requisitante e passa por uma série intermi
nável de escaninhos burocráticos, indo e vindo, de secção 
em secção; realizado o contrato, vai ao Tribunal de 
Contas para registro; cumprido o fornecimento, peregrina 
pelo Ministério da Fazenda e volta, afinal, à Comissão, 
para o pagamento ao fornecedor.

No sistema proposto, o processo é grandemente sim
plificado. Salvo o caso de recurso de atos do Diretor 
Geral, lesivos a interêsses de terceiros, ou do serviço pú
blico, tudo se resolve no próprio D. F. C ., inclusive o 
pagamento, depois de registrado pela Delegação do Tri
bunal de Contas que o projeto institue.

Para maior facilidade das operações, determina o 
projeto que sejam postas à disposição do D. F . C ., no 
Banco do Brasil, todas as dotações destinadas a aquisição 
de material por seu intermédio.

De início, o D. F . C . seria o intermediário das com
pras para todas as repartições situadas no Distrito Federal, 
salvo casos excepcionais, em que delegaria poderes às re
partições, quando houvesse conveniência em efetuar a com
pra em determinados locais. No futuro, a sua atuação 
estender-se-ia aos Estados, por intermédio de agências.

Creando junto ao D. F . C . uma delegação do Tri 
bunal de Contas, visou o projeto resolver um dos aspectos 
mais embaraçosos do problema, da maneira mais lógica, 
sem quebra dos princípios jurídicos a que devem estar 
sujeitos os atos das autoridades públicas, responsáveis 
Pela aplicação dos dinheiros do Estado.

Suas atribuições foram claramente definidas, evitan
do-se as interpretações' nocivas que transformam a fisca
lização legal em julgamento da conveniência das com
pras, do ponto de vista de preço, qualidade e utilidade do 
material, por um órgão que não dispõe de elementos para 
fazê-lo e cuja finalidade é outra.

Essas medidas de simplificação facilitam p/onta ve
rificação de responsabilidades funcionais, hoje diluidas na 
complicação burocrática. Além disso, permitem que se 
resolvam rapidamente os fornecimentos normais, inclusive 
a liquidação das respectivas contas, o que trará grandes 
vantagens para os cofres públicos, pelo interêsse que des
pertarão os fornecimentos ao Govêrno, atraindo maior nú
mero de concorrentes.

O projeto faculta ao D. F . C . a aquisição direta de 
material no estrangeiro, por intermédio de agentes seus, 
com pagamento em moeda estrangeira. Essa facilidade, 
condicionada, certamente, a vantagens para os cofres pú-

l
blicos, representa uma necessidade incontestável para que 
o Govêrno possa defender-se, em casos especiais, das or- 
ganições e "trusts" exploradores das verbas orçamentá
rias.

Procurou-se remover, também, as dificuldades opostas 
pela legislação em vigor ao pronto registro e distribuição 
dos créditos. No regime atual, praticamente só no se
gundo trimestre do exercido termina o inutil formalismo 
exigido para que se possa dispor dos créditos consignados 
no orçamento, mesmo daqueles que a lei explicitamente 
destinou a determinada repartição, para aplicação certa.

As condições atuais da administração pública e a ra
pidez de ação que se exige do Estado, no exercício de suas 
atividades, não devem permitir que a lei dificulte a exe
cução dos serviços, com preterições e delongas infindáveis, 
sem qualquer resultado prático.

O registro e conseqüente distribuição pelo Tribunal de 
Contas só se justificam pela necessidade de ser a execução 
orçamentária acompanhada por êsse órgão de controle le
gal . Não podendo as repartições alterar as rubricas do 
orçamento, nem atribuir maiores somas do que as consigna
das, não se explica a exigência de uma distribuição daquilo 
que a lei claramq^te especifica. O registro pode ser feito 
à vista da lei orçamentária ou do decreto de abertura de 
crédito.

O problema determina que, feita a publicação do or
çamento e dos decretos que abrirem créditos adicionais, 
sejam consideradas registradas e distribuídas, automatica
mente, as dotações destinadas à aquisição de material.

Quando o pagamento deva ser atendido por mais de 
uma estação pagadora, a repartição, a que tiver sido con
signada a dotação, organizará uma tabela de distribuição 
de crédito, que será enviada ao Tribunal de Contas, às 
suas delegações e às estações pagadoras respectivas.

Assim, o projeto resolve, de forma simples e racio
nal, questão de importância inegável para a perfeita, rá
pida e segura execução do plano do abastecimento do 
material aos serviços públicos.

No que se refere a concorrência e coleta de preços, 
o projeto introduz uma regulamentação de ordem geral 
aplicavel a toda a Administração. Para o D. F . C . foi 
prevista uma situação excepcional, elevando-se para Rs. 
200:000$0 o limite das operações que possam ser realiza
das por meio de coleta de preços.

Na elaboração do plano houve, também, o propósito 
de remover os obstáculos que a legislação atual, acrescida 
das interpretações de seus aplicadores, opõe à lavratura e 
conseqüente aprovação dos contratos de fornecimento de 
material. O projeto, sem fixar definitivamente novos 
princípios jurídicos, reguladores das relações contratuais 
em que o Estado seja uma das partes, introduziu algumas 
modificações necessárias e melhor regulou a questão das 
cauções dadas em garantia das propostas e do cumpri
mento dos contratos.

O projeto permite que. em casos especiais, perfeita
mente justificados, as verbas destinadas à aquisição de ma
terial, cuja entrega não se possa fazer até o fim do ano 
civil, sejam transferidas para a conta de depósitos, pror
rogando-se a sua validade para o exercicio seguinte. 
Assim se evita a ilegalidade dos recibos fictícios, elimi
nando-se os abusos que por êsse meio se praticam. A 
solução proposta assegura facilidades necessárias e esta-



I
oelece um perfeito contrõle, deixando ao critério do Mi
nistro da Fazendo o julgamento da conveniência de sua 
aplicação em cada caso.

Encarou-se, também, a questão dos adiantamentos para 
a compra de material, fixando-se normas que põem côbro 
aos processos pouco recomendáveis atualmente em uso. 
Ao mesmo tempo que determina facilidades ao seu em
prego, o projeto restringe a medida a casos excepcionais, 
a critério do Presidente da República, ou em virtude de 
disposição expressa de le i.

Em linhas gerais foi êsse o plano que o Departamento 
elaborou. Nele procurou-se abordar a questão sob todos 
os aspectos e corrigir os defeitos que caracterizam o regime 
atual, ao mesmo tempo cuidando da unidade do sistema, 
pela articulação dos diferentes órgãos.

As vantagens, em síntese, são as seguintes :

a) possibilidade de previsão orçamentária segura, pelo 
aperfeiçoamento da escrituração;

b) eliminação das aquisições supérfluas, pelo exame 
das requisições, do ponto de vista das necessidades 
reais ;

c) presteza na realização das compras e na liquidação 
do respectivo pagamento, por fôrça da reorganiza
ção do órgão central e da simplificação do con
trole legal ;

d) conseqüente redução dos preços, auxiliada pelo con
trole estatístico;

e) fiscalização da qualidade da mercadoria adquirida;
f) utilização plena do material, promovida pelos ór

gãos creados nos Ministérios ;
g) definição de responsabilidade, fiscalização eficiente;
h) economia para o Estado.

O problema é de capital importância, quer do ponto 
de vista da reorganização dos serviços públicos, quer pela 
sua repercussão no organismo nacional. Moldadas em 
métodos racionais, as aquisições do Estado, pelo seu vulto, 
produzirão benéficos efeitos na economia privada, impri
mindo melhor orientação às nossas indústrias e desenvol
vendo as atividades inerentes às práticas comerciais.

Providências isoladas

Certas medidas, que puderam ser destacadas do plano 
de conjunto e que comportavam aplicação imediata, foram 
tomadas por iniciativa dêste Departamento.

O Conselho Nacional de Águas e Energia, de acôrdo 
com o que dispunha o decreto-lei de sua creação, estava 
autorizado a adquirir diretamente o material de que ne
cessitasse. Escapava, assim, ao regime comum da cen
tralização das compras. Essa disparidade foi corrigida 
pelo decreto-lei n. 1.534, de 23-8-1939.

Ao Instituto Nacional de Tecnologia foi cometido o 
exame técnico para recebimento de materiais, bem como 
os ensaios para especificação e padronização (decreto-lei 
n. 1.184, de 1-4-1939).

Finalmente, foi baixada a circular da Presidência da 
República, n. 10/39, que vedou o recebimento de material 
antes de ultimado o processo de compra, proibindo, também, 
a requisição de material de fabricação comum e uso ge
neralizado, com indicação de marca ou fabricante determi

nado. Além disso, recomendou a rigorosa observância 
das especificações e padronização vigentes, qualquer que 
seja o regime da compra.

Essas medidas isoladas, no entanto, embora melhorem 
sensivelmente as condições do abastecimento de material 
às repartições, estão longe de resolver definitivamente a 
situação. E' imprescindível remodelar completamente o 
sistema.

Fornecimento de combustível e lubrificantes à  Estrada 
de Ferro Central do Brasil

Enquanto se procedia aos estudos de ordem geral 
que terminaram com a elaboração do citado projeto, des
tacou-se também, por sua urgência, o problema da aqui- 
sição de combustíveis e lubrificantes para a Estrada de 
Ferro Central do Brasil.

Essa questão vinha sendo objeto de preocupação cons
tante do Govêrno. Por vários motivos, não se conse
guira uma solução que, defendendo os interêsses do Te
souro, satisfizesse as exigências técnicas e econômicas da 
mais importante via férrea do pais.

Todas as tentativas postas em prática haviam resul
tado inúteis. Ano a ano crescia o consumo do carvão e, 
consequentemente, as despesas, sem que se obtivesse me
lhoria do produto adquirido.

Os dados oficiais e os relatórios de estudos realizados 
sôbre o assunto comprovaram a existência de um sistema 
defeituoso, em quasi todas as fases por que passava a 
aquisição do carvão destinado à Central do Brasil.

Representando as compras de carvão a transação mais 
vultosa que, normalmente, se processa no País, dadas as 
importâncias despendidas pelo Govêrno, é natural que sur
gissem, em torno de negócio de tal monta, interêsses os 
mais diversos, creando um ambiente de dúvidas e suspei- 
ções que era necessário evitar.

Problema caracteristicamente técnico, exigindo apare
lhagem própria e conhecimentos especializados daqueles 
que têm de decidir e esclarecer os complexos aspectos 
que o envolvem, desde as especificações detalhadas das 
concorrências até os exames qualitativos e quantitativos, 
não seria possivel à atual organização da Comissão Cen
tral de Compras realizar, com proveito, essas aquisições, 
de forma a  resguardar o interesse administrativo.

Os deploráveis resultados obtidos, numa experiência 
de vários anos, eram de tal forma concludente que estavam 
a exigir uma pronta interferência do Govêrno. Urgia 
alterar o processo de aquisição e crear, até que se reorga
nizasse definitivamente o sistema de abastecimento do ma
terial aos serviços públicos, um órgão capaz de atender 
às necessidades da Central, no que se refere a carvão 
e lubrificantes, e que possuísse, também, certa mobilidade 
de ação, capaz de enfrentar todos os interêsses pessoais 
que se contraponham aos superiores interêsses do pais. 
Foi, então, elaborado por êste Departamento um projeto, 
que se converteu no decreto-lei n. 1.254, de 6-5-39, crean
do uma comissão especial incumbida de efetuar, nos mer
cados nacionais ou estrangeiros, todas as compras de com
bustíveis e lubrificantes para a Estrada de Ferro Central 
do Brasil. A comissão foi constituída de um representante 
da Estrada, um da Comissão Central de Compras e o 
Diretor do Iqstituto Nacional de Tecnologia.



Embora de carater provisório, pois a comissão se ex- 
tinguirá com a planejada reforma geral do sistema, essa 
providência veio resolver um dos mais graves aspectos do 
problema das compras do Govêrno, bem como salientar 
o atual descontrole do abastecimento às repartições, su
jeitas a uma organização de fornecedores que dominam, 
integralmente, a administração pública.

Os efeitos morais e materiais das medidas tomadas já 
se fazem sentir, creando um ambiente de confiança, num 
regime de compras vantajosas do ponto de vista de preço 
e qualidade, além da exatidão da quantidade dos produtos 
adquiridos.

A Comissão Especial, além da organização de espe
cificações para a compra do carvão, fiscaliza as entregas 
e estuda um plano que solucione de vez o importante as
sunto .

Anteriormente, uma firma estrangeira havia proposto 
a troca de carvão por minério de ferro, contendo, pelo 
menos, 60% de ferro. O Govêrno brasileiro assumiria 
o compromisso de ter sempre no porto do Rio de Janeiro 
a quantidade de ferro necessária ao carregamento dos na
vios . A avaliação de ambas as mercadorias seria feita 
em esterlinos, segundo os preços correntes no mercado 
britânico.

Êste Departamento, examinando o assunto, considerou 
que a proposta seria de inegável valor prático si o Go- 
vêrno brasileiro fosse grande produtor do minério. Dentro, • 
porém, do atual regime econômico, a operação não lhe 
pareceu viavel porque :

a) o Govêrno brasileiro não tendo produção organizada 
de ferro, a sua exploração está entregue a empresas 
particulares, proprietárias ou concessionárias de ja
zidas ;

b) assim, teria que comprar o minério para revendê-lo 
à companhia proponente, o que, aliás, ela própria 
reconheceu ser um ponto importante a ser exami
nado, esquecendo-se, no entanto, de que a compra 
do minério seria feita de acôrdo com o nosso mer
cado, em moeda brasileira, e a venda para a com
panhia teria que ser feita em esterlinos, de acôrdo 
com o mercado britânico;

c ) a qualidade do nosso minério de ferro dificultaria 
o cumprimento de um contrato em que são exigidos 
grandes fornecimentos de minério com 60% de ferro.

Além dêsses, outros fatores de ordem econômica, como 
°  transporte do minério, das minas para o porto do Rio de 
Janeiro, viriam dificultar a transação.

Num regime de economia controlada, porém, a pro
posta é interessante sob vários aspectos. Por êsse motivo 
0 assunto foi presente ao Conselho Federal de Comércio 
Exterior, por sugestão dêste Departamento.

A guerra na Europa

O Estado de guerra que se declarou na Europa re
percutiu direta e imediatamente em diversos sectores do 
mercado internacional.

No sentido de defender a economia do país, êsse De
partamento, visando auxiliar o Govêrno no estudo dos 
problemas relativos ao abastecimento de material ao ser

viço público, iniciou, no seu âmbito de ação, diligências 
objetivando reunir os elementos indispensáveis às providên
cias que se faziam necessárias.

Verificou-se, de início, a necessidade de assegurar o 
abastecimento dos artigos cuja importação se faz de todo 
imprescindível, sendo importante que ficasse o Estado pro
tegido contra a ação inadmissível de intermediários, os 
quais, usando de artifícios multiformes, poderiam conseguir 
revender, por preços exorbitantes, artigos oferecidos em 
outros países, pelos exportadores, em condições praticamente 
iguais às do período normal.

Entre os artigos de importação que mais avultam 
nas aquisições do Govêrno, encontram-se os combustíveis 
e os pordutos de petróleo, destinados especialmente à Es
trada de Ferro Central do Brasil, como já foi dito.

A Comissão Especial instalada para realizar essas com
pras havia sugerido atribuir ao agente do Lloyd Brasileiro 
nos Estados Unidos da América o encargo de comprar 
carvão para aquela Estrada.

Êste Departamento foi de opinião que êsse agente não 
■deveria ser encarregado somente dessa compra e sim de 
colher, também, todos os dados para a obtenção dos com
bustíveis necessários ao Govêrno Federal, de vez que, 
dos mercados europeus, nada se podia esperar. Tratando- 
se de agente local, ambientado no país onde reside, em 
•contacto direto com os produtores, podendo reunir um 
grande volume de aquisições e dispondo de transporte, está 
em condições de evitar as explorações de intermediários, 
tão comuns em situações como a atual.

Mas não bastava assegurar o abastecimento de com
bustível, da forma indicada. Tornava-se indispensável 
adotar medidas complementares, para que as importações 
fossem reduzidas ao minimo.

O consumo de combustível importado é preponderante 
nas estradas de ferro da União.

No Brasil, as intercomunicações assecuratórias do sis
tema econômico se limitam principalmente às estradas de 
ferro. No momento em que mais necessária se tornava 
a eficiência dêsse sistema, deviam ser tomadas providên
cias para que não fosse tolhida a nossa atuação nos mer
cados interno e externo.

A redução do consumo deve operar-se, de um modo 
geral, dentro de bases econômicas. A restrição de trans
portes acarreta, em certos casos, maiores prejuízos que o 
consumo de combustível a preço mais elevado.

O que porém, em hipótese alguma, deveria ser man
tido é o regime de gastos supérfluos, isto é, consumo que 
não corresponde à realização de trabalho produtivo. As 
medidas de economia deviam, portanto, focalizar, de pre
ferência, esse aspecto do problema, isto é, o consumo 
racional, antes de quaisquer outras providências.

Tornava-se, pois, necessário estabelecer o controle 
do consumo de combustível, impondo-se, como conseqüên
cia dêsse controle, a redução da taxa de consumo de 
carvão, que é sabidamente exagerada.

. Para essa redução da taxa de consumo, êste De
partamento indicou as seguintes medidas:

1.® — obter o máximo de percurso das locomotivas, com
pletando a capacidade de reboque por tração du
pla, onde necessário;

2° —• evitar as recomposições dos trens ;



3." — reduzir ao mínimo as paralizações de locomotivas
sob pressão ;

4.° —rejuvenescimento de locomotivas ; e
5.° — queima racional i  o combustível empregado em

cada caso.

Essas providências permitiriam reduzir nas estradas de 
ferro da União o gasto de combustível às taxas de consu
mo correntes nas vias férreas particulares.

Quanto à natureza de combustível, o Departamento 
propôs as seguintes providências:

1.° — incrementar a produção de carvão nacional, por
meio de auxílio para aparelhamento da indústria 
extrativa e seus transportes, podendo êsse auxilio 
ser, em parte, feito com o fornecimento de ma
terial de transporte do tipo mais antigo, que seria 
liberado de alguma estrada de ferro em virtude 
de aproveitamento racional dos recursos mais mo
dernos. O pagamento do auxilio prestado seria 
feito posteriormente, com fornecimento de carvão 
nacional;

2.° — substituir o emprêgo de carvão por lenha, nas
linhas de bitola de lm.OO. além de Lafayette, na 
Estrada de Ferro Central do Brasil, devendo a 
aquisição de lenha ser feita no local de extração, 
por métodos expedidos e pagamento pronto, sendo 
a entrega feita nos pontos de abastecimento das 
locomotivas, de modo a facilitar e assegurar a 
fiscalização e evitar a formação de trens especiais 
de lenha, que exigiriam material rodante e de 
tração numeroso. A adaptação das locomotivas 
para queima de lenha poderia ser prontamente 
executada pelo regime de tarefa. Poderia, ainda, 
em certos casos, haver auxilio inicial, de material 
usado, aos tiradores de lenha. Com a adoção 
destas medidas o reflorestamento à margem das 
linhas deveria ser encarado imediatamente. Mos
trou-se que, pelas propostas apresentadas até en
tão, o preço da lenha era de 7$0 por metro cúbico, 
na zona de utilização. Uma tonelada de car
vão custava, aates do conflito europeu, cerca 
de 150$0 no porto do Rio de Janeiro. O trans
porte ao interior elevava êsse custo a cerca de 
180$0, sendo que uma tonelada de carvão eqüi
vale, em média, a oito métros cúbicos de lenha. 
Assim, o carvão no interior, "mesmo que o preço 
anterior fosse mantido, poderia ser substituído por 
lenha, por um terço do custo;

3." — continuação da eletrificação da Estrada de Ferro 
Central do Brasil, empregando-se material nacio
nal, exceto quanto a locomotivas e sub-estações, 
que poderiam ser importadas da América do 
Norte.

Adotadas essas medidas, o carvão estrangeiro, cujo 
fornecimento seria feito a preços razoaveis, ficaria limita
do ao estritamente necessário e seria, em breve, reduzido 
a quantidades que não fariam recelar qualquer alteração 
dos mercados estrangeiros.

As providências indicadas caberiam às administrações 
das estradas de ferro, em colaboração com uma comissáo

especial a ser creada junto a cada uma, para contrôle. 
Na parte relativa à aquisição de lenha, fazia-se necessária 
uma legislação especial. O Departamento elaborou um 
projeto, que foi convertido no decreto-lei n . 1.665, de
9-10-39.

Especificações e padronização do material

A par dos estudos de ordem geral, tendentes a mo
dificar o sistema do abastecimento de material aos servi
ços públicos civis, êste Departamento prosseguiu nos estu
dos dos materiais usados, afim de padronizá-los, determi
nando as suas especificações.

Foram visitados diversos órgãos da Administração, in- 
clusvie oficinas; realizaram-se observações demoradas em 
tôrno do emprêgo do material, buscando verificar os mo
delos mais convenientes, que consultem, não só o interêsse 
da Administração, mas, também, as possibilidades da in
dústria nacional.

Na base da experiência colhida em diversas reparti- 
, ções e da opinião dos industriais, desenvolveram-se vários 

trabalhos, uns tendentes a simplificar os tipos e modelos, 
outros a determinar especificações e, ainda, outros a pa
dronizar o material para uso nas repartições.

Depois dêsses acurados estudos e das observações ne
cessárias, foram baixadas as especificações de tinta de es
crever, azul-preta e carmin, e as de moveis de madeira, 
compreendendo os seguintes tipos :

M-l — mesa para chefes de serviço (fls. 71, 75,
76, 80);

M-2 — mesa com duas ordens de gavetas (fls. 72, 
75, 76. 80) ;

M-3 — mesa com uma ordem de gavetas (fls. 73, 
75, 76, 80);

M-4 — mesa com uma gaveta (fls. 74) ;
MR-1 — mesa para reuniões (fls. 77 e 79) ;
MR-2 — mesa para reuniões (fls. 78 e 79) ;
MM-1 — mesa para máquina de escrever (fls. 80. 81 

e 82) ;
MM-2 — mesa para máquina de escrever (fls. 80 e 83);

C-l — cadeira giratória com braços (fls. 84 e 86) :
C-2 — cadeira fixa com braços (fls. 84 e 86) ;
C-3 — cadeira fixa sem braços (fls. 85 e 86) ;
C-4 — cadeira giratória sem braços (fls. 85 e 86) ;
A-l — armário para livros (fls. 87 e 89) ;
A-2 — armário para roupa (fls. 88 e 89) ;

CP — caixa para papéis usados (fls. 90) ;
CE — caixa para papel de expediente (fls. 91) ;

S -l — sofá (fls. 92 a 95) ;
PT-1 — porta telefone (fls. 96 a 98).

« ./
As especificações foram elaboradas segundo os melho

res métodos técnicos e já se acham em plena execução, 
com resultados surpreendentes, comprobatórios de sua per
feita adaptação aos serviços públicos.

A padronização dos papéis de expediente foi objeto 
da Instrução n. 1, anexa ao presente relatório (*), a qual 
regulou "a forma da requisição e recebimento dos impres
sos. de uso normal no expediente das repartições, dos papéis

(*) A Instrução n. 1, contendo os modelos padronizados de pa- 
p iis  de expediente, constitue uma publicaçlo especial do D. A. S. P., 
que está sendo d istribuída às repartições pela DivisSo do M aterial.
(N. da R.).
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em resmas ou bobinas e cartolinas empregados pela Im
prensa Nacional e tipografias oficiais".

A padronização dos moveis de madeira foi adotada 
pelo Ministério da Guerra, o que permite a previsão de 
que, dentro em pouco, teremos generalizado nos serviços 
públicos o mesmo mobiliário, com ótimos resultados, não 
só de carater econômico, como de boa ordem nas instala
ções dos locais de trabalho.

Já se encontram bastante adiantados os estudos para 
a padronização de camas destinadas aos estabelecimentos 
hospitalares, educandários e presídios do Govêrno Federal. 
Reunidos os diretores dêsses serviços, foram-lhes submeti- 
dos os resultados dos nossos estudos preparatórios. As 
modificações sugeridas serão objeto de consulta aos fa
bricantes, devendo estar prontos, muito breve, os novos 
modelos. Segundo o estado em que se acham presente
mente os trabalhos, serão reduzidos a 8 os inúmeros tipos 
atualmente fabricados.

Ainda desta vez o Departamento recebeu a colabora
ção de representantes dos Ministérios da Guerra e da 
Marinha, corroborando a previsão de um critério unifor
me, no que respeita a material, a ser observado pelos 
serviços civis e militares.

Dois assuntos, da maior relevância, estão sendo objeto 
de acurado estudo técnico — padronização de arquivos 
e fichários de aço e estudos sôbre máquinas de escrever.

O primeiro trabalho foi baseado, inicialmente, nos 
modelos comuns de fichas, não só para uso nos serviços 
públicos, como nas atividades comerciais, chegando-se, en
tão, a determinar o tipo mais racional a ser, possivelmen
te, adotado.

Recorrendo às aquisições feitas pelo Govêrno. verifi
cou-se que, em 1934, a Comissão Central de Compras ad
quiriu 187 tipos de fichas, sendo de maior frequência os 
tamanhos 6" x 4", 5” x 3", 8” x 5" e 9' x 6".

Comparando essas fichas com as que provêm do for
mato ofício, nota-se que a ficha 6" x 4" corresponde a 1/4 
de oficio, a 5” x 3” pode ser substituída pela 1/8, a 
8" x 5" pela 1/3 e a 9" x 6" pela 1/2.

A cartolina de formato comercial (76 x 56 cm .) dá:

9 fichas de 1/2 ofício, com sobras de 23,2%
9 fichas de 6" x 4", com sobras de 25,5%

14 fichas de 5" x 8", com sobras de 15,3%
15 fichas de 1/3 de oficio, com sobras de 14,7%
24 fichas de 6" x 4", com sobras de 12,0%
20 fichas de 1/4 de oficio, com sobras de 14,7%
39 fichas de 3" x 5", com sobras de 14,5%
45 fichas de 1/8 de ofício, com sobras de 3,4%

Vê-se que as fichas de 1/2, 1/3 e 1/8 de ofício per
mitem melhor aproveitamento da cartolina que as fichas 
atualmente em uso. Por êsse motivo orientou-se o estudo 
no sentido da sua implantação, adotando os submúltiplos 
do formato 22 x 33 cm. (fls. 100).

Estudou-se, também, o formato das pastas. Chegou- 
se à conclusão de que as melhores dimensões seriam 34 cm. 
de comprimento e, de largura, 24 cm. numa das faces e 
23 cm. na outra, com uma dobra de 2 cm., o que daria, 
para a pasta aberta, 34 x 49 cm.

Analisando a disposição das fichas e das pastas no 
interior dos arquivos, verificou-se que bastariam 4 tipos

de gaveta : tipo A, com 31,5 cm. de altura ; tipo B, com 
21,0 cm; tipo C, com 15,75 cm ; e tipo D, com 10,5 cm. 
(fls. 101); A gaveta A comportaria pastas ou fichas, 
arrumadas no sentido longitudinal; na B, as fichas seriam 
arrumadas transversalmente ; na C poderiam ser colocadas 
fichas de 1/4, longitudinalmente, ou fichas de 1/3, trans
versalmente ; na D seriam arrumadas no sentido do com
primento .

Um arquivo com a altura usual, de 135,5 cm, satis
faria plenamente. Descontados 3,5 cm. para a base, 2 cm 
para a cúpula e 2 cm para uma travessa central, ficariam 
dois vãos de 63 cm. onde as gavetas poderiam ser colo
cadas segundo as necessidades do serviço. Cada vão 
comportaria, ou 2 gavetas do tipo A, ou 3 do tipo B, 
ou 4 do tipo C, ou 6 do tipo D (fls. 102 e 103). A 
estrutura seria, portanto, uma única, variando as gavetas, 
dentro dêsses 4 tipos, de acõrdo com as necessidades do 
serviço.

Os trabalhos prosseguem, atualmente, em tômo dessas 
linhas mestras, em busca de defeitos porventura existentes, 
estendendo-se, também, à especificação do material a ser 
empregado e a outros detalhes.

O estudo das máquinas de escrever foi dividido em 
duas partes:

a) — especificação
b) — estudo do teclado.
A primeira parte foi iniciada partindo das especifica

ções organizadas pelo Instituto Nacional de Tecnologia, 
era colaboração com a Comissão Central de Compreis.

Para permitir que os datilógrafos escrevam em má
quinas de marcas diferentes, sem sentir a mudança, tentou-se 
fixar a localização das diferentes alavancas e teclas ope
radoras. A adoção definitiva dessa medida depende de 
uma reunião com os representantes das várias marcas de 
máquinas. Caso não seja possivel essa solução, poder-se-á 
usar de outro expediente, isto é, assinalar as alavancas e 
teclas com córes que simbolizem determinadas operações, 
dando indicação visual imediata

Cogita-se, também, de fixar o tipo de letra e de evi
tar a variedade de tipos de carreteis, reduzindo-os a dois: 
o normalmente usado pelos norte-americanos e o da pa
dronização alemã.

Na elaboração das especificações, procuramos estabe
lecer os característicos principais das máquinas de escre
ver, sempre com a preocupação de tomar possivel a livre 
concorrência, com abstração completa de marca.

A segunda parte do estudo visa a determinação de 
um teclado que melhor se adapte à língua portuguesa, 
permitindo maior velocidade de escrita e reduzindo a fadi
ga do datilógrafo.

Iniciou-se o estudo com uma apuração da frequência 
das letras e acentos, num trecho do Relatório do Doutor 
José Carlos de Macedo Soares — Ano 1935 — 2." volume, 
Anexo C e D — Tratado de comércio, pg. 304.

A apuração, num total de 12.590 batidas, demonstrou 
má distribuição das letras em um teclado comum. A mão 
esquerda foi sobrecarregada com 7.577 batidas, ao passo 
que a direita bateu, apenas, 5.013 pancadas. Observando, 
ainda, em cada mão, a distribuição das letras pelos dedos, 
verificou-se nova disparidade, pois a letra de maior fre
quência, que figurou 1.566 vezes, foi justamente o "A”,
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que é batido pelo dedo mínimo, o menos forte e menos agil 
da mão.

Com o mesmo trecho de Relatório, vertido para o 
inglês, fez-se nova apuração, no total de 12.490 batidas. 
Novamente encontrou-se a mão esquerda sobrecarregada, 
sendo-lhe atribuídas 7.363 batidas e 5.127 à mão direita. 
Entretanto, a distribuição das letras pelos dedos foi mais 
racional, sendo os dedos mais fortes incumbidos do maior 
número de batidas.

O estudo prosseguiu em busca de um teclado que as
segurasse um esforço equilibrado de ambas as mãos, ao 
mesmo tempo procurando reduzir a probabilidade de duas 
batidas consecutivas com o mesmo dedo. Projetou-se o 
teclado reproduzido no mesmo clichê (2." Solução), em 
que se conseguiu um equilíbrio razoavel, 6.245 batidas 
para a mão direita e 6.345 para a esquerda.

No decorrer dos trabalhos, estão sendo utilizados os 
resultados de outras investigações já realizadas sôbre o

15 Solução

Em seguida, ensaiou-se uma mudança mínima de teclas 
no teclado atualmente em uso. Mantendo o mesmo nú
mero de batidas por mão, visou-se uma distribuição mais 
racional de teclas pelos dedos. Trocando, no teclado atual, 
o A” com o "F” e "O” com o “J”> conseguiu-se melhor 
proporcionalidade entre o número de batidas e a resistên
cia e agilidade dos dedos. Obteve-se, assim, um teclado 
que produziria, em português, o mesmo resultado que pro
duz em inglês o teclado atual (I .“ Solução, clichê supra).

assunto, inclusive o teclado de Heitor Mariz, o da padro
nização de Portugal e os do engenheiro José Alfredo de 
Marsillac. Êste apresenta 3 teclados: dois que se <es- 
tinam à escrita com símbolos matemáticos, cálculos de *n- 
genharia e estatística metodológica (fls. 105 e 106) e um 
para a escrita em geral (fls. 107). O gráfico de fls. 108 
compara a distribuição do trabalho nos teclados “universal" 
e “racional”, proposto por Marsillac.



E' óbvio que um estudo dessa envergadura requer bas
tante tempo, inclusive para experimentação. Pode-se mes 
mo afirmar que os trabalhos estão apenas em início, sendc 
prematura qualquer previsão a respeito. As dificuldades 
avultam, sobretudo se considerarmos a inexistência de in
dústria nacional de máquinas de escrever, o que faz com 
que a aplicação prática dos resultados, a que se chegar 
fique na dependência dos produtores estrangeiros. E’ dc 
salientar, porém, a colaboração recebida dos representantes 
das fábricas, o que deixa entrever a possibilidade de uma 
realização prática nesse terreno, pois o mercado brasileiro

Federal — que neles será impresso ou gravado, evitando-se, 
dessa forma, o seu abusivo desvio dos serviços públiccs.

Observância da padronização

Com o fim de assegurar a observância da padroniza
ção, o Departamento baixou, em 15 e 19 de agôsto de
1939, as instruções ns. 2 e 3, que regularam a aquisi
ção de moveis de madeira e de aço e o recebimento do 
material destinado aos serviços públicos.

A Instrução n . 2 foi baixada nos seguintes termos:

W  X : 1 P  M E U 0  V  J

— T ec la  d o  do  E n g e n h e iro  M a r s i l la c  —

j  r1%j DM -í>a\F «Ví-» - Cl»

para as máquinas de escrever e de calcular é considerado 
hoje o melhor, dadas as condições permanentes de reno
vação dos serviços públicos e o rápido desenvolvimento 
das indústrias e atividades comerciais.

Os efeitos de uma padronização, ou de modificações a 
serem introduzidas nas máquinas de escrever, far-se-ão sen 
tir imediatamente no mercado, além da repercussão natu
ral sóbre os hábitos dos profissionais da datilografia.

Todos êsses assuntos, de extrema delicadeza, estão 
sendo detida e cuidadosamente estudados, em todos os 
seus aspectos, para serem, então, definitivamente subme
tidos à opinião dos técnicos e interessados os resultados 
a que se chegar.

O material de expediente — lapis, canetas, tinteiros 
material para desenho, borracha, etc. — está sendo, tam
bém, objeto de estudo, afim de ser definitivamente pa
dronizado, pretendendo-se .adotar o dístico — Governo

INSTRUÇÃO N. 2

Regula a aquisição de moveis de madeira e de aço

A aquisição de moveis de madeira e de aço para as 
repartições públicas fica regulada pela presente instrução.

Qualquer movei de tipo e finalidade que coincidam 
com os tipos e a finalidade dos moveis especificados e 
descritos pelas seguintes portarias do Departamento Admi
nistrativo do Serviço Público: »

N. 164 — Especificação n. 1 -
reunião ;

N. 165 — Especificação n. 2 -
N. 166 — Especificação n. 3 -

guarda-roupa :
N. 167 — Especificação n. 4 -

dos ;

— Mesas para trabalho e 

Cadeiras ;
Armários para livro e 

Caixa para papéis usa-



N. 168 — EspecificaçSo n. 5 — Caixas para papéis de 
expediente ;

e por outras portarias que forem publicadas, deverá ser 
adquirido de acõrdo com as exigências das referidas espe
cificações, respeitadas as exceções nelas previstas.

A aquisição de moveis de aço só poderá ser feita em 
relação aos seguintes artigos:

a) — arquivos e fichários para escritórios;
b) — mesas, cadeiras e armários de uso peculiar a hos

pitais e laboratórios ;

c) — moveis destinados a serviços especializados, a 
juizo do Instituto Nacional de Tecnologia.

Até ser publicada uma padronização de arquivos e 
fichários de aço, a sua aquisição não poderá ser feita pela 
simples indicação de marca e, sim, por uma descrição de
talhada, onde serão obrigatoriamente consignados:

1.® — Dimensões externas e internas;
2." — número e dimensões de gavetas e
3.° — material empregado, côr, tipo da pintura e detalhes

de acabamento e construção.

A C. C . C . podeij rejeitar sumariamente qualquer 
requisição de arquivos e fichários de aço que não conte
nham os detalhes acima mencionados.

As razões determinantes da aquisição de qualquer ar
quivo ou fichário especial, cuja encomenda só possa ser 
feita a um determinado fornecedor ou fábrica, deverão ser 
submetidas ao Instituto Nacional de Tecnologia, que jul
gará da sua procedência, antes de se efetuar a coleta de 
preços.

A presente instrução entrará em vigor a partir da 
data da sua publicação.

A Instrução n . 3 dispôs da seguinte forma :

INSTRUÇÃO N.« 3

1.® — Nenhuma conta de fornecimento de artigos, 
sujeitos a exame técnico de recebimento poderá ser pro
cessada sem o laudo favoravel do Instituto Nacional de 
Tecnologia, ou de laboratório oficial por êle previamente 
designado.

2.® — Considera-se material sujeito a exame técnico 
de recebimento todo o material definido:

a) — em especificações avulsas ou constantes de cader
nos de encargos publicados pelas repartições, em- 

3 de uso exclusivo . ou peculiar, e que conte-

-  Teclado M ars iU a c

Noto: A g u a rd a r o teclado de interesse g e ra l

C o p * a  d a  D .r*1 — D A $ t >



nham exigências relativas a propriedades físicas, 
químicas e mecânicas, somente verificáveis em 
laboratório ou por meio de aparelhagem de la
boratório ;

b) — em especificações transitórias, publicadas nos edi
tais de concorrência que contenham exigências 
relativas a propriedades físicas, químicas e me
cânicas somente verificáveis em laboratório ou 
por\meio de aparelhagem de laboratório;

c) — nas especificações baixadas pelo D. A . S . P.

3.° — A Divisão do Material do D. A. S . P. to
mará as devidas providências, em conjunto com os repre
sentantes das repartições técnicas que elaboram as espe

cificações referidas nas letras a e b do número, anterior, 
para uniformizá-las e estendê-las às demais repartições.

4.° — O método de coletar as amostras para o exa
me de laboratório e sua proporção sôbre os totais da par- 
tida, serão determinados pelo Instituto Nacional de Tec
nologia. a menos que não constem anteriormente das espe
cificações definitivas ou transitórias acima referidas, caso 
em que serão seguidos os métodos e proporções nelas in
dicados .

5.° — A retirada de amostras para exame de labora
tório será feita, segundo instruções baixadas pelo I . N . 
T ., pelo encarregado da recepção do material e com a

presença do representante do órgão comprador, não sendo 
obrigatória a presença do fornecedor.

6 .' — Caso o primeiro exame tenha decidido pela 
rejeição da partida, será feito novo exame si o fornecedor 
o requerer, mediante pagamento das taxas constantes das 
tabelas aprovadas. A presença do fornecedor ou de seu 
representante autorizado, será, então, obrigatória, devendo, 
porém, a amostra ser colhida de acórdo com as prescrições 
do item 4.°.

7° — A presente instrução entrará em vigor na data 
da sua publicação.

Infelizmente, várias têm sido as dificuldades a vencer 
para estrita observância da padronização do material, dada

a incompreensão de alguns e a displicência de muitos che
fes de serviço ou responsáveis pela fiel execução da lei.

E’ de crer que a circular da Presidência da República, 
n. 10/39, baixada em outubro último, venha remover êsses 
obstáculos, uma vez que determina a observância das es
pecificações e padronização do material, qualquer que 
seja o processo de compra.

Os quadros de fls. 110 e 111 dão o movimento do 
material de expediente padronizado fornecido pela Impren
sa Nacional e pela Comissão Central de Compras.

Em relação aos moveis de madeira, a padronização 
já determinou uma sensível redução de preços, como se vê 
no quadro seguinte :

MAO E S Q U E R D A

MÍNIM O  AN ULAR MÉDIO INDICADOR

M A O  DIREITA

INDICADOPl MEDIO Q N U iA R m í n im o

—  Teclado  M a r s i l la c  —  

p a r a  a  l in g u a  p o rtu g u e s a
Esquema dem onstra tivo  da disposição das teclas 
e do  moao racional de servir-se desse tec lado

co0.o Jo o* ■ d * r p



DISTR IB U IÇ Ã O  DO TRABALHO DATILOGRAFICO NOS TECLADO S

RACIONAL e ' U N IV E R S A L

1

R A C I O N A L
O

—  5  -  

------  10  ------

—  15 —

------- 2 0  ------

—  2 5  —

------- 3 0  ------

—  3 5  —

------ 4 0  -----

U N IV E R S A L
---------------- o ----------------------

—  5 —

----- -IO —
—  15 —

---------2 0  -------
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C O N V E N Ç Õ E S

Trabalho executado na posição n o rm a l das mãos. 
Trabalho que exige o afastam ento  do dedo m ini mo. 
Trabalho que exige o deslocamento da mão d ire ita .

D is tr ib u iç ã o  d o  traba lho  da tilog rá fico , segundo  a frequênc ia  das  letras 
na c s c rita  corrente em português, conform e a d isp o s içã o  das teclas na m á
quina de  e sc re ve r

No TECLADO RACIONAL os  dedos mais agels e robustos terão m aiores 
erlcargos, evitando-se a sobrecarga dos dedos mais fracos e aum entando-se a 
e fic iência  d o  d a tiló g ra fo  pela ada taçao  da m aquina r o rgan ism o v iv o



VARIAÇÃO  DE PREÇO  DO S M O V E IS PAD RO N IZAD O S, EM  1939

M O V E I T IP O M IN IM O M A X IM O

M esa para  chefe de serv iço .. M - l 472$0 810$0
M esa p ara  fu ncion ário .................. M -2 425$0 60750
M esa p ara  fun c io n ário .................. M  3 24l$0 440$0
M esa p a ra  fu n c io n ár io .................. M -4 137$0 198$0
M esa p ara  m áq u in a . . . . . M M -1 190$0 339$0
M esa p ara  m áq u in a ..................... M M -2 100$0 13C$0
M esa p ara  reun iõ es......................... M R -1 538$9 665$7
M esa p ara  reun iSes. ....................... M R -2 800Í0 1:100$0
C ade ira  g ira tó r ia , com b raço s .. C -I 1I0$0 135$0
C ade ira  fixa , com b r a ç o s . . . . . . C -2 80Í0 108$0
C ade ira  fixa, sem b ra ç o s ........... C -3 3£$0 49S5
C ad e ira  g ira tó r ia , sem  braços.. C -4 83$0 98$0
A rm ário gu a rd a -liv ro s .................... A - l 358$0 596$0
A rm ário g u a rd a -ro u p a ................... A -2 520$0 780$n
C iix a  p a ra  pape is u sados........... C P 18*5 24 $0
C a ix a  para  exp ed ien te ................... CE 10$5 15$0
M esa  p o rta -te ie fo n e ....................... PT 65$0 74$0
S o fá ............................................................ S - l 220$0 239$0
M esa  p a ra  se c re tá r io ...................... M S 750$0 800 $0

índice do material usado nos serviços públicos

Como base para a organização do catálogo e da clas
sificação sistemática do material, éste Departamento ela
borou um índice alfabético dos artigos adquiridos pelo 
Govêmo Federal, compreendendo cêrca de 8.000 designa
ções, que foram primariamente classificadas e agrupadas, 
segundo a ordem adotada nas compras atuais, até que novas 
observações e estudos mais aprofundados permitam melhor 
classificação.

Êsse trabalho foi facilitado pela apuração, que esta
mos fazendo, das aquisições feitas pela Comissão Central 
de Compras durante o ano de 1938. Muito contribuiu, 
também, a valiosa cooperação prestada por vários depar
tamentos da administração federal, que forneceram a lista 
dos materiais adquiridos.

A elaboração dêsse índice permitiu fixar o critério a 
ser adotado na organização do catálogo do material, cujo 
modêlo figura a fls. 112 e que representará, por sua vez, 
a base dos estudos para elaboração de um caderno de en
cargos do material para os serviços públicos da União.

Na preparação do próximo orçamento da República, 
o índice virá prestar relevante serviço, possibilitando esti
mativas mais seguras relativamente às despesas com o ma
terial .

Sistema de controle

Os fundamentos de um bom e perfeito sistema de 
material residem nas normas de controle de sua aquisição, 
guarda, escrituração, distribuição e uso, bem como na im
prescindível uniformidade que devem possuir os órgãos 
incumbidos dêsses trabalhos.

E' fundamental, portanto, a organização de um tipo 
único de almoxarifado para a administração federal, orien
tado nos mesmos moldes e métodos de trabalho, facilitando 
o rápido e eficiente contrôle dos gastos do material. Para 
tanto, êste Departamento lançou as bases de um estudo 
que está sendo objeto de discussão entre vários chefes de 
serviços, verificando-se a praticabilidade dos modelos pro
postos e sua possível adaptação aos trabalhos de rotina.

Edifícios públicos

No plano de racionalização do serviço público, o pro
blema da instalação das repartições é fundamental, repre
sentando a base para a renovação dos métodos de trbalho. 
no sentido de obter-se o máximo de rendimento.

Num ambiente apropriado à natureza das funções a 
executar, os problemas da organização do trabalho se fa
cilitam, emprestando, ao mesmo tempo, aos serviços, um 
carater de ordem, modificador da própria mentalidade do 
funcionário público.

Entretanto, a construção de edifícios públicos é uma 
tarefa complexa, uma vez que um edifício deve ter, antes 
de tudo, um carater funcional, isto é, deve ser construidc 
para determinado gênero de atividade, ter capacidade e 
disposições para o fim a que se destina.

Sendo múltiplas as atividades desenvolvidas pelo Es 
tado hoje em dia, conclue-se que o problema se complk ). 
Mas êsse carater funcional dos edifícios não impede qec 
certas regras gerais presidam à elaboração do proieto e & 
execução da obra.

A falta de um plano de conjunto, elaborado no senti
do de resolver racionalmente o problema da construção de 
edifícios destinados aos serviços públicos, deu margem a 
uma série de erros que redundaram em prejuizos, não só 
de natureza econômica, como de ordem administrativ.i.

O desenvolvimento rápido das atividades do Estauo, 
multiplicando os órgãos incumbidos da execução de novos 
encargos de govêrno, e a ampliação sempre cres.:ente dos 
quadros de pessoal exigiam, como era natural, instalações 
materiais apropriadas e, para suprir sua falta, novas cons
truções foram feitas, além de adaptações em vários prédios 
e locações em edifícios particulares.

E' certo que, a partir da Revolução de 1930, o Go
vêmo vem fazendo notável esfôrço e dispendendo somas 
consideráveis para instalar condignamente os seus serviçof. 
mas é tambem inegável que a falta de um plano de con
junto e do estudo prévio das necessidades reais vem se fa
zendo sentir cada vez com maior premência.

Bastaria citar, entre outros casos, o do Ministério da 
Viação e Obras Públicas, cujo prédio, mal terminado, jã 
está sofrendo remodelação de vulto, com evidente en- 
carecimento, afinal, da obra.

Outros aspectos se apresentam, entre os quais a lo
calização inconveniente dos edifícios, de um modo abso
luto ou em relação uns aos outros.

A dispersão das repartições em várias zonas da Ca
pital Federal, por exemplo, aumenta as dificuldades do pú
blico e encarece o sistema administrativo, disseminando, 
em pontos diversos, serviços da mesma espécie que, nor
malmente. poderiam ser centralizados, com aumento de 
eficiência e economia de tempo, de pessoal e de mo- 
terial.

Existe, porém, um aspecto mais importante. Não ha
vendo um órgão apropriado, centralizador ou orientador 
dos planos e programas de construção dos prédios para 
as serviços do Govêrno, cada sector administrativo, por 
órgãos especiais ou improvisados, elabora os projetos e or
çamentos e executa ou contrata os serviços, segundo a 
orientação pessoal dos dirigentes. Mais grave, a inda: as 
obras, sem que qualquer motivo justifique, são feitas, ora 
mediante concursos de projetos, concorrência pública, con-
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corrência administrativa, ou sem concorrência, ora por em
preitada, por administração e, em muitos casos, pagas 
mediante adiantamentos. Como conseqüência, o custo mé
dio de obras iguais ou equivalentes varia de forma impres
sionante. Ora são os projetos que não atendem às normas 
de parcimônia ; umas vezes, a má execução permite o en- 
carecimento; e, em outras, êsse encarecimento provem 
das elevadas quantias ou percentagens pagas aos autores 
do projeto e construtores.

dos projetos, orçamentos e contratos para construção dos 
edifícios públicos, primeiro passo para formação de um 
núcleo técnico capaz de resolver, em futuro próximo, os 
múltiplos e complexos problemas da boa instalação material 
dos Serviços do Estado.

O natural desenvolvimento dêsse órgão e a sua posi
ção de instrutor das decisões do Presidente da República, 
para a autorização definitiva das obras projetadas, firma
riam, dentro em pouco, um critério de unidade, não só

Departamento Administrativo do Serviço Público 

Divisão do Material
M A T E R IA L  DE EX PE D IE N TE , PAD RO N IZAD O , FO RN ECID O  PO R IN TER M ED IO  DA C O M ISSÃ O  C E N T R A L DE C O M P R A S , 
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D ISC R IM IN A Ç Ã O  DO M A T E R IA L

JU S T IÇ A
A G R IC U L 

T U R A
ED UCA-

CÃO FAZENDA
T R A B A 

LHO VIAÇXO TO TA L

i 1 .000 2 0 .000 21 .000
2 1 .500 _ _. 15 .000 2 6 .500
3 1 .000 __ 5 .0 0 0 6 .0 0 0
4 10.000 10.000
5 6 .0 0 0 _ 7 .0 0 0 13 .000
6 2 .0 0 0 20 000 2 2 .000
7 2 .0 0 0 . _ 10.000 12.000
R _ 10 000 10 .0000 _ 1 .000 1 .000 _ 4 .0 0 0 6 .0 0 0

10 7 5 .500 6 2 .000 88 .500 6 6 .000 235 .500 125.000 652 .500
11 3 8 .700 197.000 121.800 101 .000 215 .500 165.000 839 .000
12 10 .000 107.000 2 7 .000 4 5 .000 451 .500 420 .500 1 .0 6 1 .0 0 0
13 23.7*00 5 .6 0 0 6 .800 3 .5 0 0 45 .000 8 4 .200
14 600 1 .300 500 500 2 .9 0 0
15 10 250 1 .994 _ 300 200 2 .7 5 4
16 1 .000 20 .500 14 .000 3 8 .000 260 .000 199 .000 632 .500
17 1 .000 1 .500 37 .000 3 9 .5 0 0
18 1 .400 2 .3 1 8 2 .7 4 0 500 800 750 8 .5 0 8
19 960 3 .0 3 6 750 500 5 .2 4 6
20 1 .000 2 .5 0 0 _ 2 2 .000 10 .000 3 5 .500
21 200 12 .200 25 .300 _ 190.000 31 .000 . 265 .700
22 3 8 .7 0 0 120 .600 39 .800 4 .2 0 0 , 4 .000 7 5 .500 282 .800
23 12 .000 17 .000 13 .300 5 .7 0 0 7 5 .000 7 .0 0 0 135 .000
24 400 11 .600 56 400 2 .0 0 0 102 .000 172 .400
25 2 .2 0 0 4 .0 0 0 20 .000 52 .000 __ 78 .200
26 1 10 26 _ 50 150 227
27 — K) 10
28 _, 9 _ — — 10 19
29 1 _ — — 10 11
30 2 .0 0 0 1 .000 _ 600 — 3 .6 0 0
31 _ 626 _ 4 10 640
32 _ _ 10 .100 _ 5 000 15 .100
.33 _ _ 5 .000 5 .0 0 0
34 _ 5 .5 0 0 _ _ — 5 .5 0 0
35 5 222 _ _ 3 5 .0 0 0 3 5 .2 2 7
36 _ 2 .0 5 0 _ _ — 2 .0 5 0
37 _ _ 50 .000 — — 5 0 .000
38 _ 1 .0 2 7 —. — — 1.027

E' inadmissível que o Govêrno pague preços diferen
tes por obras que deveriam ter o mesmo custo e, mais 
ainda, que retribua desigualmente os autores de projetos 
e empreiteiros, pelo simples fato de prestarem seus ser
viços a diversos sectores da administração pública.

Por todos êsses motivos, éste Departamento propôs a 
creaçüo de um órgão que orientasse o Govêrno na solução 
racional da construção dos edifícios para os serviços da ad
ministração civil, fixando normas uniformes e dando orien
tação técnica às diversas entidades incumbidas dos pro
jetos iniciais, nos ministérios. Seria um órgão revisor

nos planos de construção, como na orientação econômica 
dos orçamentos, evitando os males conhecidos, de preços 
elevados, obras suntuárias e supérfluas, instalações irra
cionais e deficientes c localização inconveniente dos ser
viços públicos.

Essas atribuições, que se propunha fossem atribuídas 
a um Serviço Central de Obras, a ser cr eu do, foram 
cometidas a êste próprio DepaTtamento, pelo decreto-lei 
n. 1.720, de 30 de outubro último, que previu, para êsse 
fim, a reorganização da Divisão do Material. Essa reor
ganização deverá operar-se dentro em breve, ficando, en



tão, o Departamento aparelhado a exercer essas novas 
funções.

Relativamente aos próprios nacionais, o Departamen
to está realizando, também, um estudo tendente a fixar 
normas para a sua ocupação, de modo a suprimir a di
versidade de critérios, que atualmente se observa.

Carros oficiais

A velha questão dos carros oficiais preocupou desde 
logo êste Departamento, dado o abuso, que frequentemente 
se observa, de usar em serviço privado os carros que se

destinam ao transporte de funcionários em serviço oficial.
No início do ano foi baixada pela Presidência da Repú

blica uma circular, n. 1/39, com a qual se distribuíram 
pelos Ministérios questionários preparados por êste Depar
tamento, a serem preenchidos, um para cada automovel. 
Por êsse meio procurava-se verificar o número de carros 
existentes, suas características, preço e verba por que 
foram adquiridos, data de aquisição e, principalmente, os 
serviços a que eram destinados.

Posteriormente, o Departamento elaborou um projeto 
de decreto-lei, que não logrou até hoje aprovação, me
diante o qual se procurava coibir o emprêgo abusivo dos 
carros oficiais, fiscalizando, não só a utilização, mas, 
também, a compra, de modo a cercear de todos os modos 
as irregularidades que se praticam.

CAPÍTULO V

AS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO

A exposição feita nos capítulos precedentes, sl bem que 
deixe transparecer a intensidade dos trabalhos realizados,

não dá uma idéia exata das atividades desenvolvidas por 
êste Departamento, no ano que findou. Além dos assun
tos até agora mencionados, houve numerosos outros que 
foram objeto de estudo, dando margem a diversas provi
dências, inclusive de ordem legislativa.

Por iniciativa do Departamento expediram-se, durante 
o ano de 1939, 78 decretos-leis e 8 decretos numerados, que 
foram os seguintes :
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DEC RETOS-LEIS

Decreto-lei n. 1.050, de 12-1-39. Corrige falha en
contrada na classificação de funcionários do Quadro II, do 
Ministério da Justiça e Negócios Interiores. "D. O ." de
27-1-39.

Decreto-lei n. 1.084, de 30-1-39. Manda recolher ao 
Tesouro Nacional os emolumentos cobrados pelo Departa
mento Nacional da Propriedade Industrial. "D. O .” de
1-2-39.

Decreto-lei n. '1.088, de 1-2-39. Corrige falha en
contrada na classificação de um funcionário do Quadro Úni
co do Ministério da Agricultura. “D. O ."  de 4-2-39.

Decreto-lei n. 1.090, de 2-2-39. Modifica as tabelas 
do Quadro III do Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 
"D. O .” de 7-2-39.

Decreto-lei n. 1.092, de 3-2-39. Modifica as tabelas 
dos Quadros I e III do Ministério da Guerra. “D. O .” 
de 7-2-39.

Decreto-lei n. 1.094, de 3-2-39. Modifica a estrutura 
da carreira de engenheiro da Inspetoria Federal das Estra
das e do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, 
do Quadro I do Ministério da Viação e Obras Públicas. 
“D. O ."  de 7-2-39.

Decreto-lei n. 1.102, de 8-2-39. Altera o orçamento 
do Ministério da Viação e Obras Públicas para 1939, sem 
aumento de despesa. “D . O .” de 10-2-39.

Decreto-lei n . 1.105, de 9-2-39. Dispõe sôbre a re
muneração do cargo de Intendente do Serviço de Identifica
ção Profissional do Departamento Nacional do Trabalho e 
dá outras providências. “D. O .” de 11-2-39.

Decreto-lei n . 1.126, de 28-2-39. Modifica as tabelas 
dos Quadros I e III do Ministério da Justiça e Negócios In
teriores. "D. O .” de 3-3-39. Ret. em 1-4-39.

Decreto-lei n. 1.133, de 3-3-39. Estende às entidades 
autárquicas as normas estabelecidas pelo Decreto-lei n. 312, 
de 3-3-38. “D. O .” de 7-3-39.

Decreto-lei n. 1.147, de 14-3-39. Retifica tabela ane
xa ao Decreto-lei n . 1.037, de 10-1-39. D. O ."  de
17-3-39. ,

Decreto-lei n. 1.151, de 14-3-39. Autoriza o apro
veitamento de candidatos habilitados em concursos reali
zados anteriormente à Lei n. 284, de 28-10-936. “D. O ." 
de 17-3-39.

Decreto-lei n. 1.160, de 16-3-39. Autoriza o abono 
de gratificação especial de diárias. “D. O ."  de 18-3-39.

Decreto-lei n. 1.165, de 20-3-39. Modifica as tabelas 
dos Quadros I e III do Ministério da Marinha. “D. O ."  
de 23-3-39

Exp. de Motivos n. DC/46, de 11-1-39. D. O. 
de 17-1-39.

Exp. de Motivos n. DF/147, de 27-1-39. "D. O ." 
de 1-2-39.

Exp. de Motivos n. DC/155, de 28-1-39. “D. O .” 
de 4-2-39.

Exp. de Motivos n. DC/169. de 31-1-39.

Exp. de Motivos n. DC/167, de 31-1-39. 'D . O .” 
de 7-2-39.

Exp. de Motivos n . DC/179, de 31-1-39.

Exp. de Motivos n. 223, de 7-2-39. “D. O ."  de
10-2-39.

Exp. de Motivos DF/98, de 20-1-39.

Exp. de Motivos n . 313, de 25-2-39. “D. O ."  de 
3-3-39.

Exp. de Motivos n . 312, de 25-2-39. “D. O .” de
7-3-39.

Exp. de Motivos n. 291, de 24-2-39. “D. O ." 
de 2-5-39.

Exp. de Motivos n. 354, de 7-3-39. "D. O. ' 
de 17-3-39.

Exp. de Motivos n . 421, de 15-3-39. D . O . 
de 18-3-39. —



Decreto-lei n. 1.173, de 27-3-39. Corrige falha en
contrada na classificação de professores catedráticos do 
Quadro IV do Ministério da Educação e Saúde e dá outras 
providências. "D. O .’ de 29-3-39.

Decreto-lei n. 1.174, de 27-3-39. Estabelece prazos 
para prescrição de reclamações e para recursos de funcio
nários públicos civis e extranumerários contratados admi
nistrativos e dá outras providências. D. O." de 29-3-39.

Decreto-lei n. 1.184, de 1-4-39. Atribue ao Instituto 
Nacional de Tecnologia os ensaios para especificação e pa
dronização, e os exames técnicos para recebimento do ma
terial destinado aos serviços públicos e dá outras provi
dências. "D. O ." de 4-4-39.

Decreto-lei n. 1.200, de 6*4-39. Torna sem efeito 
o art. 73 da Lei n. 4.632. de 6-1-923. D. O. de
11-4-39.

Decreto-lei n. 1.203, de 10-4-39. Corrige falha en
contrada nas tabelas do Quadro I do Ministério da Educa
ção e Saúde, e dá outras providências. "D. O ." de
12-4-39.

Decreto-lei n. 1.208, de 11-4-39. Crea a função grati
ficada de Chefe de Portaria da Secretaria de Estado da 
Guera. D. O .' de 13 e 28-4-39.

Decreto-lei n. 1.218, de 24-4-39. Abre, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, o crédito especial de 18:300$0, 
para pagamento da porcentagem instituída pelo art. 24 da 
Lei n. 284. de 1936. "D. O ." de' 26-4-39.

Decreto-lei n. 1.241, de 3-5-39. Anula um crédito do 
D. A . S . P. e abre um crédito especial ao mesmo De
partamento. "D. O .” de 6-5-39.

Decreto-lei n. 1.254. de 6-5-39. Dispõe sôbre a aqui
sição de combustíveis e lubrificantes para a Estrada de 
Ferro Central do Brasil. 'D. O ."  de 10-5-39.

Decreto-lei n. 1.258, de 8-5-39. Dispõe sôbre a de
signação de funcionários para a realização de estudos ou 
trabalhos no estrangeiro e dá outras providências. “D. O." 
de 10-5-39.

Decreto-lei n. 1.272, de 17-5-39. Altera, sem aumen
to de despesa, o orçamento do Conselho de Imigração e 
Colonização para o exercício de 1939. “D. O .” de 
19-5-39.

Decreto-lei n. 1.273, de 17-5-39. Estabelece grati
ficações de função para o chefe da Secretaria e os chefes 
de secção do Conselho de Imigração e Colonização e dá 
outras providências. "D. O .” de 19-5-39.

Decreto-lei n. 1.289, de 24-5-39. Retifica o § 2.° do 
art. 7.° do Decreto-lei n. 1.184, de 1-4-39. “D. O .” de
26-5-39.

Exp. de Motivos n . 488, de 24-3-39. “D. O .” 
de 29-3-39.

Exp. de Motivos n. 467, de 22-3-39. “D. O .” 
de 29-3-39.

Exp. de Motivos n. DM/334, de 7-11-38. “D. O ." 
de 28-12-38.

Exp. de Motivos n. 542, de 4-4-39. “D. O ." 
de 11-4-39.

Exp. de Motivos n. 552, de 6-4-39. “D. O .” de 
12-4-39.

Exp. de Motivos n . 567, de 10-4-39. “D. O .” 
de 13-4-39.

Exp. de Motivos n . 646, de 20-4-39. "D. O ." 
de 26-4-39.

Exp. de Motivos n. 661, de 24-4-39. “D. O ." 
de 5-5-39.

Exp. de Motivos n. 703, de 4-5-39. “D. O ." de 
10-5-39.

Exp. de Motivos n . 689, de 29-4-39. “D. O ." de
10-5-39.

Exp. de Motivos n . 768, de 18-5-39.

Exp. de Motivos n. 768, de 18-5-39. "D. O ." 
de 19-5-39.



/

Decreto-lei n. 1.312, de 1-6-39. Autoriza o abono de 
gratificação pela execução de trabalho de natureza espe
cial com risco de vida. “D. O .” de 3-6-39.

Decreto-lei n. 1.323, de 6-6-39. Incorpora à do Qua
dro I as carreiras de Técnico de Educação, dos Quadros II 
e VIII do Ministério da Educação e Saúde. "D. O .” de 
8-6-39.

Decreto-lei n . 1.379, de 28-6-39. Anula um credito 
do D. A . S . P ., e abre um crédito especial ao mesmo 
Departamento. "D. O ." de 30-6-39.

Decreto-lei n. 1.431, de 20-7-39. Altera a gratifica
ção de função dos chefes de secção do Serviço Regional do 
Pessoal da Estrada de Ferro Central do Brasil. “D. O ." 
de 22-7-39.

Decreto-lei n. 1.445, de 27-7-39. Abre, pelo Ministé
rio da Agricultura, o crédito suplementar de 37:500$0, à 
verba que especifica. "D. O .” de 29-7-39.

Decreto-lei n. 1.461, de 29-7-39. Modifica as tabeleis 
dos Quadros VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do Minis
tério da Viação e Obras Públicas, anexas à Lei n. 284, de
28-10-1936, e dá outras providências. “D. O .” de 4-8-39 
e 19 seg.

Decreto-lei n. 1.465, de 31-7-39. Retifica as tabelas 
do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde e abre 
crédito especial ao mesmo Ministério. "D. O ." de 3-8-39.

Decreto-lei n. 1.467, de 1-8-39. Crea, no Quadro I 
do Ministério da Guerra, a carreira de Bibliotecário. “D. O.” 
de 3-8-39.

Decreto-lei n. 1.486, de 3-8-39. Abre'crédito especial 
ao Ministério da Educação e Saúde e modifica tabelas de 
quadros, dêste e do Ministério da Guerra, anexas à Lei 
n. 284, de 28-10-1936. "D. O .” de 7-8-39 e 23 seg.

Decreto-lei n. 1.488, de 4-8-39. Modifica, sem au
mento de despesa, as tabelas do Quadro XX do Ministério 
da Viação e Obras Públicas e dá outras providências. 
"D. O .” de 9-8-39 e 12-10-39.

Decreto-lei n. 1.489, de 4-8-39. Funde algumas car
reiras do Quadro Único do Ministério da Aflricultura. 
"D. O .” de 8-8-39.

Decreto-lei n. 1.492, de 4-8-39. Modifica a carreira 
de Atendente, do Quadro I do Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores e abre crédito especial ao mesmo Ministé
rio. "D. O .” de 8-8-39.

Decreto-lei n. 1.495, de 5-8-39. Crea, no Quadro VI 
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, quatro cargos 
de Oficial de Justiça, padrão E, e dá outras providências. 
"D. O ." de 8-8-39. ' ■

Exp. de Motivos n. 857, de 30-5-39. “D. O. de 
3-6-39.

Exp. de Motivos n. 833, de 27-5-39. "D. O. de
8-6-39.

Exp. de Motivos n. 1.066, de 27-6-39. D. O. 
de 20-6-39.

Exp. de Motivos n. 510, de 31-3-39.

Exp. de Motivos n. 1.311, de 26-7-39. "D. O .' 
de 29-7-39.

Exp. de Motivos n. 1.281. de 24-7-39. "D. O. ' 
de 4-8-39.

Exp. de Motivos n. 1.320, de 28-7-39. ‘‘D. O ." 
de 16-8-39.

Exp. d e . Motivos ns. 783, de 17-5-39 e 1.325, de 
31-7-39. "D. O .” de 3-8-39.

Exp. de Motivos n. 1.351, de 31-7-39. "D. O .” 
de 7-8-39.

Exp de Motivos n. 1.329, de 31-7-39.

Exp. de Motivos n. 1.352, de 31-7-39. "D. O .” 
de 8-8-39.

Exp. de Motivos n. 1.330, de 31-7-39.

Exp. Motivos n . 1.326, de 31-7-39.

%



Decreto-lei n. 1.513, de 16-8-39. Reorganiza as ta
belas do Quadro II do Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, e dá outras providências. “D. O ."  de 19-8-39.

Decreto-lei n. 1.514, de 16-8-39. Crea, no Ministério 
da Agricultura, cursos de aperfeiçoamento e especialização, 
previstos na lei n. 284, de 28-10-1936, e no Decreto-lei 
n. 579, de 30-7-38 e dá outras providências. "D. O ."  de
18-8-39.

Decreto-lei n. 1.524, de 18-8-39. Abre, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o crédito especial de Rs. 
9:000$0, para pagamento de vencimento. “D. O .” de 
21-8-39.

Decreto-lei n. 1.531, de 22-8-39. Corrige falha en
contrada nas tabelas anexas à lei n. 284, de 28-10-1936, 
no Quadro I do Ministério da Educação e Saúde e dá outras 
providências. "D. O ." de 24-8-39.

Decreto-lei n. 1.534, de 23-8-39. Altera o Decreto-lei 
n. 1.285, de 18-5-1939. "D. O ." de 25-8-39.

Decreto-lei n. 1.560, de 2-9-39. Extingue a carreira 
de Faroleiro do Quadro I do Ministério da Marinha. 
D. O ."  de 5-9-39.

Decreto-lei n. 1.568, de 6-9-39. Incorpora a carreira 
de Perito contador do Quadro XII do Ministério da Fa
zenda, à de Contador do Quadro I e dá outras provi
dências. 'D . O .” de 9-9-39.

Decreto-lei n. 1.569, de 6-9-39. Faz alterações, sem 
aumento de despesa, no orçamento vigente da Presidência 
i a  República. "D. O .” de 9-9-39.

Decreto-lei n. 1.570, de 6-9-39. Dispõe sõbre o 
pessoal do Ministério da Agricultura, destinado à fisca
lização e dá outras providências. “D. O ." de 9-9-39.

Decreto-lei n. 1.571, de 6-9-39. Providencia sõbre 
o aproveitamento, nos cursos de aperfeiçoamento e de 
especialização, de professores em disponibilidade da ex
tinta Escola Superior de Agricultura e Medicina Veteri
nária do Ministério da Agricultura. "D. O .” de 9-9-39.

Decreto-lei n. 1.572, de 6-9-39. Consolida as dis
posições dos Decretos-leis ns. 636, de 19-8-938; 1.020, 
de 31-12-38; 1.151, de 14-3-39 e dá outras providências. 
D. O ." de 9-9-39.

Decreto-lei n . 1.626, de 25-9-39. Modifica as tabe
las anexas à  Lei n. 284, de 1936, referentes ao Quadro III 
do Ministério da Guerra. 'D . O ."  de 27-9-39.

Decreto-lei n. 1.629, de 26-9-39. Corrige falha en
contrada nas tabelas anexas à Lei n. 284, de 1936, refe
rentes ao Quadro I, do Ministério da Educação e Saúde. 
'D . O ."  de 28-9-39.

Exp. de Motivos n. 1.479, de 14-8-39. “D. O ." 
de 19-8-39.

Exp. de Motivos n. 1.490, de 15-8-39. “D. O ."  
de 18-8-39.

Exp. de Motivos n. 1.500, de 17-8-39. ”D. O ." 
de 21-8-39.

Exp. de Motivos n. 1.512, de 19-8-38. “D. O .” 
de 24-8-39.

Exp. de Motivos n. 1.522, de 22-8-39. "D. O ." 
de 25-8-39.

Exp. de Motivos n. 1.583, de 31-8-39. "D. O ." 
de 5-9-39.

Exp. de Motivos n. 1.562, de 29-8-39. “D. O ." 
cie 9-9-39.

Exp. de Motivos n. 1.626, de 5-9-39. “D. O .” 
de 9-9-39.

Exp. de Motivos n. 1.578, de 30-8-39. "D. O ." de 
9-9-39.

Exp. de Motivos n. 1.627, de 5-9-39. "D. O ." 
de 9-9-39.

Exp. de Motivos n. 1.606, de 4-9-39. "D. O .” 
de 9-9-39.

Exp. de Motivos n. 1.730, de 22-9-39.



Decreto-lei n . 1.660, de 6-10-39. Corrige falha 
encontrada nas tabelas anexas à Lei n. 284, de 1936, no 
Quadro II do Ministério da Justiça e Negócios Interiores. 
"D. O ."  de 9 e 17-10-39.

Decreto-lei n. 1.665, de 9-10-39. Dispõe sôbre a 
forma de aquisição de lenha nas estradas de ferro da União 
e dá outras providências. "D. O .” de 11-10-39.

Decreto-lei n. 1.709, de 27-10-39. Abre, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o crédito especial de Rs. 
6:800$0 e dá outras providências. "D. O .” de 30-10-39.

Decreto-lei n. 1.711, de 27-10-39. Corrige as ta
belas dos Quadros VII a XIII do Ministério da Viação e 
Obras Públicas, anexas ao Decreto-lei n. 1.461, deste 
ano. "D. O ." de 3-11-39.

Decreto-lei n. 1.713, de 28-10-39. Dispõe sôbre o 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 
D. O ." de 1-11-39.

Decreto-lei n. 1.718, de 30-10-39. Crea as funções 
gratificadas de Chefe das Oficinas e Chefe da Portaria do 
Instituto Nacional de Tecnologia. “D. O .” de 1-11-39.

Decreto-lei n. 1.720, de 30-11-39. Atribue ao 
D. A . S . P. a revisão dos projetos de obras de edificios 
destinados aos serviços públicos civis. "D. O .” de
I-11-39.

Decreto-lei n. 1.755, de 9-10-39. Dispõe sôbre a 
distribuição e redistribuição de crédito para pagamento 
de vencimento, função gratificada e ajuda de custo dos 
funcionários e dá outras providências. "D. O .” de
II-11-39.

Decreto-lei n. 1.796, de 22-11-39. Fixa vencimentos 
para três cargos de Juiz de Direito, creados pelo decreto- 
lei n . 6, de 1937, e dá outras providências. "D. O ." 
de 24-11-39.

Decreto-lei n. 1.797, de 23-11-39. Reorganiza o 
Instituto Sete de Setembro e dá outras providências. 
"D. O ." de 25-11-39. .

Decreto-lei n. 1.833, de 4-12-39. Dispõe sôbre a 
fixação dos padrões de vencimento dos cargos de Audi
tor do Conselho de Recursos da Propriedade Industrial 
e Procurador Comercial, ambos do Quadro Único do 
Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, transforma 
o cargo de Procurador da Propriedade Industrial, padrão 
L, do Quadro IV do Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, no de Procurador Regional da República, no 
Distrito Federal, padrão Q, e dá outras providências. 

D. O .” de 7-12-39.

Decreto-lei n . 1.837, de 5-12-39. Altera as tabelas 
do Quadro II do Ministério da Guerra e do Quadro VIII 
do Ministério da Justiça e Negócios Interiores e dá outras 
providências. "D. O .” de 7-12-939.

Exp. de Motivos n . 1.831, de 4-10-39. “D. O .” 
de 9-10-39.

Exp. de Motivos n. 1.671, de 12-9-39. “D. O ."  
de 18 e 20-10-39.

Exp. de Motivos n . 2.057, de 25-10-39. “D. O ." 
de 10-11-39.

Exp. de Motivos n . 2.051, de 24-10-39. “D . O ." 
de 3-11-39.

Exp. de Motivos n. 501, de 8-12-38. “D. O ." 
de 17-12-38.

Exp. de Motivos ns. 1.515, de 21-8-39, e 2.103, de 
27-10-39. "D. O ."  de 1-11-39.

Exp. de Motivos n. 1.230, de 15-7-39. "D. O .” 
de 21-7-39.

Exp. de Motivos n . 2.017, de 19-10-39. "D. O .” 
de 28-10-39.

Exp. de Motivos n . 2.246, de 17-11-39. ' "D. O .” 
de 24-11-39.

Exp. de Motivos n . 2.029, de 23-10-39. "D. O .” 
de 26-10-39.

Exp. de Motivos n. 1.817, de 29-9-39.
Exp. de Motivos n. 2.108, de 27-10-39. "D. O .” 

de 5-12-39.



Decreto-lei n. 1.847, de 7-12-39. Reorganiza os 
quadros do Ministério da Fazenda e dá outras providên
cias. "D. O .” de 30-12-39, suplemento.

Decreto-lei n. 1.862, de 12-12-39. Inclue cargos 
nas tabelas do Quadro IX — Agências Fiscais — do Mi
nistério da Fazenda, e dá outras providências. “D. O .’ 
de 16-12-39.

Decreto-lei n. 1.865, de 13-12-39. Dispõe sõbre o 
acesso à classe L, da carreira de Técnico de Educação. 
“D. O ." de 15-12-39.

Decreto-lei n. 1.866, de 13-12-39. Corrige falha en
contrada nas tabelas do Quadro II do Ministério da V ia
ção e Obras Públicas e dá outras providências. “D. O .” 
de 16-12-39.

Decreto-lei n. 1.870, de 14-12-39. Reconhece a 
Revista do Serviço Público" como órgão de interesse 

da Administração e dá outras providências. D. O .” de 
16-12-39.

Decreto-lei n. 1.886, de 15-12-39. Organiza o Ser
viço de Proteção aos índios no Ministério da Agricultura 
e dá outras providências. “D. O .” de 18-12-39.

Decreto-lei n. 1.901, de 21-12-39. Crea a função 
gratificada de chefe de Portaria no Quadro I do Minis
tério da Educação e Saúde. "D. O ." de 23-12-39.

Decreto-lei n. 1,909, de 26-12-39. _ Dispõe sõbre as 
escalas de salário dos extranumerários mensalistas, sõbre 
o pagamento do pessoal extranumerário da União e dá 
outras providências. 'D. O .” de 28-12-39.

Decreto-lei n. 1.912, de 27-12-39. Corrige falha en
contrada nas tabelas anexas à Lei n. 284, de 1936, no 
Quadro XXXVII do Ministério da Viação e Obras Pú
blicas. ‘D. O .” de 29-12-39.

Decreto-lei n. 1.932, de 30-12-39. Modifica as ta
belas do Quadro IV do Ministério da Educação e Saúde, 
anexas à Lei n. 284, de 1936. "D. O ." de 30-12-39.

Decreto-lei n. 1.933, de 30-12-39. Autoriza o pa
gamento de remuneração a membros e auxiliares de ban
cas examinadoras de concursos pela subconsignação que 
menciona. "D. O .” de 30-12-39.

Decreto-lei n. 1.936, de 30-12-39. Orça a Receita 
Geral e fixa a Despesa da União para o exercício de
1940. “D. O ."  de 30-12-39. Tabelas no suplemento 
ao “D. O .” da mesma data.

Decreto-lei n. 1.941, de 30-12-39. Modifica as ta
belas do Quadro II do Ministério da Justiça e Negócios 
Interiores. "D. O .” de 4-1-40.

Exp. de Motivos n. 2.170, de 1-11-39.

Exp. de Motivos n. 2.364, de 11-12-39. “D. 
de 16-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.366, de 11-12-39. "D. 
de 15-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.365, de 11-12-39. “D. 
de 16-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.378, de 12-12-39. “D. 
de 16-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.368, de 11-12-39. "D. 
de 18-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.401, de 18-12-39. "D. 
de 22-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.379, de 12-12-39. "D. 
de 28-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.437, de 26-12-39. "D. 
de 29-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.468, de 29-12-39. "D. 
de 30-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.452, de 28-12-39. “D. 
de 30-12-39.

O ."

O."

O ."

O ."

O . "

O .”

O .”

O ."

O . "

O . "

O .”
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DECRETOS

Exp. de Motivos n . 223, de 7-2-39. D . O . de 
10-2-39.

Decreto n. 3.698, de 8-2-39. Altera a tabela de 
raensalistas baixada com d Decreto n. 873, de 1-6-39 e 
dá outras providências. "D. O ." de 10-2-39.

Decreto n , 3.764, de 20-2-39. Regula a apresenta
ção de relatórios. “D. O .” de 24-2-39.

Decreto n. 3.886, de 1-4-39. Regula a concessão de 
gratificação especial a funcionários que, em efetivo exer
cício em leprosário, estejam em contacto direto com enfer
mos. "D. O ."  de 2-4-39.

Decreto n. 4.100, de 17-5-39. Modifica o regimento 
do Conselho de Imigração e Colonização, baixado com
o Decreto n. 3.691, de 6-2-39. "D. O ."  de 19-5-39.

Decreto n. 4.680, de 18-9-39’. Dispõe sóbre a aqui
sição de combustível e dá outras providências. "D. O .” 
de 20-9-39.

Decreto n. 4.810, de 27-10-39. Dá nova aplicação 
ao saldo apurado com a extinção de excedentes. "D. O." 
de 30-10-39.

Decreto n. 4.993, de 9-12-39. Regulamenta o Capi
tulo IV — Das Diárias — do Titulo II do Decreto-lei 
n. 1.713, de 28-10-39. 'D . O ." de 12-12-39.

Decreto n. 5.062, de 27-12-39. Regulamenta os itens 
III e IV do Capitulo III — Das gratificações — der T í
tulo II do Decreto-lei n. 1.713, de 28-10-38. 'D. O ." 
de 29-12-39.

Outras medidas legislativas num total de 84 decre tos-leis e 24 decretos numerados, foram tomadas após o parecer 
do Departamento, que em certos casos apresentou substitutivo ao projeto, como está indicado na relação que.se segue:

DEC RETOS-LEIS

Exp. de Motivos n. 268, de 11-2-38. D. O. de 
24-2-39.

Exp. de Motivos n. 3.905, de 16-2-39. e 472, d“e 
23-3-39. "D. O .” de 3-4-39.

Exp. de Motivos n. 768, de 16-5-39. “D. O ." de 
13-5-39.

Exp. de Motivos n. 703, de 4-5-39. 'D . O. 
de 10-5-39.

Exp. de Motivos n. 2.034, de 23-10-39. D. O ." 
cte 30-10-39.

Exp. de Motivos n. 2.357, de 6-12-39. D. O ." 
de 11-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.410, de 19-12-39. D. O ."  
de 29-12-39.

Decreto-lei n. 1.047, de 12-1-39. Permite a acumu 
lação de pensões ate o máximo de 600$0 mensais. "D. O. 
de 14-1-39.

Decreto-lei n. 1.086, de 1-2-39. Modifica a denomi
nação das 9.“, 10.“ e 15.* cadeiras da Escola Nacional de 
Veterinária e dá outras providências. "D O ."  de 3-2-39.

Decrcto-lei n. 1.087, de 1-2-39. Crea um cargo de 
ajudante de Tesoureiro no Quadro VIII do Ministério da 
Fazenda. D. O ."  de 3-2-39.

Decreto-lei n. 1.112, de 20-2-39. Altera a redação 
do art. 60 do regulamento aprovado pelo Decreto n. 
20.859, de 26-12-31. "D. O ." de 24-2-39

Decreto-lei n. 1.125, de 28-2-39. Crea a Comissão 
Nacional de Gasogênio e Cursos de Gasogênio do Mi
nistério da Agricultura.- "D. O ." de 2-3-39.

Exp. de Motivos n. DF/628, de 27-12-38. Parecer. 
D. O .” de 7-1-39.

Exp. de Motivos n. DC/153, de 28-1-39. Substi
tutivo. "D. O ."  de 3-2-39.

Exp. de Motivos n. DC/154. de 28-1-39. Parecer.
"D. O ." de 3-2-39.

Exp. de Motivos n. 270, de 17-2-39. Substitutivo.

Exp. de Motivos n 280, de 18-2-39. Parecer.
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Decreto-lei n. 1.128, de 2-3-39. Fixa novo padrão 
de vencimento para quatro cargos de Diretor, do Quadro 
Único do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio. 
"D. O .” de 4-3-39.

Exp. de Motivos n. 307, de 24-2-39. Parecer. 
"D. O .” de 4-3-39.

Decreto-lei n. 1.134, de 6-3-39. Crea função gra
tificada de secretário do Diretor do Departamento Nacio
nal de Estradas de Rodagem "D. O .” de 9-3-39.

Exp. de Motivos n. 261, de 14-2-39. Parecer. 
"D. O ." de 9-3-39.

Decreto-lei n. 1.143, de 9-3-39. Institue normas para 
a aplicação dos créditos concedidos ao Conselho Nacional 
do Petróleo, comprovação de despesas, admissão de pes
soal e dá outras providências. “D. O ."  de 10-3-39.

Exp. de Motivos n . DC/162, de 7-10-38. Substi
tutivo .

Decreto-lei n. 1.162, de 17-3-39. Estende a fun
cionários consulares e diplomáticos o benefício referido no 
art. 2.° da Lei n. 583, de 9-11-37. "D. O ." de 20-3-39.

Exp. de Motivos n. 408, de 13-3-39. Parecer. 
"D. O ." de 20-3-39.

Decreto-lei n. 1.163, de 17-3-39. Dispõe sõbre o 
Conselho Federal do Comércio Exterior. “D. O ." de 
30-3-39 e 5-5-39.

Exp. de Motivos n. DC/328, de 28-2-39. Parecer.

Decreto-lei n. 1.180, de 31-3-39. Reduz o número 
de cargos de Oficial Administrativo, do Quadro da Se
cretaria do extinto Senado Federai. “D. O ." de 3-4-39.

Exp. de Motivos n. 
"D. O .” de 3-4-39.

503, de 29-3-39. Substitutivo.

Decreto-lei n. 1.212, de 17-4-39. Crea na Universi
dade do Brasil a Escola Nacional de Educação. Física e 
Desportos. “D. O .” de 20 e 27-4-39.

Exp. de Motivos 
"D. O .” de 15-3-39.

n . 342, de 2-3-39. Parecer.

Decreto-lei n. 1.228, de 25-4-39. Abre, pelo Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio o crédito es
pecial de 536:400$0, para pagamento de pessoal no exer
cício de 1939. “D. O .” de 27-4-39.

Decreto-lei n. 1.235, de 29-4-39. Crea função gra
tificada e abre no Ministério da Educação e Saúde, o cré
dito especial de Rs. 3:600$0. "D. O ." de 4-5-39.

Decreto-lei n . 1.236, de 29-4-39. Retifica a discri
minação das sub-consignações ns. 1 e 3 da verba 2, do 
atual orçamento do 'Ministério da Educação e Saúde. 
"D. O .” de 4-5-39. ,

Decreto-lei n. 1.264, de 11-5-39. Abre, pelo Mi
nistério da Fazenda, o crédito especial de Rs. 25:000$0, 
para pagamento de gratificações. "D. O ."  de 13-5-39.

Decreto-lei n. 1.265, de 11-5-39. Modifica o pa
drão de vencimento do cargo de Reitor da Universidade 
do Brasil e dá outras providências. "D. O .” de 13-5-39.

Exp. de Motivos n. 278, de 18-2-39. Parecer.

Exp. de Motivos n . 670, de 25-4-39. Parecer. 
"D. O .” de 4-5-39. '

Exp. de Motivos n . 566, de 8-4-39. Parecer. 
"D. O ."  de 4-5-39.

Exp. de Motivos n. DF/94, de 20-1-39. Parecer. 
“D. O .” de 9-2-39.

Exp. de Motivos n . 363, de 7-3-39. Substitutivo.

Decreto-lei n. 1.275, de 17-5-39. Transfere impor
tância da verba 3 — Serviços e Encargos — I — Diver
sos, para a verba I — Pessoal, do orçamento do Ministé
rio da Agricultura. "D. O .” de 19-5-39.

Exp. de Motivos n . 471, de 23-3-39. Parecer. 
“D. O ."  de 28-3-39.

Decreto-lei n. 1.277, de 17-5-39. Estende a fun
cionários consulares e diplomáticos o beneficio do art. 2° 
da Lei n. 583, de 9-11-37. "D . O  ." de 19-5-39. Retifi
cado em 16-6-39.



Decreto-lei n. 1.292, de 25-5-39. Crea, na Prefei
tura do Distrito Federal, a Secretaria Geral de Adminis
tração e dá outras providências. “D. O ." de 27-5-39.

Decreto-lei n . 1.295, de 25-5-39. Abre, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito suplementar de Rs. 39:600$0 à 
verba que especifica. ''D. O ." de 27-5-39.

Decreto-lei n. 1.302, de 30-5-39. Abre, pelo Minis
tério da Educação, o crédito especial de Rs. 494:765$ 1, 
para pagamento de pessoal. "D. O ."  de  1-6-39.

Decreto-lei n. 1.305, de 31-5-39. Abre, pelo Mi
nistério da Agricultura, o crédito especial de 2:348$4 para 
pagamento de diferença de vencimentos aos funcionários 
do mesmo Ministério, Raul Nobre de Campos e Álvaro 
de Carvalho. "D. O .” de 2-6-39.

Decreto-lei n. 1.330, de 7-6-39. Estabelece a ta
bela de emolumentos consulares. "D. O .” de 9-6-39. 
Ret. em 27 seguinte.

Decreto-lei n. 1.354, de 16-6-39. Destaca da dota
ção orçamentária que indica a importância de 80:000$0, 
para pagamento de pessoal extranumerário, no 2° semestre 
do exercício corrente. “D. O ." de 19-6-39.

Decreto-lei n. 1.360, de 20-6-39. Estabelece dispo
sições padronizadoras para o núcleo das repartições cen
trais do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e 
dá outras providências. "D. O ."  de 22-6-39. Ret. 
em 24.

Decreto-lei n. 1.369, de 23-6-39. Transfere para o 
Conselho Nacional do Petróleo o material do Ministério da 
Agricultura destinado a pesquisa e lavra de jazidas de 
petróleo e gases naturais e dá outras providências. “D. O." 
de 26-6-39.

Decreto-lei n. 1.384, de 29-6-39. Abre, pelo Mi
nistério da Fazenda, o crédito especial de Rs. 496:800$0, 
destinado à Diretoria do Domínio da União. "D. O ." 
de 1-7-39.

Decreto-lei n. 1.416, de 13-7-39. Altera a redação 
do item 14 da sub-consignação n. 22, da verba 1 do or
çamento vigente do Ministério da Educação e Saúde.

D. O .” de 15-7-39.

Decreto-lei n. 1.439, de 24-7-39. Abre o crédito 
suplementar de 19:200$0, para pagamento de gratificação 
de função ou chefe de serviço e aos das secções do Ser
viço do Pessoal Civil do Ministério da Guerra. 'D. O .' 
de 26-7-39.

Decreto-lei n. 1.440, de 24-7-39. Revoga o dispo
sitivo da Lei do Sêlo e dá outras providências, "D. O ." 
de 28-7-39.

Decreto-lei n. 1.443, de 25-7-39. Dispõe sôbre ins
crições em concursos de segunda entrância ou cursos de 
especialização de carreiras especializadas. "D. O .” de
27-7-39.

Exp. de Motivos ns. DC/92, de 20-1-39, e 812, de 
23-5-39. Parecer e substitutivo. “D. O. de 2-2-39.

Exp. de Motivos n. 762. de 12-5-39. Parecer. 
D. O ." de 17-5-39.

Exp. de Motivos n. 855, de 29-5-39. Parecer. 
D. O .” de 1-6-39.

Exp. de Motivos n. 847, de 29-5-39. Parecer.

Exp. de Motivos ns. 5.796, de 13-7-38. D. O. 
de 25-7-38: e DC/54, de 29-8-38.

Exp. de Motivos n. 1.007. de 14-6-39. Substitutivo.. 
"D. O ." de 19-6-39.

Exp. de Motivos n. 1.035, de 17-6-39. Substitutivo. 
‘ D O ."  de 22-6-39.

Exp. de Motivos n. 1.056. de 22-6-39. Substitutivo. 
D. O ." de 26-6-39.

Exp. de Motivos n. 1.034. de 17-6-39. Parecer. 
D O ."  de 22-6-39.

Exp. de Motivos n. 1.177, de 12-7-39. Parecer. 
D. O ."  de 15-7-39.

Exp. de Motivos n. 1.252. de 20-7-39. Parecer. 
D O .-’ de 26-7-39.

Exp. de Motivos n. 1.090. de 28-6-39. Parecer. 
D. O ."  de 6-7-39.



Decreto-lei n. 1.453, de 27-7-39. Crea, no Quadro
I do Ministério da Marinha, a carreira de Almoxarife e
dá outras providências. "D. O ." de 29-7-39.

f  1

Decreto-lei n. 1.459, de 28-7-39. Dispõe sôbre a 
aposentadoria de Antônio Eustáquio de Sousa, Engenheiro, 
classe J, do Quadro I do Ministério da Viação e Obras 
Públicas. “D. O .” de 31-7-39.

Decreto-lei n. 1.462, de 29-7-39. Destaca da verba 3, 
sub-consignação 11, do orçamento do Ministério da Edu
cação e Saúde, a importância de 688:750$0. "D. O .” 
de 1-8-39.

Decreto-lei n. 1.472, de 2-8-39. Abre, pelo Ministé
rio da Educação e Saúde, o crédito suplementar de ...........
199:800$0 à verba que especifica. “D. O ." de 4-8-39.

Decreto-lei n . 1.485, de 3-8-39. Abre crédito su
plementar para pagamento de pessoal do Ministério do 
Trabalho, Indústria e Comércio. "D. O .” de 7-8-39.

Decreto-lei n . 1.487, de 4-8-39. Concede melhoria 
de pensão aos herdeiros de militares falecidos na vigên
cia da Lei 5.167-A, de 12-1-77. D. O ." de 5-8-39.

Decreto-lei h . 1.491, de 4-8-39. Crea ás funções 
gratificadas de chefe dos serviços Econômicos em diversas 
Diretorias Regionais dos Correios e Telégrafos e dá outras 
providências. “D. O .” de 7-8-39.

Decreto-lei n. 1.505, de 10-8-39. Destaca e incor
pora importância de uma a outra verba do orçamento 
Uo Ministério da Educação e Saúde. "D. O .” de
12-8-39. ’ .

Decreto-lei n. 1.520, de 17-8-39. Abre, pelo Minis
tério da Fazenda, o crédito especial de Rs. 146:200$0, 
destinado à Diretoria de Estatística Econômica e Finan
ceira. "D. O ." de 19-8-39.

Decreto-lei n. 1.528, de 19-8-39. Transfere impor 
tância da verba 3 ■— Serviços e Encargos -r  I — Diversos, 
para a verba 1 .— Pessoal, do orçamento do Ministério 
da Agricultura. "D. O .” de 22-8-39.

Decreto-lei n. 1.530, de 22-8-39. Crea as funções 
gratificadas de chefe de Portaria da Secretaria Geral do 
Ministério da Guerra e chefe de Portaria do Estado 
Maior do Exército. “D. O ." de 24-8-39.

Decreto-lei n. 1.585, de 8-9-39. Altera a denomi
nação da repartição de Estatística do Ministério da Edu
cação e Saúde. “D. O .” de 11-9-39.

Decreto-lei n. 1.588, de 9-9-39. Abre, ao Ministé
rio da Agricultura, o crédito de 26:400$0. suplementar à 
sub-consignação n. 2, da Verba 1 — Pessoal, quota de 
mensalistas do Serviço de Meteorologia. "D. O .” de
12-9-39.

Exp. de Motivos n. 1.106, de 29-6-39. Parecer. 
"D. O ." de 5-7-39.

Exp. de Motivos n. 1.308, de 26-7-39. Parecer. 
"D. O ." de 31-7-39.

Exp. de Motivos n. 1.318, de 27-7-39. Parecer. 
'D. O ." de 1-8-39.

Exp. de Motivos n. 1.334, de 31-7-39. Substitutivo. 
"D. O .” de 4-8-39.

Exp. de Motivos n. 2.312, de 27-11-39. "D. O ." 
de 1-12-39.

Exp. de Motivos n. .1.184, de 12-7-39. Parecer. 
"D. O ." de 17-7-39.

Exp. de Motivos n. 1.331, de 31-7-39. Substitutivo.
"D. O ." de 7-8-39.

Exp. de Motivos n. 1.256, de 20-7-39. Parecer. 
“D. O ." de 25-7-39.

Exp. de Motivos n. 1.487, de 15-8-39. Parecer. 
"D. O .” de 19-8-39.

Exp. de Motivos n . 1.499, de 17-8-39. Parecer. 
"D. O .” de 22-8-39.

Exp. de Motivos n. 1.513, de 19-8-39. Parecer. 
"D. O .” de 24-8-39.

Exp. de Motivos n . 1.604, de 2-9-39. Parecer. 
"D. O ."  de 11-9-39.



Decreto-lei n. 1.606, de 16-9-39. Transfere de uma 
para outra dependência do Ministério da Agricultura, na 
verba orçamentária que indica, a importância de 21:900$0. 
"D. O ."  de 19-9-39.

Decreto-lei n. 1.624, de 23-9-39. Dispõe sôbre a 
instalação, nos aeroportos, de depósitos subterrâneos para 
abastecimento das aeronaves e dá outras providências. 
"D. O .” de 27-9-39.

Decreto-lei n. 1.627, de 25-9-39. Altera, sem au
mento de despesa, o atual orçamento do Ministório da 
Viação e Obras Públicas. D. O ." de 27-9-39.

Decreto-lei n . 1.628, de 26-9-39. Dispõe sôbre a 
concessão de diárias a funcionários e extranumerários. 
"D. O ." de 28-9-39.

Decreto-lei n. 1.633, de 28-9-39. Institue o registo 
estatístico na indústria dos produtos de origem animal 
e dá outras providências. “D. O .” de 30-9-39.

Decreto-lei n. 1.670, de 11-10-39. Abre ao Minis  ̂
tério da Agricultura o crédito especial de Rs. 48:000$0, 
para atender, no período de setembro a dezembro do cor
rente ano, ao pagamento do pessoal extranumerário men- 
salista, admitido de acõrdo com o disposto no art. 1.° do 
Decreto-lei n. 1.570, de 6-9-39. "D. O ." de 13-10-39.

Decreto-lei n. 1.674, de 12-10-39. Altera a especi
ficação da aplicação do crédito especial de 1.400:000$0, 
aberto pelo Decreto-lei n. 1.023, de 31-12-38. "D. O .” 
de 14-10-39.

Decreto-lei n. 1.679, de 12-10-39. Abre, pelo Mi
nistério da Educação e Saúde, o crédito suplementar de 
3:982$0 á verba que especifica. "D. O. de 14-10-39.

Decreto-lei n. 1.684, de 16-10-39. Modifica a re
dação do parágrafo único do decreto-lei n. 1.528, de
19-8-39. "D. O ."  de 18-10-39.

Decreto-lei n. 1.685, de 16-10-39. Faz alterações na 
verba 1 — Pessoal,' do orçamento vigente do Ministério 
da Educação e Saúde, sem aumento de despesa. "D. O ." 
de 18-10-39.

Decreto-lei n. 1.689, de 18-10-39. Modifica os De- 
cretos-leis ns. 1.190, de 4-4-39, e 1.212, de 17-4-39.

D. O ." de 20-10-39.

Decreto-lei n. 1.693, de 2Ü-10-39. Torna sem efeito 
o Decreto-lei n . 1.606, de 16-9-39, e transfere, na verba 
orçamentária que indica, a importância de Rs. 21:900$0. 
"D. O .” de 23-10-39.

Decreto-lei n. 1.700, de 24-10-39. Abre, ao Minis
tério da Educação e Saúde, o crédito especial de 10:385$0, 
para pagamento de gratificação adicional. "D. O ."  de 
26-10-39.

Exp. de Motivos n. 1.686, de 14-9-39. Parecer. 
'D . O ." de 19-9-39.

Exp. de Motivos n. 1.728, de 21-9-39. Parecer. 
D. O ” de 27-9-39.

Exp. de Motivos n. 1.727, de 21-9-39. Parecer. 
D. O ."  de 27-9-39.

Exp. de Motivos n. 1.749, de 22-9-39. Substitutivo
"D. O .' de 29-9-39.

Exp de Motivos n. 1.770, de 27-9-39. Parecer.

Exp. de Motivos n. 1.840, de 7-10-39. Parecer. 
“D. O .” de 13-10-39.

Exp. de Motivos n. 1.910, de 11-10-39. Parecer. 
D. O ." de 14-10-39.

Exp. de Motivos n. 1.833, de 4-10-39. Parecer. 
D. O .' de 9-10-39.

Exp. de Motivos n. 1.916, de 13-10-39. "D. O. 
de 18-10-39.

Exp. de Motivos n. 1.924, de 14-10-39. Substitutivo. 
D. O .-’ de 18-10-39.

Exp. de Motivos n. 1.881, de 10-10-39. Parecer. 
"D. O .” de 14-10-39.

Exp. de Motivos n. 1.951. de 17-10-39. Parecer. 
D. O ."  de 21-10-39.



Decreto-lei n. 1.708, de 27-10-39. Modifica o art. Exp. de Motivos n. 2.025, de 21-10-39. Parecer.
5.° do Código de Caça e Pesca. “D. O ." de 30-10-39. "D. O ." de 28-10-39.

Decreto-lei n . 1.710, de 27-10-39. Dispõe sõbre 
funções gratificadas no Ministério da Agricultura. "D. O." 
áe 30-10-39.

Exp. de Motivos n. 2.056, de 25-10-39. Parecer. 
D. O .” de 30-10-39.

Decreto-lei n . 1.714, de 28-10-39. Crea o Serviço 
de Publicações Oficiais. "D. O .” de 3-11-39.

Exp. de Motivos n. 1.628, de 5-9-39. Parecer.

Decrcto-lei n. 1.745, de 4-11-39. Abre ao Ministé
rio da Educação e Saúde o crédito especial de 2:193$ 3, 
para pagamento de diferença de vencimento do chefe da 5." 
Divisão Provisória do Serviço de Águas e Esgotos do Dis
trito Federal, em 1938. "D. O .” de 7-11-39.

Exp. de Motivos n. 2.140, de 31-10-39. Parecer. 
D. O ."  de 7-11-39.

Decreto-lei n. 1.753, de 9-11-39. Inclue cargos 11 35  

tabelas do Quadro I do Ministério da Guerra e dá outras 
providências. “D. O .” de 14-11-39 e 5-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.162, de 1-11-39. Parecer. 
'D. O ." de 14-11-39.

Deerefo-lei n. 1.767, de 11-11-39. Crea no Ministé
rio das Relações Exteriores o Quadro Suplementar. 
“D. O .'' de 14-11-39.

Exp. de Motivos n. 1.710, de 19-9-39. Parecer. 
D. O ." de 22-9-39.

Decreto-lei n. 1.785, de 21-11-39. Crea a função 
gratificada de chefe de Portaria, no Quadro I do Ministé
rio da Justiça e Negócios Interiores. “D.. O ." de 
23-11-39.

Exp. de Motivos n. 2.264, de 17-11-39. Parecer. 
D. O ." de 23-11-39.

Decreto-lei n. 1.791, de 22-11-39. Dispõe sõbre 
as Agências do Serviço de Economia Rural do Ministério 
da Agricultura. “D. O ."  de 24-11-39.

Decreto-lei n. 1.792, de 22-11-39. Extingue a carreira 
de Servente do Quadro I do Ministério da Marinha e dá 
outras providências. “D. O .” de 24-11-39.

Decreto-lei n . 1.797, de 23-11-39. Reorganiza o 
Instituto Sete de Setembro e dá outras providências. 
“D. O ."  de 25-11-39.

Decreto-lei n. 1.798, de 23-11-39. Dispõe sõbre a 
contagem do prazo a que se refere o art. 27 do Decreto- 
lei n. 791, de 14-10-38. "D. O .” de 25-11-39.

Decreto-lei n. 1.802, de 24-11-39. Altera, sem au
mento de despesa, o orçamento vigente do Ministério da 
Educação e Saúde. "D. O .” de 27-11-39.

Decreto-lei n. 1.811, de 29-11-39. Altera, sem au
mento de despesa, o atual orçamento do Ministério da 
Viação e Obras Públicas. "D. O .” de 1-12-39.

Decreto-lei n. 1.827, de 1-12-39. Altera, sem au
mento de despesa, o atual orçamento do Ministério da Agri
cultura. "D. O .’’ de 6-12-39.

Decreto-lei n. 1.852, de 9-12-39. Dispõe sõbre a 
remuneração dos engenheiros comissionados para a fisca
lização de material destinado à Estrada de Ferro Central 
do Brasil e abre créditos suplementares ao orçamento da 
V iação. "D. O .” de 12-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.271, de 20-11-39. Parecer. 
‘D. O .” de 24-11-39.

Exp. de Motivos n. 2.270, de 20-11-39. Parecer. 
D. O ." de 24-11-39.

Exp. de Motivos n. 2.265, de 17-11-39. Substitu
tivo.

Exp. de Motivos n. 2.268, de 20-11-39. Parecer.

Exp. de Motivos n. 2.292. de 22-11-39. Parecer. 
D. O ."  de 27-11-39.

Exp. de Motivos n. 2.314, de 27-11-39. 'D. O .” 
de 1-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.337, de 29-11-39. Parecer. 
D. O. de 6-12-39.



Decreto-lei n. 1.853, de 9-12-39. Fixa a gratifica
ção a ser paga aos membros da Comissão de Abasteci
mento. "D. O ." de 12-12-39.

Decreto-lei n. 1.855, de 9-12-39. Dispõe sôbre a
gratificação aos membros do Conselho Florestal Federal 
e a função gratificada de secretário do mesmo Conselho. 
"D. O ." de 12-12-39.

Decreto-lei n. 1.856, de 9-12-39. Dispõe sôbre o 
pagamento de diferença de vencimento, no corrente exer
cício, a professor da Escola Nacional de Agronomia. 
“D. O .” de 12-12-39.

Decreto-lei n. 1.857, de 9-12-39. Crea as funções 
gratificadas de secretário dos Conselho Nacional de Caça 
e Conselho Nacional de Pesca. "D. O ."  de 12-12-39.

Decreto-lei n. 1.869. de 14-12-39. Abre, pelo Mi
nistério do Trabalho, Indústria e Comércio, o crédito espe
cial de 5:670$0, para pagamento de diferença de venci
mento. "D. O .” de 16-12-39.

Decreto-lei n. 1.890, de 15-12-39. Crea sete Con- 
tadorias Seccionais e dá outras providências. “D. O .” 
de 18-12-39.

Decreto-lei n. 1.915, de 27-12-39. Crea o Depar
tamento de Imprensa e Propaganda e dá outras providên
cias. D. O " de 29-12-39. Retificado em 8-1-40.

Decreto-lei n. 1.922, de 28-12-39. Veda a acumu
lação de proventos de aposentadorias. "D. O .” de 
30-12-39.

Decreto-lei n. 1.930, de 29-12-39. Crea o cargo de 
Diretor, em comissão, padrão P, da Diretoria de Sanea
mento da Baixada Fluminense. “D. O .” de 30-12-39.

Decreto-lei n. 1.943, de 30-12-39. Altera o orça
mento vigente do Ministério da Educação e Saúde, sem 
aumento de despesa. "D. O ." de 4-1-40.

Decreto-lei n. 1.948, de 30-12-39. Toma sem efeito 
a creação do cargo de Assistente Jurídico do Quadro I 
do Ministério da Viação e Obras Públicas. “D. O .” 
de 30-12-39, suplemento.

Exp. de Motivos n. 2.361, de 7-12-39. Parecer. 
“D. O ." de 12-12-39. ,

Exp. de Motivos n. 2.359, de 7-12-39. Parecer. 
D. O .” de 12-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.358. de 7-12-39. Parecer.

Exp. de Motivos n. 2.360, de 7-12-39. Parecer. 
"D. O ."  de 12-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.312, de 27-11-39. Parecer. 
"D. O ." de 1-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.377, de 12-12-39. Substituti
vo. "D. O ."  de 18-12-39.

Exp. de Motivos n. DC/163, de 7-10-38. Parecer.

Exp. de Motivos n. 2.441, de 27-12-39. Parecer. 
D. O ." de 30-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.451, de 28-12-39. Parecer. 
D. O .” de 30-12-39.

Exp. de Motivos n. 2.466, de 29-12-39. Parecer. 
D O ."  de 4-1-40

Exp. de Motivos n. 2.458. de 29-12-39. Parecer. 
D. O .” de 5-1-40.

DECRETOS

Decreto n. 3.590, de 11-1-39. Aprova o regula
mento para concessão de transportes gratuitos, ou com 
abatimento, nas estradas de ferro da União e por ela ad
ministradas. "D. O ." de 12-1-39.

Decreto n. 3.658, de 27-1-39. Fixa as diárias a se
rem concedidas aos funcionários e extranumerários do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas, quando trabalharem 
fóra da séde de suas repartições. "D. O ."  de 31-1-39.

Exp. de Motivos n. 6.092. de 29-7-38. Substituti
vo. D. O .” de 20-8-38.


